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RESUMO 

MARINHO, Leonardo de Souza. Análise quanti-qualitativa no contexto dos 
aspectos regulatórios do descarte no mar de fluidos aquosos e cascalho da fase 
reservatório de poços. Rio de Janeiro, 2025. Dissertação (Mestrado) – Programa de 
Engenharia Ambiental, Escola Politécnica & Escola de Química, Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025. 
 

Para regular o descarte no mar de fluidos e cascalho da perfuração de poços, o Ibama 

promulgou a Instrução Normativa 01/2018, que foi suspensa no ano seguinte. Essa 

regulação proibiria o descarte no mar de resíduos da perfuração da fase reservatório, 

independentemente da contaminação por óleo. Sua adoção foi justificada como uma 

medida de precaução, uma vez que não havia informações quantitativas de 

hidrocarbonetos nesses resíduos. Esta dissertação tem como objetivo analisar o 

panorama internacional sobre o assunto, avaliar e comparar concentrações de 

hidrocarbonetos totais de petróleo e policíclicos aromáticos em amostras desses 

resíduos e propor melhorias nas diretrizes vigentes no Brasil. Trata-se de um estudo 

quanti-qualitativo. O plano amostral contemplou coleta de amostras de fluidos de base 

aquosa e cascalho antes e durante a perfuração da zona portadora de hidrocarboneto 

em 20 poços marítimos. Em seguida, quantificou os hidrocarbonetos totais e 

policíclicos aromáticos. Estatística descritiva foi empregada para caracterizar os 

resultados gerados. Teste de Mann-Whitney foi empregado para comparar valores de 

medida central entre os grupos antes e durante. Os resultados indicam concentrações 

de hidrocarbonetos totais de petróleo, especialmente em amostras de fluidos aquosos, 

inferiores a 1% m/m. A maioria dos resultados dos hidrocarbonetos policíclicos 

aromáticos foi menor do que o limite de quantificação do método. Foi constatada uma 

diferença significativa entre os grupos antes e durante, especialmente para os 

hidrocarbonetos policíclicos aromáticos. A investigação qualitativa revelou 

inexistência de medidas proibitivas em regulações internacionais. Este estudo 

concluiu que não há justificativa técnica para implementar uma proibição 

indiscriminada do descarte da fase reservatório. Uma série de medidas foram 

propostas para aprimorar a regulação vigente, como a incorporação da continuidade 

dos estudos ao monitoramento que, rotineiramente, é realizado pelos operadores. 

 

Palavras-chave: fluidos de perfuração; cascalho; regulação ambiental.  



 
 

ABSTRACT 

 

MARINHO, Leonardo de Souza. Quantitative and qualitative analysis in the 
context of regulatory aspects of marine disposal of aqueous drilling fluids and 
cuttings from the reservoir section of wells. Rio de Janeiro, 2025. Dissertation 
(Master's) – Environmental Engineering Program, Polytechnic School & School of 
Chemistry, Federal University of Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025. 

 

To regulate offshore discharge of drilling fluids and cuttings from, the Brazilian 

environmental agency promulgated the Normative Instruction 01/2018, which was 

suspended the following year. This regulation would prohibit the marine discharge of 

waste from the reservoir section, regardless of oil contamination. Its adoption was 

justified as a precautionary measure, given the lack of quantitative information on 

hydrocarbons in these wastes. This dissertation aims to analyze the international 

panorama on the subject, evaluate and compare concentrations of total petroleum 

hydrocarbons and polycyclic aromatic hydrocarbons in samples of these wastes, and 

propose improvements to the current guidelines in Brazil. This is a quantitative-

qualitative study. The sampling plan included the collection of aqueous fluid and 

cuttings samples before and during the drilling of the hydrocarbon-bearing zone in 20 

offshore wells. Subsequently, total and polycyclic aromatic hydrocarbons were 

quantified. Descriptive statistics were employed to characterize the generated results. 

The Mann-Whitney test was used to compare central tendency values between the 

groups before and during drilling. The results indicate concentrations of total petroleum 

hydrocarbons, especially in aqueous fluid samples, below 1% w/w. Most results for 

polycyclic aromatic hydrocarbons were below the method's quantification limit. A 

significant difference was found between the groups before and during drilling, 

especially for polycyclic aromatic hydrocarbons. The qualitative investigation revealed 

the absence of prohibitive measures in international regulations. This study concluded 

that there is no technical justification for implementing an indiscriminate prohibition on 

the disposal of reservoir phase waste. A series of measures were proposed to improve 

the current regulation, such as the continuation of studies, incorporating it, in an 

adapted form, into the monitoring routinely carried out by operators. 

 

Keywords: drilling fluids; drill cuttings; environmental regulation.  
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1 INTRODUÇÃO  

A construção de poços marítimos de petróleo e gás, especialmente na etapa 

de perfuração, gera grande quantidade de resíduos, com destaque para os fluidos de 

perfuração gastos e os fragmentos das rochas perfuradas (cascalho). Juntamente à 

água produzida na etapa de produção de óleo e gás, esses resíduos constituem as 

principais fontes de contaminantes do meio ambiente marinho durante a atividade de 

exploração e produção de petróleo e gás (Bakke; Klungsøyr; Sanni, 2013).  

O descarte no ambiente marinho constitui o método predominante para a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos de fluidos aquosos e cascalho da 

perfuração, tanto em escala mundial (IOGP, 2016a) quanto no Brasil (Almeida, Araújo; 

Medeiros, 2017). A regulação do descarte desses resíduos no mar encontra-se em 

construção no Brasil. 

A Instrução Normativa (IN) 01/2018 do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 

Recursos Naturais Renováveis (Ibama) foi a primeira regulação brasileira que 

estabeleceu as diretrizes ambientais para o descarte no mar de fluidos de perfuração 

e cascalho de operações marítimas. Não fosse pelo seu cancelamento precoce, esse 

instrumento implementaria no Brasil a proibição de descarte no mar de fluidos 

aquosos e cascalho da fase (seção) do poço que contém o reservatório de 

hidrocarbonetos. Contudo, essa proibição teria ocorrido sem um embasamento 

técnico-científico que motivasse tal medida. Assim, este trabalho trata de esmiuçar 

alguns elementos de relevância para essa situação específica e discutir, por meio de 

dados quantitativos e qualitativos, como esses elementos poderiam aprimorar a 

referida regulação.   

A partir de uma Nota Técnica do Ibama, Guimarães (2023), pesquisador e 

analista do Ibama, discutiu o assunto da IN 01/2018 em sua tese de doutorado. O 

autor, que associa o banimento a uma posição de precaução, esclarece que o Ibama 

considera provável a contaminação por óleo da formação em resíduos da fase 

reservatório. Somado a isso, indica que a ausência de resultados positivos para a 

contaminação por óleo, especialmente em fluidos e cascalho da fase de reservatório, 

causaria estranheza. Dentre outras justificativas que o autor aporta da Nota Técnica 

Interna do Ibama, destaca-se a desconfiança do Ibama em relação aos ensaios 

estabelecidos em suas próprias diretrizes, considerando-os, paradoxalmente, como 

não confiáveis. Além disso, expõe a dúvida do Ibama sobre a capacitação técnica dos 
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profissionais a bordo para realizar esses ensaios e interpretar seus resultados. 

Finalmente, aponta que há falhas no monitoramento pré-descarte realizado pelos 

operadores, especialmente nas ações para impedir descartes com óleo livre, 

conforme o método estabelecido. 

Contudo, problemas jurídicos na IN 01/2018 e a necessidade de avaliação de 

alguns pontos técnicos levaram o seu cancelamento em 2019 pela presidência do 

Ibama. Para evitar um vácuo regulatório, a presidência do Ibama emitiu o Despacho 

n° 5540547/2019-GABIN, de 22 de julho de 2019, discutindo aspectos jurídicos e 

técnicos sobre o tema. Em ato contínuo, promulgou novas diretrizes para a atividade, 

doravante denominadas “diretrizes de 2019” (Brasil, 2019), tornando-as obrigatórias 

(ANEXO A). Nessas diretrizes, o Ibama reiterou práticas já estabelecidas sobre o 

tema, incorporou diversas melhorias trazidas pela IN 01/2018 e tornou mais restritivo 

um dos critérios para o descarte de cascalho associado a fluido de perfuração de base 

não aquosa (Casc_NA). Cumpre destacar que essas diretrizes provisórias não 

mencionam o descarte zero nem o estágio intermediário que seria a proibição de 

descarte no mar de fluidos aquosos e cascalho provenientes da fase reservatório.  

Nas diretrizes de 2019, a presidência do Ibama decidiu por não instituir as 

proibições de descartes da IN 01/2018. Sobre a proibição dos descartes da fase 

reservatório, o despacho da presidência do Ibama esclarece que “[...] princípio da 

precaução pressupõe avaliação, não mera especulação”, (Brasil, 2019, p. 9).  

Adicionalmente, enaltece a importância de estudos, monitoramentos e discussões 

com a sociedade como forma de subsidiar o Ibama a decidir de outra forma.  

Até o momento, houve poucos avanços para suprir a ausência de informações 

tecnicamente robustas e confiáveis, principalmente por meio de dados quantitativos 

de concentração de hidrocarbonetos em resíduos de fluidos aquosos e cascalho 

gerados da fase reservatório. Por isso, a importância de dirimir as incertezas postas 

sobre os resultados dos ensaios de campo que avaliam qualitativamente a 

contaminação por óleo livre previamente ao descarte de fluidos e cascalho no mar. 

Assim, estudos de monitoramento e caracterização desses resíduos são essenciais 

não apenas para a compreensão do suposto risco e do eventual dano, mas também 

para entender a resposta dos ensaios realizados a bordo.    

Vale destacar que a proibição para descarte no mar motivar-se-ia apenas pela 

natureza da operação (perfuração da fase reservatório do poço), independentemente 

da pesquisa de óleo livre nesses compartimentos. Ademais, a regra como fora 
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estabelecida seria aplicada a toda extensão da última fase dos poços, assumida como 

fase reservatório. Dessa forma, mesmo o cascalho gerado pela perfuração de trechos 

fora da zona portadora de hidrocarboneto (formações geológicas não portadoras de 

hidrocarbonetos) seriam objetos da proibição, apenas por serem provenientes da fase 

reservatório.  

Até o momento, a maioria dos estudos de caracterização de resíduos da 

perfuração privilegiam amostras de cascalho, em detrimento às de fluidos de 

perfuração aquoso. Além disso, há uma escassez de dados quantitativos sobre 

parâmetros químicos indicadores de óleo, como hidrocarbonetos totais de petróleo 

(HTP) e hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPAs). Considerando a importância 

desse tema para o contexto brasileiro atual e a falta de investigações quantitativas em 

amostras de campo, este estudo pretende contribuir para a discussão, ao abordar o 

tema de uma perspectiva pouco explorada na literatura científica. 

À luz dessas considerações, a pergunta de pesquisa que orienta esta 

dissertação é: é justificável a adoção de uma medida proibitiva de descarte de fluidos 

aquosos e cascalho da fase reservatório, nas circunstâncias em que informações 

suficientes não estiveram disponíveis e ainda existem dúvidas técnicas sobre o tema? 

 

1.1 OBJETIVOS 

Diante da lacuna identificada, aproveitando-se da oportunidade que se faz 

necessária nesse momento e ciente da criticidade do tema para os operadores de 

óleo e gás do Brasil, esta dissertação tem como objetivo geral: 

Discutir critérios nacionais e internacionais que possam orientar a adoção de 

medida proibitiva de descarte de fluidos aquosos e cascalho da fase reservatório. 

Como objetivos específicos, tem-se: 

a) Avaliar critérios internacionais para o descarte no mar de fluidos e cascalho 

da zona portadora de hidrocarboneto;  

b) Avaliar quantitativamente as concentrações de hidrocarbonetos em 

amostras de fluidos aquosos e cascalho obtidos antes e durante a 

perfuração da zona portadora de hidrocarboneto; 

c) Verificar se há diferenças significativas nas concentrações de 

hidrocarbonetos em amostras de fluidos aquosos e cascalho obtidos antes 

e durante a perfuração da zona portadora de hidrocarboneto; 
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d) Propor melhorias que possam contribuir para o aprimoramento das 

diretrizes vigentes no Brasil com base em dados científicos, práticas 

internacionais e lições aprendidas.  

Por fim, destaca-se que o objetivo deste trabalho é totalmente aderente à 

Década da Ciência Oceânica para o Desenvolvimento Sustentável, uma iniciativa da 

Organização das Nações Unidas (ONU) que proclamou os anos de 2021 a 2030 como 

a Década do Oceano. Esse período é dedicado a promover o engajamento entre 

ciências, políticas públicas e sociedade no que se refere ao Oceano (Brasil, 2021). 

Esses princípios orientam e fundamentam este estudo. 

Com o lema “A ciência que precisamos para o oceano que queremos”, a 

Década do Oceano visa alcançar um oceano limpo, transparente e acessível em 

termos de dados (Brasil, 2021). Os objetivos deste estudo estão alinhados com esses 

propósitos, contribuindo não apenas para a realização dos resultados esperados pela 

Década do Oceano, mas também para a construção de uma regulação brasileira que 

promova melhorias efetivas no gerenciamento de fluidos e cascalho da perfuração 

descartados no mar. 

 

  



24 
 

 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Nesta seção, são abordados os fundamentos teóricos essenciais para a 

compreensão do contexto deste trabalho. Inicialmente, discute-se a construção de 

poços de petróleo, com ênfase no fluido de perfuração, principal insumo desse 

processo, e nos resíduos gerados. Em seguida, apresenta-se o estado da arte sobre 

o impacto ambiental dos descartes desses resíduos no mar, com destaque para os 

hidrocarbonetos, um dos principais estressores químicos. Por fim, examina-se a 

evolução recente da regulamentação brasileira que estabelece diretrizes para o 

descarte qualificado no ambiente marinho. 

 

2.1 FUNDAMENTOS DA CONSTRUÇÃO DE POÇOS MARÍTIMOS  

O poço de petróleo é uma estrutura de interligação entre uma formação 

geológica subsuperficial de interesse e a instalação superficial, que pode ser terrestre 

ou marítima (IBP, 2023) . É construído por meio de uma complexa obra de engenharia 

que adota o sistema de perfuração rotativa com o auxílio de uma sonda de perfuração. 

Nas atividades marítimas, as sondas podem estar instaladas em plataformas fixas, 

autoelevatórias, semissubmersíveis e navios sonda (Thomas, 2004) como 

representado na Figura 1. A escolha da unidade marítima de perfuração é regida, 

basicamente, pela profundidade da lâmina d’água. 

 

 

Figura 1 ─ Principais tipos de plataforma 

 
Fonte: Adaptado de Nora (2012) 
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A atividade principal na construção de um poço é a perfuração das rochas que 

constituem as formações geológicas até atingir a formação de interesse. No sistema 

de perfuração rotativa, a fragmentação das rochas ocorre pela ação da rotação e peso 

aplicados sobre uma broca localizada na extremidade da coluna de perfuração 

(Thomas, 2004). Como consequência, pequenos fragmentos das rochas cortadas são 

gerados e, continuamente, são removidos do espaço aberto, o qual se tornará o poço, 

permitindo o avanço da perfuração. A etapa da perfuração constitui a fase estrutural 

da construção do poço. 

Para a remoção desses fragmentos de rochas, emprega-se um fluido que 

auxilia a perfuração, o fluido de perfuração. O fluido é bombeado para o interior da 

coluna de perfuração, é expelido pelos jatos da broca e, ao retornar à superfície por 

meio do espaço anular formado entre as paredes do poço e a coluna de perfuração, 

traz consigo esses fragmentos da rocha1 (Thomas, 2004).  

A coluna de perfuração é retirada do poço quando atinge determinada 

profundidade prevista em projeto, que está associada a aspectos de segurança e 

integridade do poço. Nesse estágio, uma coluna de revestimento de aço, cujo 

diâmetro é inferior ao da broca que fora retirada e empregada para perfurar aquela 

seção de poço, é descida. Entre essa nova coluna de revestimento e as paredes do 

poço forma-se um novo espaço anular, que é preenchido com cimento para a fixação 

da tubulação. Com a cimentação, é estabelecida uma barreira física que isola as 

rochas perfuradas em intervalos cautelosamente definidos, prevenindo o 

desmoronamento do poço e favorecendo o avanço da perfuração com segurança 

(Thomas, 2004).  

As operações de cimentação são essenciais nas etapas de perfuração e de 

outras atividades do ciclo de vida de um poço. Ocorrem pelo bombeio de uma pasta 

de cimento, que é projetada para solidificar no tempo e condições adequadas 

(Speight, 2015). Para auxiliar a cimentação, alguns fluidos cimentantes são 

empregados.  

Uma vez cimentado o trecho, e fixado o revestimento, a coluna de perfuração 

é descida no poço para a continuidade da perfuração. Em sua extremidade, leva uma 

nova broca, de diâmetro menor em relação ao diâmetro do revestimento recém-

 
1 Os fragmentos de rochas associados ao fluido de perfuração são denominados de cascalho. O termo 

cascalho é adotado pela indústria de óleo e gás independentemente da granulometria. 
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instalado. Em situações normais, a perfuração avança até o atingimento do novo 

trecho onde todo esse processo se repetirá. Dessa forma, o poço é perfurado em 

diversas fases, associadas aos diâmetros das brocas que perfuraram cada seção do 

poço (Thomas, 2004). Ao fim, no sistema de perfuração rotativa, o poço construído 

assemelha-se a um telescópio invertido. Se visto de cima, são circunferências 

concêntricas cujos diâmetros diminuem progressivamente menores à medida que a 

profundidade do poço aumenta. 

Não é possível perfurar poços de petróleos marítimos em uma única fase. Os 

poços são construídos em diversas fases (seções). A quantidade e extensão de cada 

fase é determinada em função de sua extensão, das características das rochas 

atravessadas (Abdu, 2018) e do conhecimento da área perfurada. Cada fase é 

definida pelo diâmetro da broca empregada para a perfuração. A Figura 2 representa 

o esquema de um poço de 5 fases com geometria direcional, ou seja, cuja trajetória 

foi intencionalmente desviada depois de um trecho vertical. 

 

 

As fases iniciais da perfuração (fases 1 e 2) são as mais simples e ocorrem 

sem que haja retorno do fluido bombeado e do cascalho gerado para a superfície da 

Figura 2 ─ Esquema de um poço tipo meramente 
ilustrativo 

 
Fonte: Abdu (2018) 
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sonda (Abdu, 2018). Por essa característica, essas fases são denominadas de “fases 

sem retorno”. O fluido e o cascalho são dissipados no fundo do mar a partir da cabeça 

do poço, próximo ao assoalho oceânico. Na fase 1, a água do mar pode ser 

empregada como o fluido de perfuração (IGOP, 2016). Terminada a fase 1, um 

revestimento condutor estará introduzido e será cimentado em toda a sua extensão.  

Em geral, depois da perfuração da fase 2, é descido e cimentado o revestimento 

de superfície e, em seu topo, é adaptada a cabeça do poço. Na cabeça do poço é 

acoplado o principal sistema de segurança do poço, o preventor de blowout (BOP). 

Esse equipamento consiste de um conjunto de válvulas capaz de fechar o poço em 

caso de desconexão de emergência ou de blowout2 (Thomas, 2004).  

Em caso de descontrole desse influxo, a situação pode se transformar em um 

BOP, situação catastrófica na qual fluidos do reservatório fluem descontroladamente 

através do poço. Essa situação pode levar a perda de equipamentos, de vidas 

humanas e de grave acidente ambiental. Como nas fases iniciais da perfuração de 

poços marítimos não se espera a presença de formações com acúmulos de 

hidrocarbonetos, o equipamento de segurança e controle de poço é instalado ao 

término dessas fases (Thomas, 2004). 

Uma vez instalados a cabeça de poço e o BOP, esses equipamentos são 

conectados à unidade marítima de perfuração por um condutor flexível denominado 

riser de perfuração, cujo diâmetro interno é em torno de 20”. A partir da fase 3, a 

coluna de perfuração, os equipamentos e as ferramentas para a construção do poço 

passarão pelo interior do riser. Esse componente também conduzirá o fluido de 

perfuração e o cascalho gerado para a superfície da unidade marítima de perfuração. 

Assim, não haverá contato com o oceano (Abdu, 2018). Por isso, as fases perfuradas 

depois da instalação do riser são denominadas de “fases com retorno”. 

A Tabela 1 sintetiza algumas características da construção do poço fictício da 

Figura 2. O volume de cascalho foi calculado pelo volume do cilindro nominal 

perfurado, sem levar em consideração outros fatores que podem causar um discreto 

alargamento do diâmetro poço. 

 

 

 

 
2 Fluxo indesejável de fluidos da formação (óleo, gás e até mesmo água) para o poço. 
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Fase Diâmetro 

da broca 
Diâmetro do 
revestimento 
(polegadas) 

Modalidade 
do 
revestimento 

Prof. 
Inicial 
(m) 

Prof. 
Final 
(m) 

Volume 
cascalho 
(m³) 

Tipo 
da 
fase 

Local do 
descarte 

1 36” 30” Condutor 1.500 1.580  52 SR Fundo 
2 26” 20” Superfície 1.580  2.400 281 SR Fundo 
3 17 ½” 13 ⅝” Intermediário 2.400 3.300 140 CR Superfície 
4 12 ¼” 9 ⅝” Produção 3.300  4.300 76 CR Superfície 
5 8 ½” 7” Liner 4.300  4.700 15 CR Superfície 

Fonte: Adaptado de Abdu (2018) 
Legenda: SR ─ Sem retorno; CR ─ Com retorno. 

 

Nesse poço, a(s) zona(s) portadora(s) de hidrocarboneto encontra(m)-se no 

reservatório carbonático, que foi acessado majoritariamente pela última fase (fase 5) 

do poço. De fato, o final da fase 4 já se encontra dentro do reservatório.  

Na Engenharia de Petróleo, uma fase do poço não é qualificada, discriminada 

ou mesmo nomeada por atravessar um reservatório de hidrocarboneto. Isso implica 

que não existe na área uma convenção ou conceito associado à ideia de fase(s) que 

atravessa(m) reservatório(s) e/ou zona(s) produtora(s). Não obstante, a perfuração 

desses trechos requer estratégias diferenciadas, como longos trechos horizontais em 

poços de desenvolvimento da produção e o uso de fluidos de perfuração 

especialmente formulados para essa finalidade (Fink, 2021). 

Faz-se necessária essa menção pois o termo “fase de reservatório (ou zonas 

produtoras)” foi empregado na regulação brasileira que rege o descarte de fluidos e 

cascalho no mar (Ibama, 2019) sem que fosse definida no instrumento. Por isso, para 

fins de conformidade ambiental, a indústria convencionou que a “fase reservatório” 

seria a última fase do poço, independentemente da sua finalidade e geometria. Essa 

simplificação assume a última fase integralmente, a despeito da extensão da zona 

portadora de hidrocarboneto nessa fase ou até mesmo da coexistência de outras 

zonas portadoras de hidrocarbonetos em fases precedentes. 

No âmbito da construção do poço, ao término da etapa de perfuração, inicia-se 

um conjunto de atividades que completa o poço recém-perfurado e que se mostra 

economicamente viável. Essa etapa é denominada de completação e tem como 

objetivo instalar equipamentos que serão empregados ao longo da vida produtiva do 

poço (Thomas, 2004). Na completação, são empregados fluidos específicos, os 

fluidos de completação, que participam de suas diversas fases. 

Tabela 1 ─ Características gerais de um poço fictício 
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Diferentemente da etapa de produção, a completação de poços já não tem 

natureza estrutural. Em contrapartida, envolve uma variedade e complexidade de 

etapas e equipamentos instalados em função da finalidade do poço, seja produzir óleo 

e/ou gás ou injetar fluidos no reservatório (Thomas, 2004). Uma vez perfurado e 

completados – e em alguns casos avaliados –, conclui-se a etapa de construção de 

poço. A partir daí, o poço entra em produção e opera em função de sua classe e 

propósito. 

Os poços de petróleo e gás podem ser classificados segundo diversos critérios 

estabelecidos pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP). A sistemática, que gera uma codificação única do poço, considera a finalidade 

do poço, a trajetória e outros aspectos. Quanto à finalidade, os poços podem ser, 

basicamente, exploratórios e explotatórios. Exploratórios são aqueles destinados a 

descobertas e avaliações geológicas, ao passo que os explotatórios são aqueles para 

promover o desenvolvimento da produção, o que inclui poços produtores de óleo e/ou 

gás e os injetores, responsáveis pela injeção de fluidos para otimizar a recuperação 

do reservatório (ANP, 2017). 

No que se refere à trajetória, a ANP (2017) define que os poços podem ser 

verticais, direcionais e horizontais (Figura 3). 

 
                                             Figura 3 ─ Trajetória de poço 

 
Fonte: ANP (2022) 

 

Nos poços verticais, as sondas e o alvo (objetivo) dos poços estão colimados 

na vertical. Em sua maioria, são poços exploratórios em áreas desconhecidas (Abdu, 

2018). O poço direcional é aquele que ocorre com um desvio intencional da trajetória 
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vertical em busca de um objetivo específico em subsuperfície. O poço horizontal é um 

tipo de poço direcional, porém com ângulo de inclinação geralmente maior que 85º e, 

por isso, um trecho horizontal ou sub-horizontal ao longo alvo de interesse (ANP, 

2017). Os poços direcionais e horizontais são frequentemente utilizados como 

estratégia de melhoria de produtividade, pois aumentam a área de contato do poço 

com o reservatório de interesse, uma vez que se estendem por centenas de metros 

(Abdu, 2018). 

 

2.2 FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E FLUIDOS COMPLEMENTARES 

Ao longo do ciclo de vida de um poço de petróleo e/ou gás a maioria das 

intervenções realizadas, incluindo a sua construção, é assistida pelo uso de fluidos 

específicos para cada etapa e finalidade. Na fase da construção do poço, em particular 

na etapa de perfuração, os fluidos de perfuração são os protagonistas, não se 

limitando a esses. 

O desenvolvimento dos requisitos ambientais para uso e descarte dos fluidos 

teve seu início a partir dos fluidos de perfuração, o que é justificado pela relevância 

em relação aos seus aspectos ambientais e pela incidência de uso (IOGP, 2016b). 

Neste trabalho, os fluidos de perfuração estão mais associados aos objetivos 

propostos.  

No Brasil, a regulação que estabelece diretrizes para o tema abrange os fluidos 

de perfuração, os fluidos cimentantes (pasta de cimento) e um grupo genericamente 

denominado de “fluidos complementares”. 

 

2.2.1 Fluidos de perfuração  

Fluido de perfuração 3 é a denominação genérica de qualquer fluido empregado 

para viabilizar a perfuração de rochas de forma segura, rápida, tecnicamente 

apropriada para o projeto de poço e ambientalmente adequada. Da perspectiva 

operacional, refere-se aos fluidos circulantes usados em operações de perfuração 

rotativa (Fink, 2021).  Os fluidos de perfuração são bombeados a partir da superfície 

de uma sonda pela coluna de perfuração, sendo expelido pela broca, posicionada na 

 
3 Fluidos de perfuração são conhecidos como lama de perfuração (drilling mud). Por razões históricas, 

reforçado pela semelhança visual e até mesmo com registro na literatura técnica e científica, esse 
jargão operacional ainda é recorrentemente empregado. 
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extremidade dessa coluna, a alta pressão e vazão. No sentido de volta, retornam pelo 

espaço formado entre a coluna e a parede do poço, denominado espaço anular 

(Growcock; Harvey, 2004). Nesse sentido, o fluido de perfuração remove e carreia 

consigo os fragmentos da rocha recém cortada (cascalho), limpando o fundo do poço 

e permitindo o avanço da perfuração (Thomas, 2004). A Figura 4 ilustra um esquema 

simplificando destacando a circulação do fluido de perfuração. 

 

 

Do ponto de vista de composição, os fluidos de perfuração são misturas 

complexas de sólidos e líquidos e, eventualmente, de gases. São formulados a partir 

de uma fase contínua ou dispersante, que atua como um fluido-base. A essa, são 

adicionados aditivos químicos especializados para que as propriedades químicas, 

físicas e reológicas do fluido atendam às necessidades da perfuração. Podem 

apresentar-se em forma de suspensão, dispersão coloidal ou emulsão, o que é 

definido pela composição química e o estado físico dos componentes (Aragão, 2011; 

Thomas, 2004). 

Na dimensão funcional, o fluido de perfuração é um dos principais integrantes 

do sistema de perfuração rotativa, sendo o responsável por desempenhar “funções 

vitais”’ na perfuração. Não por acaso, circula no meio especializado a metáfora entre 

Figura 4 – Esquema simplificado da circulação do fluido de 
perfuração em um poço 

Fonte: Adaptado de IPIECA (2009) 
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o fluido de perfuração e o sangue (Aragão, 2011; Yang et al., 2023). Nessa 

comparação, o fluido de perfuração é descrito como essencial para manter o poço 

“saudável”, assim como o sangue é vital para o funcionamento do corpo humano.  

Dentre as funções vitais do fluido de perfuração (Caenn; Darley; Gray, 2017), 

destacam-se: 

 prevenir o influxo de fluidos (óleo, gás e/ou água) da formação perfurada 

para o poço. Isso ocorre pois o fluido de perfuração com o peso adequado 

exerce pressão hidrostática superior à pressão de poros da formação. 

Dessa forma, mantém o controle da perfuração e impede o fluxo não 

intencional de fluidos da formação; 

 carrear o cascalho para a superfície, mantê-lo em suspensão ao longo do 

percurso no espaço anular, inclusive em repouso. Ao sair pelos jatos da 

broca em alta velocidade e pressão, o fluido deve ser capaz de remover o 

cascalho formado do fundo do poço, conduzindo-o para a superfície. O 

fluido deve ter viscosidade e propriedades reológicas ajustadas para essa 

função, que é essencial para manter o poço limpo; 

 formar uma fina camada de sólidos (reboco) em formações permeáveis, o 

que causa um efeito selante protegendo a formação da invasão de sólidos 

indesejáveis. Com a formação do reboco, há influxo da fase líquida do fluido 

de perfuração na direção poço-formação. Esse líquido invade a rocha em 

processo denominado filtração. Em ensaio laboratorial, o volume do fluido 

filtrado e a espessura do reboco são monitorados para a garantia dessa 

função e 

 manter a estabilidade física e química das paredes do poço aberto, evitando 

o seu alargamento excessivo e, principalmente, o desmoronamento da 

parede do poço. Diversos parâmetros do fluido contribuem para o sucesso 

dessa função, dentre elas a capacidade de inibição adequada de argilas, 

propriedades reológicas e o peso do fluido. 

Outras funções exercidas inerentemente pelo fluido de perfuração são: resfriar, 

lubrificar e desobstruir a broca; reduzir a fricção entre a coluna de perfuração e a 

parede do poço; transmitir potência hidráulica à broca de perfuração e aos motores 

de fundo além de permitir a coleta, transmissão e interpretação de dados associados 
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à performance da perfuração, da litologia perfurada e de eventuais fluidos produzidos 

(Caenn; Darley; Gray, 2017).  

Além disso, fluidos de perfuração são cautelosamente formulados para que não 

sejam prejudiciais ao meio ambiente e às pessoas; sejam bombeáveis, apresentem 

baixa corrosividade e abrasividade aos equipamentos de perfuração; permitam a 

avaliação adequada da formação geológica que está sendo perfurada; não interfiram 

na produtividade futura do poço e tenha os custos de fabricação, tratamento e, em 

alguns casos, de disposição final compatível com o orçamento do projeto (Thomas, 

2004). 

Para a Associação Internacional de Empresas de Perfuração, o fluido de 

perfuração é o principal responsável pelo sucesso de uma perfuração (Fluids, 2014), 

influenciando diretamente o seu desempenho e a qualidade do poço construído. Por 

isso, é um insumo de extrema relevância na construção de poços, sendo uma 

disciplina bem estruturada e especializada na Engenharia de Petróleo. 

Fluidos de perfuração são, primariamente, classificados de acordo com a 

composição majoritária da fase contínua, o fluido-base que o constitui (IOGP, 2016b), 

qual seja: aquosa ou não aquosa. Neste trabalho, essa classificação será adotada. 

Contudo, diversas sistemáticas de classificação são conhecidas e, a partir 

dessa classificação primária, há uma aparente divergência entre as proposições 

(Caenn; Darley; Gray, 2017; Thomas, 2004). Isso ocorre, especialmente, quando são 

considerados componentes secundários da composição, aspectos funcionais 

relevantes do fluido, propriedades predominantes como inibição, salinidade, presença 

e tipo de sólidos dentre outras. Quando empregadas na classificação, essas 

características delimitam subclasses, assemelhando-se a tipos, grupos ou famílias de 

fluidos. Para os objetivos deste trabalho, esses desdobramentos não serão 

considerados.  

Os fluidos de perfuração de base aquosa são aqueles em que aditivos sólidos 

estão suspensos em uma fase contínua aquosa, que pode ser constituída de água 

doce, água do mar ou uma solução aquosa salina. Mesmo nessas composições, pode 

haver componentes não aquosos (hidrocarbônicos) emulsionados na água (Caenn; 

Darley; Gray, 2017; Neff, 2005).  

Nos fluidos de perfuração de base não aquosa (FPBNA), a fase contínua é um 

componente não aquoso, insolúvel em água e de natureza orgânica, formando o 

fluido-base. Os aditivos sólidos estão suspensos em uma fase aquosa, em geral uma 
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solução salina, que forma uma emulsão estável com a fase contínua. Contudo, trata-

se de uma emulsão na qual a fase aquosa está dispersa na fase não aquosa, ao 

contrário das emulsões comuns na indústria do petróleo, onde o óleo (fase não 

aquosa) é que está disperso na água. Dada essa conformação, a fase orgânica é a 

fase externa da emulsão4, que fica em contato com a formação a ser perfurada. 

Dessa característica, advém as vantagens dos fluidos de perfuração de base 

não aquosa frente aos aquosos que, em síntese são: seu elevado grau de inibição em 

relação a rochas ativas propicia poços mais estáveis; alto grau de lubricidade e baixa 

corrosividade; maior estabilidade térmica, apresentando excelente desempenho em 

poços de alta pressão e alta temperatura; prevenção de prisão diferencial, sendo 

recomendado para perfurações direcionais e de geometria complexa e a possibilidade 

de reutilização depois de tratamento/condicionamento, o que pode ser feito na própria 

unidade de perfuração marítima (Growcock; Patel, 2011; Thomas, 2004). 

O uso de fluidos de perfuração de base não aquosa é centenário e, ao longo 

desse tempo, a composição da base não aquosa vem evoluindo consideravelmente. 

Nos primórdios, para atender requisitos exclusivamente de engenharia, óleos crus ou 

refinados foram utilizados para criar um fluido oleoso,  precursor dos atuais fluidos de 

base não aquosa (Caenn; Darley; Gray, 2017). Dessa época, surgiu a expressão 

“fluido base óleo”, cujo uso indistinto e impreciso ainda persiste globalmente, não 

apenas no universo semântico operacional dessa indústria, mas também na literatura 

científica nesse tema. 

Nos anos de 1950, para aumentar a incorporação de água no fluido base óleo, 

tornando-o mais econômico e tecnicamente mais adequado para resolver certos 

problemas de poços, o óleo cru ou refinado foi substituído por óleo diesel. Nesse 

momento, surgiu a primeira geração de fluidos contendo uma fração aquosa 

emulsionada em óleo, sendo ainda um fluido base óleo (Caenn; Darley; Gray, 2017). 

Como resposta às crescentes restrições ambientais que já vinham se impondo, o óleo 

diesel foi inicialmente substituído por óleos minerais e, posteriormente, por óleos 

minerais melhorados, com toxicidade inferior quando comparado com os 

antecedentes (IPIECA; OGP, 2009). 

 
4 Por essa lógica invertida, no segmento da perfuração de poços, os FPBNA são comumente 

designados como fluidos de “emulsão inversa”, apesar dessa convenção não ser universal. 
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Contudo, a evolução significativa na composição desses fluidos veio com o 

advento dos fluidos sintéticos na década de 1990. Esse movimento foi motivado pelo 

paulatino enrijecimento regulatório nas regiões do Mar do Norte e do Golfo do México, 

as principais regiões produtoras do globo. Ao longo desse percurso, o uso do diesel 

foi descontinuado nas formulações de fluidos de perfuração a partir de 1984. Tal 

evento impulsionou a indústria a desenvolver formulações ambientalmente mais 

evoluídas, mormente com menor toxicidade e maior biodegradabilidade no ambiente 

marinho. Além da melhoria na qualidade da fase não aquosa do fluido, foram 

implementadas restrições cada vez mais rigorosas para diminuir a quantidade máxima 

dessa fase associada ao cascalho descartado no mar (Growcock; Patel, 2011; IOGP, 

2001, 2021; Razali et al., 2018). 

Com o objetivo de sistematizar e agrupar os fluidos-base historicamente 

empregados na formulação de FPBNA, a International Association of Oil & Gas 

Producers (IOGP) propôs a classificação dos fluidos-base em três grupos (I, II e III), 

baseada na concentração de hidrocarbonetos aromáticos (IOGP, 2003). Essa 

classificação é crucial para entender os efeitos ambientais desses fluidos, eliminando 

a persistência de jargões operacionais imprecisos. Desde então, a sistemática vem 

sendo amplamente empregada por reguladores e pela indústria. Contudo, sua adoção 

na literatura científica não é tão difundida. A matriz de classificação e outras 

informações estão indicadas na Tabela 2. 

Grupo Conteúdo de 
Aromáticos 

Aromáticos  
totais  
(% m/m) 

HPA 
(% m/m) 

Exemplos de  
fluidos-base 
empregados 

Processo 
produtivo do 
fluido-base 

Grupo I Alto > 5 > 0,35 Óleo cru, refinado, óleo 
diesel e óleo mineral 
convencional 

Refino de óleo 
cru 

Grupo II Médio 0,5 a 5 0,001  
a 0,35 

Óleo mineral de baixa 
toxicidade 

Refino de óleo 
cru associado a 
operações 
adicionais de 
destilação 

 

 

 

 

 

Tabela 2 ─ Matriz de classificação de fluidos de perfuração de base não aquosa da IOGP 
(continua) 
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Tabela 2 ─ Matriz de classificação de fluidos de perfuração de base não aquosa da IOGP 
(conclusão) 

Grupo Conteúdo de 
Aromáticos 

Aromáticos  
totais  
(% m/m) 

HPA 
(% m/m) 

Exemplos de  
fluidos-base 
empregados 

Processo 
produtivo do 
fluido-base 

Grupo III Baixo  
ou 
negligenciável 

< 0,5 < 0,001  Óleo mineral melhorado, 
altamente processado  
(parafinas normais ou 
ramificadas) 

Após 
fracionamento, 
o produto é 
extensivamente 
destilado e 
hidrogenado 

Produtos sintéticos a 
(ésteres e olefinas 
polimerizadas, como poli-
alfa-olefinas e olefinas 
internas) 

Reações 
químicas 
específicas 
partir de 
precursores 
purificados 

Fonte: Adaptado de: IOGP (2003) 
Legenda: hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPA) 
 

Não há que se falar em uma composição única para fluidos de perfuração em 

geral, uma vez que as formulações respondem às necessidades específicas de 

projetos de poço. Ademais, ao longo do mesmo poço, diferentes classes e tipos de 

fluidos podem ser empregados e, em geral, a complexidade da formulação desses 

fluidos aumenta com o avanço da perfuração, adequando-se às necessidades de cada 

formação geológica perfurada (IPIECA; OGP, 2009). Para agregar ainda mais 

complexidade, a composição dos fluidos varia durante o processo, pois as suas 

propriedades, seus parâmetros físico-químicos e reológicos devem ser 

constantemente ajustados para atender necessidades e incertezas da perfuração. 

De toda sorte, a IOGP (2016b) propõe composições típicas a partir de 

componentes majoritários dos fluidos. Os fluidos de perfuração de base aquosa 

contêm cerca de 76% m/m de fase aquosa (água ou salmoura), 14% m/m de baritina, 

6% m/m de argilas/polímeros e 4% m/m de outros aditivos. Já os fluidos de perfuração 

de base não aquosa contêm, em média, 46% m/m de fase não aquosa (fluido-base), 

33% m/m de baritina, 18% m/m de solução salina, 2% m/m de emulsificante e 1% m/m 

de geleificantes/outros aditivos. Em ambos os tipos de fluidos, os componentes 

majoritários são o fluido-base, aquosa ou não aquosa, e a baritina (Breuer et al., 2004; 

Neff, 2005). A fração associada a “outros aditivos”, apesar de quantitativamente 

pequena em termos de composição mássica nas formulações gerais de fluidos, 

representa a fração com a maior diversidade de produtos químicos empregados. 

Um estudo com dados de produtos químicos registrados no Ibama para uso em 

fluidos de perfuração marítima identificou aproximadamente 1.000 produtos 
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diferentes, classificados em 36 categorias funcionais prioritárias. As categorias com 

maior número de produtos cadastrados foram: viscosificantes, redutores de filtrado, 

inibidores de argila, surfactantes, controladores de pH e gelificantes (Ávila, 2018). 

Contudo, o estudo não associa esse resultado à quantidade de cada produto 

empregado. Logo, não significa que os produtos mais representados comercialmente 

sejam os mais consumidos na fabricação de fluidos de perfuração.  

Tal como sugerido pela IOGP (2016b), o estudo de Ávila (2018) exemplifica 

bem a vasta diversidade de produtos empregados como aditivos nas formulações de 

fluidos e reforça a ideia de que poucos produtos constituem a composição majoritária 

dos fluidos, Adicionalmente, é reconhecido que a maioria desses produtos são 

classificados como substâncias que causam baixo ou nenhum risco ao meio ambiente 

e constituem a listagem Plonor (substances considered to pose little or no risk to the 

environment ) segundo a Convenção Oslo-Paris (Ospar) (Tornero; Hanke, 2016). 

Aditivos químicos são usados nos fluidos de perfuração para ajustar suas 

propriedades às necessidades de projeto, permitindo que os fluidos cumpram suas 

funções gerais e específicas, incluindo aquelas que surgem contingencialmente. Eles 

auxiliam a prevenir ou resolver problemas durante a perfuração, que, se não 

solucionados, podem impactar o ciclo de vida produtiva do poço (Gaurina-Međimurec 

et al., 2024). 

 

2.2.2 Fluidos complementares 

A expressão “fluido complementar” foi introduzida pelo Ibama no Brasil desde 

os primeiros movimentos de estabelecer diretrizes ambientais para as operações com 

fluidos em poços marítimos. Desde então, vem sendo empregada pela indústria 

essencialmente para fins de conformidade ambiental. No campo operacional, a 

expressão não se consolidou. 

Dessa maneira, para conceituá-la, é importante remeter às diretrizes vigentes 

que tratam do assunto (Brasil, 2019). Nelas, fluido complementar é a: “[...] 

denominação genérica dada a todos os fluidos que não são fluidos de perfuração e 

que são utilizados durante a perfuração, cimentação e completação de poços [...]”. 

Trata-se de uma definição por exclusão (dos fluidos de perfuração) e que agrupa uma 

ampla variedade de fluidos empregados em diversas fases do ciclo de vida de um 

poço (construção, manutenção e abandono). 
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Depois de apresentar essa definição, as diretrizes ajuntam exemplos de fluidos 

complementares, como fluidos de completação e alguns tipos de “colchões”. Os 

fluidos de completação “[...] são soluções salinas utilizadas, em substituição aos 

fluidos de perfuração, para evitar danos às zonas de interesse por ocasião da etapa 

de completação de poços [...]” (Brasil, 2019).  

Colchão, por sua vez, é um fluido coadjuvante empregado em pequenas 

quantidades no poço para exercer funções especializadas. Muitas vezes, é formulado 

a partir de um fluido de perfuração ou de completação pela adição de um ou mais 

aditivo. O termo “colchão” é um jargão da indústria para designar esse tipo de 

composição específica. 

Ao fim da circulação, os colchões podem ser incorporados ao fluido principal, 

bombeados para o poço ou recebido em superfície para tratamentos adequados. 

Alguns exemplos de funções de colchões são: remover um filme de fluido do poço, 

remover sólidos particulados do poço, criar espaços entre dois fluidos, separando 

fluidos incompatíveis entre si, e permitir a visualização submarina da chegada da 

frente de um determinado fluido. 

Nas operações de cimentação, além de fluidos complementares, é empregada 

uma pasta de cimento. Trata-se de um sistema de fluido que ao solidificar-se promove 

a vedação de espaços anulares ou do interior do poço (Brasil, 2019).  

Fluidos complementares e pasta de cimento são objetos da regulação 

ambiental da atividade, contudo não estão diretamente associados ao escopo desta 

dissertação.  

 

2.3 RESÍDUOS GERADOS NA CONSTRUÇÃO DE POÇOS MARÍTIMOS 

Em estudo que consolidou resultados sobre a geração e destinação final de 

resíduos dos empreendimentos marítimos de exploração e produção, o Ibama (Brasil, 

2011) destacou os seguintes resíduos da atividade de perfuração de poços que são 

passíveis de descarte no mar: fluidos de perfuração de base aquosa e cascalhos em 

geral. Para esta dissertação, esses são os resíduos de interesse. 

 Na sequência, o mesmo estudo apresentou um elenco de outros resíduos 

gerados na perfuração e que são destinados em terra, quais sejam: resíduo de fluidos 

de base não aquosa; cascalho contaminado; resíduos gerais de hotelaria, de 

acomodação e de escritório; lubrificantes e produtos para motores e equipamentos; 
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resíduos de soldagem e reparos mecânicos; resíduos de produtos químicos e demais 

resíduos contaminados com óleo (Brasil, 2011). 

Os principais resíduos da atividade de construção de poços são os fluidos 

gastos, os resíduos líquidos diversos das operações com esses fluidos e o cascalho 

da perfuração. Especificamente na fase de perfuração, o fluido de perfuração gasto 

e/ou contaminado e o cascalho gerado são os resíduos gerados em maior quantidade 

e os mais representativos das atividade (CAPP, 2001). 

 

2.3.1 Resíduos de fluidos de perfuração e complementares 

Do aspecto qualitativo, os resíduos de fluidos, em geral, são fluidos gastos já 

circulados no poço. Dessa forma, a composição desse tipo de resíduo assemelha-se 

à composição do fluido que o gerou. Contudo, o resíduo do fluido de perfuração tem 

sua composição alterada pela interação com as rochas perfuradas. A perfuração de 

rochas portadoras de hidrocarbonetos durante a construção da fase reservatório pode 

representar um aporte de hidrocarbonetos nos fluidos, contaminando-os (Neff, 2005).  

Além disso, a própria recirculação do fluido ao longo da perfuração e questões 

operacionais diversas de manuseio, armazenamento e tratamento do fluido podem 

conduzi-lo a um estado não conforme, fazendo com que o insumo fluido de perfuração 

seja gerenciado em terra como um resíduo da atividade.  

Como regra geral, ao longo da perfuração e/ou no seu fim, os resíduos de 

fluidos aquosos podem ser descartados no mar caso atendam a requisitos da 

regulação vigente. Fluidos de perfuração de base não aquosa e seus resíduos não 

são permitidos de serem descartados no mar e devem ser desembarcados para 

gerenciamento em terra. Da mesma forma, fluidos de base aquosa contaminados com 

fluidos de perfuração de base não aquosa, situação que pode ocorrer durante a troca 

de fluidos na perfuração, tampouco pode ser descartado no mar (IBP, 2021) e 

representa um tipo adicional de resíduos da perfuração que devem ser gerenciados 

em terra. 

Os fluidos de perfuração de base não aquosa têm uma vida útil maior como um 

insumo da perfuração quando comparados com fluidos aquosos (Growcock; Harvey, 

2004). Isso se deve ao fato de serem reutilizados continuamente entre diferentes 

projetos, terem custo elevado e o descarte no mar proibido. O reúso ocorre mediante 

recondicionamento para ajustes de propriedades seguido da constatação de ausência 
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de contaminação por óleo da formação. Os fluidos contaminados com óleo da 

formação são considerados fluidos não conformes, fora das especificações para o 

reúso. Nessas situações, são gerenciados como resíduos (IBP, 2021). 

 

2.3.2 Cascalho 

Cascalho é a denominação para os fragmentos de rochas cortadas pela ação 

das brocas de perfuração, podendo ou não conter cortes de cimento curado (Brasil, 

2019). O tamanho dessas partículas varia de cerca de 0,002 mm a mais de 30 mm. 

Sua composição química e mineralógica são inerentemente variadas (Soares; 

Marques; Costa, 2022) e depende, prioritariamente, da geoquímica das rochas 

perfuradas (IOGP, 2016a). O tipo de fluido de perfuração associado ao cascalho 

exerce grande relevância na sua composição. Além da composição do próprio fluido 

associado ao cascalho, sua composição também depende do regime de perfuração, 

da tecnologia usada para separar e secar o cascalho e outros fatores (Patin, 1999).  

Todo o cascalho contém em sua composição um remanescente do fluido de 

perfuração. A quantidade de fluido associado ao cascalho depende do tipo de fluido, 

da rocha perfurada, da granulometria do cascalho e, principalmente, pelo tipo e 

qualidade do tratamento que foi realizado em superfície. Dessa forma, o resíduo de 

cascalho pode estar contaminado por substâncias adicionadas aos fluidos de 

perfuração. Por isso, o controle da qualidade e da composição do fluido influencia no 

gerenciamento e na conformidade ambiental do resíduo de cascalho. 

Cascalho proveniente da zona portadora de hidrocarboneto pode ser a via de 

entrada de fluidos da formação (óleo e gás condensado) no sistema de perfuração, 

levando, inclusive, à contaminação do fluido empregado (Neff, 2005). Caso se 

constate a contaminação por hidrocarboneto da formação, o cascalho e/ou o fluido 

deve(m) ser gerenciado(s) como resíduo(s) em terra. Entretanto, a base não aquosa 

de natureza hidrocarbônica, constituinte de fluidos de perfuração não aquosos, 

também é uma fonte de hidrocarbonetos (IOGP, 2016a). Esse aspecto é de extrema 

relevância para este estudo e, posteriormente, serão apresentadas informações 

complementares. 
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2.3.3 Gerenciamento dos resíduos de fluidos e cascalho 

O gerenciamento dos resíduos da atividade marítima pode ser realizado na 

própria locação do poço. Nesse caso, desde que tecnicamente viável, os resíduos de 

fluidos e cascalho são reinjetados em subsuperfície ou descartados de forma 

qualificada no mar. No Brasil, a reinjeção de fluidos e cascalho gerados em operações 

marítimas não é adotada (IBP, 2021), predominando o descarte qualificado no mar 

(Almeida; Araújo; Medeiros, 2017), 

Alternativamente, o gerenciamento pode se dar por rotas em terra, que 

requerem o manuseio a bordo, condicionamento adequado, transporte marítimo, 

operações portuárias, transporte terrestre e tratamento/disposição final 

ambientalmente adequadas (CAPP, 2001; IOGP, 2016a). A escolha pela estratégia 

de gerenciamento adequada depende de vários fatores, sendo a natureza do resíduo 

(aquoso ou não aquoso) e as restrições ambientais locais os fatores que mais 

contribuem.  

A Figura 5 apresenta um diagrama simplificado da geração de resíduos de 

fluidos de perfuração e cascalho na atividade de perfuração. Destaca as rotas de 

descarte no mar para os resíduos que se qualificam legalmente para tal e a destinação 

em terra, com exemplo das principais rotas disponíveis no Brasil (IBP, 2021).  

 
Figura 5 ─ Visão integrada das alternativas do gerenciamento de resíduos de fluidos e 

cascalho da atividade de perfuração de poços marítimos no Brasil 

Fonte: Adaptado de IOPG (2016a) 
Legenda: FP – fluido de perfuração; ETEI – Estação de tratamento de efluentes industriais. 
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De toda a forma, independentemente do gerenciamento dos resíduos de fluidos 

de perfuração e cascalho, o sistema de circulação da unidade marítima de perfuração 

prevê uma sequência de operações para o tratamento de fluidos e cascalho. O fluido 

de perfuração quando retorna do poço carreia consigo o cascalho gerado para a 

superfície da unidade marítima de perfuração. A primeira etapa, conhecida como 

tratamento primário ou controle de sólidos, consiste, basicamente, em uma separação 

sólido-líquido (Thomas, 2004). No sistema de controle de sólidos, o primeiro 

equipamento é uma peneira vibratória, que separa os sólidos de maior dimensão do 

fluido de perfuração.  Na sequência, o fluido de perfuração passa por hidrociclones, 

nas funções de “desareiador” e ‘dessiltadores”, equipamentos que removem sólidos 

mais finos, nas dimensões de areia (> 50µm) e silte (12 a 40 µm), respectivamente 

(IOGP, 2016a). É desejável que, posteriormente, também passe por uma centrífuga, 

para a remoção de partículas ainda menores (Thomas, 2004). Em perfurações com 

fluidos de base aquosa, em geral, o tratamento se limita a essas operações. O 

cascalho que é separado na peneira, se devidamente qualificado, tende a ser 

descartado no mar a partir desse equipamento com cerca de 25% do fluido associado 

(CAPP, 2001). Caso haja algum indício que o classifique como “não conforme”, o que 

ocorre majoritariamente motivado pela regulação ambiental, o cascalho é enviado 

para destinação em terra. 

Em perfurações com fluidos de base não aquosa é necessário um tratamento 

secundário, que complementa o primário. Nesse estágio, um secador de cascalho é 

empregado e, por isso, o cascalho tratado atinge o valor máximo de fluido-base 

aderido, estando apto para ser descartado no mar segundo a regulação vigente 

(IOGP, 2003). Consequentemente, aumenta-se a recuperação do fluido usado.  

No Brasil, o tratamento secundário é exclusivamente realizado com a utilização 

de secadores de cascalho (IBP, 2021), cujo desempenho é compatível com a 

regulação vigente para o descarte de Casc_NA (Petri Júnior et al., 2020). Seu objetivo 

é reduzir o teor de fluido aderido ao cascalho, aumentando a recuperação do FPBNA 

e diminuindo o impacto causado pelo descarte desse cascalho no mar. Em geral, 

dados operacionais de cascalho processado em secadores de cascalho têm teor de 

base orgânica aderida entre 3,0 e 4,5% m/m em base úmida (Johnston, 2004; Djimpe 

et al., 2006) podendo chegar a 10% m/m (IOGP, 2016). 
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Este equipamento é essencial em operações marítimas com fluidos de 

perfuração de base não aquosa, pois o descarte ambientalmente correto do cascalho 

com esse fluido só é permitido depois de ser processado pelo equipamento, sendo 

integrado ao sistema de tratamento primário mediante necessidade de projeto (Figura 

6). 

 

 

Em outras partes do mundo, como no Mar do Norte, sistemas de dessorção 

térmica e suas variações tendem a ser adotados, especialmente caso a estratégia de 

gerenciamento seja o descarte no mar. Isso ocorre pelo melhor desempenho desse 

equipamento em termos de secagem, que atende ao limite mais restritivo nessa 

região. Contudo, o uso desse equipamento em rotas de tratamento de cascalho em 

terra também é comum (Svensen; Taugbol, 2011). 

Os resíduos de fluidos e cascalho estão intimamente associados ao sistema de 

circulação de fluidos, incluindo o tratamento dos fluidos de perfuração na superfície, 

as operações de controle de sólidos e, caso a operação seja com fluido de perfuração 

coma base não aquosa, uma etapa adicional de secagem de cascalho. Esses 

processos impactam diretamente a quantidade e qualidade de resíduos gerados. Em 

geral, se ineficazes contribuem para o aumento da quantidade de resíduos de fluidos 

e cascalho e impactam negativamente em propriedades vitais dos fluidos de 

Figura 6 ─ Esquema do sistema de controle de sólidos com secador de cascalho 

 
Fonte: Adaptado de IOGP (2016a) 
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perfuração, a exemplo da densidade, viscosidade e propriedades de filtração. Manter 

estável esse complexo equilíbrio entre concentração de sólidos, propriedades do 

fluido de perfuração e o desempenho dos equipamentos de controle de sólidos 

(Growcock; Harvey, 2004) é primordial para o gerenciamento dos resíduos, sendo 

ações prioritárias na hierarquia do gerenciamento de resíduos. 

 

2.4 IMPACTOS NO AMBIENTE MARINHO DO DESCARTE DE FLUIDOS E 

CASCALHO 

Esta seção destina-se a apresentar o estado da arte acerca da temática desta 

pesquisa, a partir de levantamento descrito na seção metodologia.  

 

2.4.1 Fundamentos conceituais dos impactos 

Em relação aos impactos provenientes do descarte de fluidos de perfuração e 

cascalho, deve-se considerar de forma distinta dois momentos da perfuração: as fases 

sem retorno à superfície, antes da instalação do riser, e as fases com retorno do fluido 

e cascalho à superfície, após a instalação do riser (Figura 7). Essa diferenciação é 

relevante em função da alteração da posição do descarte e, principalmente, da 

quantidade e a da qualidade dos materiais descartados.  

 
Figura 7 ─ Descartes nas fases sem retorno (a) e nas fases 

com retorno (b) 

 
Fonte: Hinwood et al. (1994 apud Veiga, 2010 com 
modificações) 
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O descarte das fases iniciais, sem riser, consiste em uma mistura de cascalho 

e do fluido de perfuração de base aquosa (FPBA), geralmente constituído de água do 

mar e um viscosificante. Dada a ausência do riser, o descarte ocorre pelo fundo do 

mar, limitando-se à circunvizinhança do poço. Para a perfuração de um poço 

convencional em águas profundas, dados de estudo de campo apontam para a 

presença de cascalho de 10 a 150 m do ponto de descarte, formando acúmulos de 

até 50 cm de altura (IOGP, 2016b) Assim, os principais impactos são o soterramento 

do fundo, predominando nas proximidades do poço, e alterações na estrutura do 

sedimento (Gates; Jones, 2012). 

Nas fases com riser, são utilizados fluidos de perfuração de base aquosa com 

composição mais complexas além de fluidos não aquosos. Por isso, além dos 

impactos físicos causados pelo soterramento, podem ser observados efeitos tóxicos 

resultantes da exposição aos componentes dos fluidos usados  (Holdway, 2002; 

Schaanning et al., 2008; Singsaas et al., 2008; Tait et al., 2016). Nesses casos, como 

o descarte ocorre pela superfície da unidade marítima, o alcance espacial do cascalho 

é expressivamente maior quando comparado àquele descartado nas fases sem 

retorno pelo fundo do mar.  

Estudos de campo demostram que foram identificadas alterações na 

abundância e diversidade das comunidades bentônicas entre 100 e 1.000 m para o 

cascalho das fases com retorno (Ellis; Fraser; Russell, 2012). Para as fases com 

retorno, foi evidenciado um alcance maior do cascalho, sendo que a área de influência 

varia com o tipo de fluido empregado. O alcance do cascalho associado a fluido de 

perfuração de base aquosa (Casc_A) variou de 2 a 20 km, ao passo que com FPBNA 

(grupo III da IOGP) ficou restrito de 100 a 1.000 m do ponto de descarte. 

Em relação às quantidades envolvidas, dados do monitoramento da Bacia de 

Santos (Marinho et al., 2024) mostram que a quantidade total de cascalho gerado a 

partir dos 41 poços foi de aproximadamente 16.000 m³ ou 41.600 t (densidade média 

de 2600 kg.m−3), indicando uma média de  390 m³ (1.000 t) por poço. No Reino Unido, 

foi reportado uma média de 1.481 t por poço, em uma amostragem de 98 poços 

(Ospar, 2009). No geral, 60% do total do cascalho foi descartado diretamente no leito 

marinho durante a perfuração das fases sem riser. Em relação à quantidade de fluidos 

aquosos descartados, o mesmo estudo divulgou o descarte no mar de 142.000 m³ de 

fluidos aquosos, entre fluidos de perfuração e fluidos complementares, incluindo 

salmouras. A maior parte (74%) foi descartada diretamente no leito marinho.  
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Dados da geração dos resíduos de fluidos e cascalho pela Petróleo Brasileiro 

S/A (Petrobras) na Bacia de Campos, de 2009 a 2020, indicam uma média anual 

aproximada de 90.000 toneladas de fluidos base aquosa e 27.000 toneladas de 

cascalho descartados no mar (Guimarães, 2023). Associando esses dados a 

informações da tabela de poços perfurados no Brasil (ANP, 2024), estima-se uma 

média de 650 toneladas de cascalho gerado por poço. 

Quando o fluido de perfuração aquoso e o cascalho (de fluidos aquosos e não 

aquoso) são descartados no mar pela superfície da unidade marítima de perfuração, 

forma-se uma pluma na coluna d’água. A partir do descarte, fenômenos de dispersão, 

diluição, dissolução, agregação, floculação e/ou deposição no sedimento marinho 

podem ocorrer. O modelo proposto por Neff (2005) (Figura 8), amplamente adotado 

pela indústria e no meio científico, representa os principais fenômenos físicos e 

biogeoquímicos envolvidos para explicar a dispersão e o destino dos resíduos da 

perfuração descartados no mar. 

A taxa de dispersão da pluma depende do tamanho e da densidade das 

partículas. Componentes dissolvidos na pluma, como sais e aditivos solúveis dos 

fluidos, se diluem rapidamente na coluna d’água. As partículas inorgânicas do 

cascalho contendo aditivos orgânicos de fluidos de perfuração de base aquosa e não  

aquosa se dispersam e, dependendo das condições hidrodinâmicas, podem se 

acumular no fundo marinho nas proximidades do ponto de descarte (IOGP, 2016). 
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Segundo IOGP (2016b), a área de acúmulo e a espessura da “pilha” de 

cascalho no fundo do mar dependem do tipo de fluido associado (FPBA ou FPBNA), 

do teor de base orgânica aderida, do tamanho das partículas e das condições 

oceanográficas no local de descarte. A formação de “pilha” de cascalho se deve aos 

primórdios das operações no Mar do Norte com descarte de grandes quantidades de 

cascalho associado a fluido base óleo sem tratamento em lâminas d’águas rasas e 

com baixa corrente de fundo. Essas pilhas persistiram por décadas no ambiente e 

motivaram o desenvolvimento regulatório do tema, o estabelecimento de uma série 

de medidas mitigadoras, incluindo novas tecnologias para formulações de fluidos de 

perfuração de base não aquosa e o tratamento de seu cascalho (IOGP, 2021).  De 

fato, o impacto no ambiente bentônico pode ser crônico, ainda que restrito 

espacialmente (Daan; Mulder, 1996; Olsgard; Gray, 1995). 

Em águas profundas, em contraste à imagem da “pilha” de cascalho, 

geralmente o que ocorre é a formação de uma fina e extensa camada formando 

assentamentos centimétricos. Estudos ambientais para avaliar o destino e os efeitos 

do cascalho descartado na plataforma continental e talude no Golfo do México 

indicaram que não há formação de pilhas nessa região, tais como aquelas conhecidas 

no Mar do Morte (CSA, 2006).  Esses estudos de campo, associados a uma série de 

Figura 8 ─ Dispersão e destino do fluido de perfuração aquoso e cascalho 
depois de descartados no oceano 

 
Fonte: Adaptado de Neff (2005) 
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desenvolvimento de ensaios laboratoriais, subsidiaram o estabelecimento da 

regulação norte-americana. 

No Brasil, dados de modelagem de dispersão da pluma de cascalho sugerem 

fortemente a ausência de formação de “pilhas” de cascalho, especialmente 

proveniente do descarte das fases com retorno. Ao contrário, os resultados de 

modelagem preveem assentamento de cascalho cuja espessura é da ordem de 

milímetros a poucas unidades de centímetros (IBP, 2023).  Os dados de modelagem 

são comprovados por campanhas de obtenção de imagens realizadas antes e depois 

da perfuração. 

Vários estudos indicam que não se espera um impacto ambiental significativo 

na qualidade das águas devido ao descarte de fluidos de perfuração aquosos e de 

cascalhos em geral (Neff et al., 1987; Patin, 1999; IOGP, 2016b; Neff, 2005; Veiga, 

2010). Em relação ao fluido de perfuração, isso se deve à sua rápida dispersão e 

diluição na lâmina d’água e ao caráter intermitente de seus descartes.  

Os principais parâmetros que podem ter alteração significativa na coluna 

d’água são turbidez e o teor total de sólidos em suspensão, concentrando-se na pluma 

de dispersão (Smit et al., 2006, 2008b). Mesmo assim, a extensa literatura sumarizada 

por IGOP (2016b), fortemente embasada pelas contribuições de Neff (2000, 2005), 

considera que são negligenciáveis os possíveis efeitos decorrentes dessa pluma para 

o fitoplâncton, zooplâncton e animais pelágicos.  

Da perspectiva de toxicidade, os fluidos de perfuração de base aquosa exibem 

baixo risco de toxicidade química ecologicamente significativa (IOGP, 2016b). Mesmo 

assim, a avaliação de toxicidade é de grande importância na avaliação dos efeitos do 

descarte e, para os fluidos de perfuração, resulta da combinação de substâncias 

associadas à fase particulada e sua fração solúvel na água (Neff, 1987). 

Por outro lado, os principais impactos observados pela deposição do cascalho 

recaem sobre o sedimento marinho afetado, sendo esse o compartimento de maior 

relevância para a compreensão dos impactos da atividade perfuração (Melton et al., 

2000; Veiga, 2010). É nesse compartimento que ocorrerá a biodegradação dos 

componentes orgânicos dos fluidos de perfuração pela microbiota residente, 

resultando em outros efeitos. 

Os principais efeitos da deposição de cascalho com fluidos base aquosa ou não 

aquosa associados sobre comunidades biológicas de fundo são causados por 

estressores físicos e químicos. Os principais efeitos físicos são: o soterramento por 



49 
 

 
 

sólidos do descarte, efeitos devido às alterações que acontecem na topografia do 

fundo e ainda o sufocamento devido à elevada concentração de partículas finas em 

suspensão (IOGP, 2016). Os impactos associados ao estresse químico estão 

principalmente associados ao cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa. 

Esses impactos incluem toxicidade, enriquecimento orgânico, depleção de oxigênio 

com formação de micro regiões de anoxia (Smit et al., 2008; Tait et al., 2016). 

Em termos conceituais, a síntese apresentada representa satisfatoriamente o 

modelo geral associado aos impactos da atividade de perfuração.  Contudo, diversos 

parâmetros devem ser considerados antes de partir para uma generalização dos 

impactos. Aspectos associados aos descartes (tipo de fluido, quantidades, natureza 

do descarte e escala do projeto), bem como do corpo receptor (velocidade de 

correntes superficiais e de fundo, temperatura e propriedades físico-químicas do fundo 

do mar, profundidade da lâmina d’água, existência de ambientes reconhecidamente 

sensíveis) influenciam o risco de dano à biota marinho e seus atributos (IOGP, 2021), 

alterando a abrangência e intensidade do impacto.   

 

2.4.2 Síntese de alguns estudos de campo relevante 

Os estudos de campo mais significativos para avaliar o impacto dos descartes 

da atividade de perfuração de poço estão compilados em IOGP (2016b), referência 

de base para este tópico. O documento contém uma compilação atualizada de 

estudos e publicações realizadas no tema. 

Muitas das conclusões sobre os impactos da perfuração advêm de estudos de 

campo realizados na região do Mar do Norte, que são mais acessíveis pela 

transparência e publicação de dados regulatórios da Agência Ambiental da Noruega 

do que por publicações científicas abertas (Ellis; Fraser; Russell, 2012).  

Nos EUA, há uma robusta documentação que suporta cientificamente a revisão 

do principal documento regulatório. O suporte para essa tomada de decisão foi 

fortemente pautado em resultados de estudos de campo (U.S. EPA, 2000), sendo uma 

fonte preciosa de informações técnicas relevantes. Para o cenário brasileiro, em 

especial de águas profundas, um paralelo com o Golfo do México é mais pertinente. 

Os principais estudos no Golfo do México, EUA, em campos onde ocorreu 

descarte de cascalho com fluidos de perfuração de base não aquosa (grupo III da 

IOGP) foram conduzidos e publicados pela Continental Shelf Associates, Inc. (CSA) 
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(CSA, 2004). Posteriormente, os resultados foram compilados pela IOGP (2016). Seus 

resultados indicam que:  

 o Casc_NA do tipo sintético (grupo III da IOGP) foi depositado nas 

proximidades do ponto de descarte; 

 não foram formadas pilhas de cascalho de vários metros de espessura 

como observado em outras áreas de perfuração; 

 o cascalho descartado foi depositado de forma irregular em distâncias 

menores que 250 m do ponto de descarte; 

 a qualidade do sedimento e as comunidades biológicas não foram 

severamente afetadas, sendo que os impactos se limitaram às áreas 

próximas ao ponto de descarte (< 250 m) e 

 a recuperação física, química e biológica pareceu ocorrer no período de um 

ano entre as campanhas de amostragem realizadas. 

O estudo da American Chemistry Council (ACC) (Higher Olefins Advocacy Task 

Group, 2006) avaliou o destino ambiental e os efeitos dos fluidos de perfuração de 

não aquosa constituídos de olefinas e parafinas, ambas bases  orgânicas do Grupo III 

da IOGP. Para a compreensão do cenário brasileiro, esse estudo é de grande 

relevância, uma vez que compara o desempenho ambiental da base orgânica 

parafina, que foi amplamente utilizada no Brasil até cerca de 2016, com a base 

orgânica olefínica, atualmente empregada. 

Os ensaios de toxicidade aguda indicaram que bases parafínicas e olefínicas 

não são tóxicas para os organismos aquáticos estudados. No entanto, ensaios de 

toxicidade com organismo de sedimento (o anfípodo Leptocheirus plumulosos) 

revelaram que olefinas internas e alguns produtos de alfa olefinas apresentam 

significativamente menos toxicidade (4 a 20 vezes) em comparação com a maioria 

das bases parafínicas (Higher Olefins Advocacy Task Group, 2006), sugerindo um 

melhor desempenho das bases orgânicas olefínicas quando comparadas com as 

parafínicas no critério de ecotoxicidade aguda para organismo de sedimento.  

A investigação de biodegradabilidade em bases orgânicas foi conduzida em 

condições aeróbicas e anaeróbicas. Todos as bases orgânicas constituídas de 

olefinas e parafinas, assim como os fluidos base de óleo diesel, biodegradam em meio 

aeróbico. Na ausência de oxigênio, bases orgânicas olefínicas biodegradam mais de 

50%, enquanto parafinas e óleo diesel degradam menos de 5% (Higher Olefins 

Advocacy Task Group, 2006). 
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O foco da avaliação de biodegradabilidade de bases orgânicas ocorreu com 

ensaios em condição anaeróbica, a mais provável de ocorrer em caso de formação 

de pilhas de cascalho. Essa tendência também foi refletida nos requisitos regulatórios, 

associada a outros critérios de desempenho ambiental, como toxicidade e 

bioacumulação (IOGP, 2016b), uma vez que produtos que biodegradam rapidamente 

nem sempre são desejáveis, pois podem induzir o aumento de toxicidade no seu 

entorno pela geração de uma microrregião anóxica (Boethling; Sommer; DiFiore, 

2007).  

Pesquisas no leito marinho (CSA, 2004; CSA 2006) avaliaram o impacto de 

fluidos parafínicos e olefínicos para as comunidades bentônicas decorrente do 

descarte de cascalho com esses fluidos associados. Seus resultados indicaram que 

as concentrações de hidrocarbonetos totais de petróleo no sedimento diminuíram com 

o tempo devido à ressuspensão, transporte no leito e biodegradação. Os organismos 

bentônicos foram capazes de metabolizar as bases orgânicas como fonte de nutrição.  

Em suma, os resultados da ACC (Higher Olefins Advocacy Task Group, 2006) 

com pesquisas no leito marinho demonstram que bases orgânicas olefínicas têm 

melhor desempenho ambiental do que para análogas parafínicas.  

No Brasil, o principal estudo de campo cientificamente divulgado e que avalia 

os efeitos das atividades de perfuração foi o projeto intitulado “Monitoramento 

Ambiental em Atividades Marítimas em Atividades Marítimas de Perfuração (Mapem) 

(Toldo; Ayup Zouain, 2009). De modo geral, os resultados obtidos pelas análises 

químicas e biológicas de sedimentos impactados evidenciaram diminuição dos teores 

de compostos químicos e a recuperação das comunidades bentônicas, com o declínio 

na abundância de espécies oportunistas, com o fim da atividade de perfuração. Os 

efeitos foram limitados a distância de 500 m da cabeça do poco e a recolonização foi 

observada 12 meses depois da atividade de perfuração na maioria das estações 

(Corrêa; Toldo; Toledo, 2009). 

Dos resultados do Mapem, destaca-se a conclusão geral acerca da 

concentração de HPAs encontrados em sedimentos, que se assemelha ao observado 

em áreas pristinas  (Pozebon et al., 2009). Ambos os componentes da fauna bentônica 

mostraram uma fraca relação com os parâmetros químicos analisados, como a 

concentração de hidrocarbonetos e de metais (Santos et al., 2009). Esses resultados 

sugerem que os efeitos da atividade de perfuração sobre a fauna bentônica estão 
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relacionados às alterações físicas no sedimento causadas pelo descarte de cascalho, 

independentemente do tipo de fluido utilizado. 

 

2.4.3 A descrição dos impactos no processo de licenciamento ambiental 

Nos processos de licenciamento ambiental, é exigido que as empresas de óleo 

e gás realizem uma análise dos impactos ambientais decorrentes de seus 

empreendimentos, e os impactos ambientais devem ser enunciados e classificados 

segundo critérios que o caracterizam.  

De acordo com um estudo do IBP (2023), os processos avaliados de 

licenciamento ambiental brasileiro são instruídos com até três principais impactos, 

cuja síntese da descrição é: (i) impacto 1: alteração da qualidade da água devido ao 

descarte de cascalho e fluido de perfuração; (ii) impacto 2: variação da qualidade dos 

sedimentos marinhos devido ao descarte de cascalho e fluido de perfuração e (iii) 

impacto 3: interferência nas comunidades bentônicas devido ao descarte de cascalho 

e fluido de perfuração. Os atributos desses impactos propostos no estudo (IBP, 2023) 

estão apresentadas no Quadro 1. 

Critério Impacto 1 Impacto 2 Impacto 3 
Classe  Efetivo Efetivo Efetivo 
Natureza Negativo Negativo Negativo 
Forma de Incidência Direto Direto Direto 
Tempo de Incidência Imediato Imediato Imediato 
Abrangência espacial Local Local Local 
Duração Imediata Imediata à média Imediata à longa 
Permanência Temporário Temporário Temporário/Permanente 
Reversibilidade Reversível Reversível Reversível/Irreversível 
Cumulatividade Indutor Indutor Induzido 
Frequência Contínuo Contínuo Contínuo 
Magnitude Baixa Média Baixa 
Sensibilidade Baixa Baixa Média/Alta 
Importância Pequena Média Média 

Fonte: Adaptado de IBP (2023a) 

 

2.4.4 Hidrocarbonetos totais de petróleo (HTP) e hidrocarbonetos policíclicos 
aromáticos (HPA) em fluidos aquosos e cascalho 

Na composição dos fluidos de perfuração e cascalhos descartados no mar, os 

hidrocarbonetos de petróleo, metais e metaloides destacam-se como os principais 

estressores químicos devido à sua toxicidade (Neff, 2008). Alinha-se aos objetivos 

desta dissertação, apenas os hidrocarbonetos, tratados nesta seção. 

Quadro 1 ─ Atributos de impactos associados ao descarte de fluidos de perfuração e cascalho 
propostos para fins de estudos ambientais 
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Os hidrocarbonetos são considerados uma das classes de compostos mais 

importantes na matéria orgânica de áreas oceânicas sendo utilizados como parâmetro 

para avaliar a qualidade ambiental dos ambientes estudados (Arguelho; Carneiro, 

2020). Por isso, caracterizá-los em fluidos e cascalho descartados no mar é de suma 

relevância, em particular quando se busca associações com dados de monitoramento 

ambiental das áreas afetadas pelo descarte da perfuração de poços marítimos. 

Os HTP são compostos amplamente distribuídos na biosfera e podem causar 

efeitos adversos ao meio ambiente devido às propriedades tóxicas, mutagênicas e 

carcinogênicas, de persistência e de bioacumulação de alguns de seus compostos 

(Neff, 1979), sendo reconhecidos como a principal fonte de perigo para à vida aquática 

de sedimentos (Neff; Stout; Gunster, 2005). A exploração e produção marítima bem 

como o transporte do óleo constituem os principais mecanismos de introdução de 

hidrocarbonetos provenientes de atividades antrópicas em áreas oceânicas (Gesamp, 

1993; Bouloubassi; Fillaux; Saliot, 2001; Readman et al., 2002; Sojinu et al., 2010).  

O termo HTP consagrou-se em estudos de investigação ambiental por áreas 

impactadas por petróleo e vem sendo empregado mundialmente para fins correlatos.  

Contudo, para defini-lo, é necessária uma associação da metodologia de 

fracionamento e quantificação empregadas, pois é um parâmetro método-

dependente. 

Quimicamente, os HTP compreendem uma mistura complexa de vários 

hidrocarbonetos. A complexidade se deve tanto pela composição quanto pela 

estrutura molecular dos constituintes. São exemplos:  hidrocarbonetos saturados 

alifáticos, incluindo alcanos saturados e ramificados, ciclo alcanos, alcenos, alcinos, 

hidrocarbonetos mono e poli aromáticos, asfaltenos, ceras e alcatrões (Ossai et al., 

2020). 

Da perspectiva analítica, os HTP são compostos semivoláteis que se fracionam 

em compostos saturados (alcanos totais) e compostos aromáticos, sendo que nesses 

últimos não estão incluídos os compostos voláteis benzeno, tolueno, etilbenzeno e 

xileno (BTEX).  Um dos métodos de maior relevância para a determinação de HTP é 

o EPA 8015 (Douglas et al., 2015), dedicado a compostos orgânicos não halogenados 

usando cromatografia gasosa com detector por ioinização de chama (GC-FID, sigla 

em inglês).  

Os hidrocarbonetos saturados representam os alcanos totais que, em função 

dos parâmetros cromatográficos dos ensaios e de suas propriedades físico-químicas, 
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serão resolvidos ou não resolvidos cromatograficamente. Os compostos resolvidos 

são aqueles que formam picos separados e bem definidos na corrida cromatográfica. 

Alguns desses compostos são calibrados por meio de uma curva de calibração 

externa constituída de uma série de n-alcanos, pristano e fitano. Outros, não são 

identificados individualmente, mas sua quantificação ocorre no subgrupo denominado 

hidrocarbonetos resolvidos de petróleo (HRP).  

Em contraste, os compostos que não se resolvem em picos definidos causam 

uma elevação na linha base do cromatograma e formam uma mistura complexa não 

resolvida (MCNR), quimicamente. constituída de uma variedade de compostos 

ramificados e cíclicos (Cavalvante, 2020). Sua presença em amostras ambientais está 

associada a indícios de resíduos de petróleo degradados ou intemperizados, ao 

retrabalho bacteriano de matéria orgânica ou mesmo ao intemperismo de rochas 

antigas. É considerado um dos mais convincentes indicadores de contaminação por 

petróleo (Volkman et al., 1992) e sua constatação cromatográfica é um forte indício 

da origem petrogência dos hidrocarbonetos (Zhendi Wang; Merv Fingas, 1999). Um 

indicador consagrado em estudos de investigação ambiental é a razão MCNR/HRP 

que, em geral, assume valor maior do que 4 em caso de contaminação por petróleo 

ou sua degradação no ambiente (Lipiatou; Saliot, 1991; Readman et al., 2002).   

Ademais da intrínseca complexidade analítica da determinação de HTP, as 

amostras dos resíduos de perfuração têm matrizes especialmente mais desafiadoras. 

A salinidade elevada, a presença de sólidos em suspensão em amostras líquidas e, 

em muitos casos, a presença da base orgânica olefínica agregam uma complexidade 

adicional a essas amostras.  

Hidrocarbonetos alifáticos insaturados, como as olefinas constituintes das 

bases orgânicas dos fluidos de perfuração de base não aquosa, não são normalmente 

encontrados nas amostras de óleo cru (Palma-Fleming et al., 2012). De fato, há 

mecanismos naturais que podem levar a formação de traços de olefinas alfa-lineares 

e internas em óleos. Contudo, a ocorrência e distribuição dessas olefinas de incidência 

natural não se confundem com a presença da olefina dos fluidos de perfuração em 

amostras com presença de óleo (Stout; Payne, 2017). Na Figura 9,  são apresentados 

dois cromatogramas de HTP em amostras de sedimentos marinhos impactados por 
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óleo bruto e FPBNA olefínica provenientes do desastre da Deepwater Horizon 5 em 

2010. 

 

Apesar do recorrente uso de hidrocarbonetos saturados para estudos de 

investigação ambiental por hidrocarbonetos, a classe mais empregada para essa 

finalidade é formada pelos HPAs (Wakeham; Schaffner; Giger, 1980). O uso do HPAs 

é particularmente mais relevante quando o objetivo da investigação é inferir a origem 

do aporte. Sua aplicação como indicador da contaminação por óleo baseia-se no fato 

de que a distribuição dos HPAs reflete as condições ou processos a partir dos quais 

são gerados (Wakeham; Schaffner; Giger, 1980) (Wakeham, 1980). Para os objetivos 

desta dissertação a análise de razões diagnósticas de HPAs não será considerada, 

pois as amostras envolvidas são, reconhecidamente, de fonte petrogênica. 

Os HPAs são compostos orgânicos semivoláteis que apresentam dois ou mais 

anéis benzênicos condensados, podendo apresentar ramificações de cadeias 

alifáticas (alquis-HPAs) (Neff, 1979). São poluentes orgânicos persistentes e diversos 

HPAs possuem características tóxicas, mutagênicas, cancerígenas e teratogênicas 

(Cavalcante, 2020; Neff, 1979) e com potencial de bioacumulação. Na composição do 

 
5 O acidente da plataforma de petróleo Deepwater Horizon, no campo de Macondo, Golfo do México, 

USA, é considerado um dos maiores desastres ambientais da história. Liberou cerca de 507.000 m³ 
de petróleo no fundo do oceano ao longo de 87 dias (Barron et al., 2020). Em paralelo, estima-se que 
tenha ocorrido o derrame de 5.000 m³ de fluido de perfuração de base não aquosa olefínica (Stout; 
Payne, 2017). 

Figura 9 ─ Exemplos de cromatogramas de análise de HTP 
em amostras de sedimento marinho com óleo e 
base orgânica olefínica (SBM) 

 
Fonte: Adaptado de (Stout; Payne, 2017) 
Legenda: SBM – syntetic base mud 
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óleo, são considerados os compostos de maior toxicidade (Pulster et al., 2020) e, não 

por acaso, a avaliação de HPAs é parte integrante de programas de monitoramentos, 

inclusive no contexto dos impactos do descarte da perfuração marítima. 

As fontes petrogênicas de HPAs incluem principalmente o petróleo e o carvão 

(Neff 1979, 1990). Os HPAs presentes nesses materiais são constituídos 

majoritariamente por dois ou três anéis aromáticos, com destaque para o naftaleno, o 

fluoreno e o fenantreno, além de seus homólogos alquilados 

A agência de proteção Ambiental Americana/United States Environmental 

Protection Agency (U.S. EPA) considera 16 HPAs como poluentes prioritários. A lista 

foi gerada levando em conta a frequência de ocorrência com carcinogenicidade 

(Arguelho; Carneiro, 2020). Apesar de ser uma ferramenta importante pois tende a 

padronizar os HPAs considerados em estudos ambientais – o que favorece a 

comparação de dados entre eles –, é criticada por limitar a abrangência da 

investigação, subestimar o montante realmente presente no meio ambiente e limitar a 

interpretação dos dados (Silva, 2018). A seguir, os 16 HPAs prioritários (Figura 10) 

são apresentados agrupados pelo número de anéis aromáticos: 

 dois anéis aromáticos: naftaleno; 
 três anéis aromáticos: acenaftileno, acenaftaleno, fluoreno, antraceno, 

fenantreno;  

 quatro anéis aromáticos: fluoranteno, criseno, benzo[a]antraceno, pireno;  

 cinco anéis aromáticos: benzo[k]fluoranteno, benzo[b]fluoranteno, 

benzo[a]pireno, dibenzo[a,h]antraceno; 

 seis anéis aromáticos: indeno[1,2,3-cd]pireno e benzo[g,h,i]perileno.  
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Quando analisados em conjuntos, comumente, são reportados como o 

somatório dos 16 HPAs prioritários (∑16 HPAs).  

Estes compostos são contaminantes onipresentes no ambiente, exibindo 

solubilidade em água de moderada a baixa, que promove a sorção de partículas e o 

subsequente acúmulo nos sedimentos. As fontes de HPAs para o ambiente aquático 

incluem liberações durante o transporte ou uso industrial de petróleo, descarga de 

efluentes de águas residuais e transbordamentos combinados de esgoto e 

escoamento urbano, bem como exsudações naturais. Além disso, os HPAs são 

gerados a partir da combustão de carvão e óleo, o que pode contribuir para a 

contaminação de sedimentos, especialmente por precipitação atmosférica (McGrath 

et al., 2019). 

Dados da concentração de HTP em amostras de fluidos aquosos são escassos 

em literatura científica, especialmente para aqueles que são passíveis de descarte no 

mar. Em geral, fazem parte de estudos ambientais que enfatizam os resultados de 

parâmetros nos compartimentos abióticos afetados pela atividade (sedimento 

marinho, prioritariamente).  

Um dos estudos mais significativos sobre os efeitos dos descartes no mar de 

fluidos de perfuração aquosos e seu cascalho associado foi preparado para o Fórum 

de Pesquisa Ambiental de Petróleo/Petroleum Environmental Research Forum 

Figura 10 ─ Estrutura química dos 16 hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPA) 
prioritários segundo a U.S. EPA (1986) 

 
Fonte: U.S. EPA (1986) 
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(PERF) e para o Instituto Americano de Petróleo/American Petroleum Institute (API). 

Nesse estudo, Neff (2005) compila resultados de quantificação de HTP e HPAs de 

amostras compostas de fluidos aquosos e cascalho coletados de 5 poços marítimos 

da costa da Califórnia, EUA. 

As amostras de FPBA foram coletadas em duplicatas em quatro faixas do poço:  

profundidades superficiais (500 a 550 m), intermediárias (800 a1.000 m), próximo do 

fundo (2.300 a 3.300 m) e do fundo do poço (2.600 a 4.000 m). As amostras de Casc_A 

também foram coletadas em duplicatas, mas em 3 profundidades: superficiais 

(400 m), intermediárias (1.200 a 1.800 m) e no fundo do poço (2.400 a 3.700 m). 

Amostras de mesma profundidade foram misturadas entre si para constituir uma 

amostra composta por faixa de profundidade coletada (Steinhauer; Crecelius; 

Steinhauer, 1994). Os resultados do estudo estão apresentados na Tabela 3. 

 

Tipo de 
amostra 

Parâmetro Superficial Intermediária Próximo 
ao fundo 

Fundo Média ‡ 

FPBA HTP* (mg.kg-1) 159 137 268 988 390 
HPAs total† (mg.kg-1) 0,87 8,0 39 51 25 

Casc_A HTP* (mg.kg-1) 600 95 NC 526 407 
HPAs total† (mg.kg-1) 2,3 12 NC 121 45 

Fonte: Adaptado de Neff (2005) e complementado com Steinhauer et al. (1994) 
Legenda: ‡Média de todas as profundidades coletadas; NC – Não coletado; *Soma de hidrocarbonetos 
resolvidos e mistura complexa não resolvida; †Total de HPAs de 2 a 5 anéis mais homólogos alquilados.  

 

Adicionalmente à relevância desse estudo, destacam-se a existência de 

amostras de FPBA coletadas em profundidades próxima ao fundo e no fundo do poço. 

Apesar de não ter sido explicitado pelos autores, possivelmente as amostras 

designadas como “próximas ao fundo” referem-se àquelas de antes ou da fronteira da 

zona portadora de hidrocarbonetos. As amostras de “fundo” podem ser de dentro da 

zona portadora de hidrocarboneto.  

Os autores não elucidaram a concentração de 600 mg.kg-1 de HTP no cascalho 

superficial, ao passo que associam consistentemente embasados que o aporte de 

HTP e HPA nas amostras de fundo é proveniente de incorporação de óleo durante a 

perfuração da zona portadora de hidrocarboneto. Ademais, constataram semelhança 

composicional entre o óleo do campo e aquele presente nas amostras de fundo, 

corroborando sua hipótese. Evidenciaram forte correlação entre o aumento da 

Tabela 3 ─ Concentração (mg.kg-1) de HTP e HPA em amostras compostas de fluido de 
perfuração de base aquosa (FPBA) e seu cascalho associado (Casc_A) da 
perfuração de 5 poços marítimos na costa da Califórnia 
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concentração dos parâmetros estudados com o aumento da profundidade do poço 

(Steinhauer; Crecelius; Steinhauer, 1994). 

Resultado semelhante entre profundidade e concentrações de HPA (Tabela 4) 

foi observado em estudo realizado com amostras de fluidos de perfuração de base 

aquosa e cascalho coletadas de 3 poços marítimos na Costa da Índia, lâminas d’águas 

de 800 a 3.100 m (Jagwani et al., 2011). Contudo, nesse estudo, em todas as 

profundidades amostradas, a concentração de HPAs em amostras de fluidos de 

perfuração foi maior em comparação com as amostras de cascalho correspondentes. 

Para os autores, isso pode estar associado à aditivação do fluido com lubrificantes à 

medida que o poço avançou em profundidade. 

 

Tipo de amostra Parâmetro Superficial 
(150 m) 

Intermediária 
(300 m) 

Fundo 
600 m 

FPBA HPAs* (mg.kg-1) 2,79 12,38 102,2 
Casc_A HPAs* (mg.kg-1) 0,83 6,8 49,06 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: *Somatório das concentrações de naftaleno, fluoreno, fenantreno, fluoranteno, criseno e 
benzo(a)pireno. 

 

Outros resultados de concentrações de HTP e/ou HPA em diversas amostras 

de cascalho são apresentados na Tabela 5 (Costa et al., 2023). Apesar da ampla 

abrangência temporal dos dados revisados pela autora e colaboradores, 50% dos 

dados foram realizados com amostras de cascalho da perfuração terrestre e 

associados a fluido a base óleo (grupo I segundo a classificação da IOPG, 2003). 

Nesses casos, o próprio fluido torna-se a fonte majoritária de hidrocarbonetos, em 

especial dos HPAs. Do elenco de resultados, destacam-se os de Soares , Marques e 

Costa (2022) e os de Petri Júnior et al. (2017) com amostras de cascalho de poços 

marítimos do pré-sal. 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 4 ─ Média das concentrações (mg.kg-1) de HPA em amostras compostas de fluido de 
perfuração de base aquosa (FPBA) e seu cascalho associado (Casc_A) da 
perfuração de 3 poços marítimos na costa da Índia 
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Referência 
geográfica 

 Fluido 
associado 

HTP  
(mg.kg-1) 

 HPAs 
(mg.kg-1) 

Referência de origem 

Brasil. Pré-sal 
Poço marítimo 

FPBA 
 

< 5,58 (LQ) a 
15,85 

10-5 a  
1,9x10-4 

Soares; Costa Marques;  
Cunha Costa, 2022 

Brasil. Pré-sal 
Poço marítimo 

FPBNA, fluido 
olefínico 

< 10,39 a 
46,52 

10-5 a  
0,0141  

Soares; Costa Marques;  
Cunha Costa, 2022 

Golfo do México 
Poço marítimo 

Não informado 
 

2,6x104 Não 
realizado Rodríguez-López, 2021 

Brasil. Pré-sal 
Poço marítimo 

Não informado 
 

7x104 Não 
realizado Petri Júnior et al., 2017 

Nigéria 
Poço terrestre 

Fluido base óleo 8.913 
 

14,5 Araka; Okparanma; 
Ayotamuno, 2019 

País não citado 
Poço terrestre 

Não informado 5,1 x104 ‡ 
(Al + Ar) 

Não 
realizado Leonard; Stegemann, 2010  

Nigéria 
Poço terrestre 

Fluido base óleo 8,2x104 223,52 Ayotamuno; Okparanma; 
Araka, 2009  

Nigéria 
Poço terrestre 

Não informado 
 

Não realizado 226,72 a 
912,00 Imarhiagbe; Atuanya, 2014  

China 
Poço terrestre 

Fluido base óleo Não realizado 24,12 Yang et al., 2023 

China 
Poço terrestre 

Fluido base óleo Não realizado 2,369* Liu et al., 2022 

China 
Poço terrestre 

Fluido base óleo Não realizado 46,27*† Wang et al., 2022 

China 
Poço terrestre 

Fluido base óleo 1,79x105 
 

3,4 a 5,10 Hu et al., 2021 

País não citado 
Poço não citado 

FPBNA 8,5x104 474 Yan et al., 2011 

Nigéria 
Poço terrestre 

Fluido base óleo 82.195 223,52* Okparanma; Ayotamuno; 
Araka, 2010  

Fonte: Adaptado de Costa et al. (2023) 
Legenda: FPBA – fluido de perfuração de base aquosa; FPBNA ─ fluido de perfuração de base não 
aquosa; LQ – limite de quantificação; *Σ16HPAs; ‡alifáticos mais aromáticos; †média de amostras de 
três faixas granulométricas.  
 

Resultados do monitoramento pré-descarte no mar de fluidos aquosos e 

cascalhos provenientes de 41 poços construídos na Bacia de Santos, Brasil, 

demonstram que a concentração de ∑16HPAs em todas as amostras coletadas 

ficaram abaixo do limite de quantificação dos métodos empregados (Marinho et al., 

2024). O valor do limite de quantificação variou entre 0,3 mg.kg−1 e 3,0 mg.kg−1. Nesse 

estudo, um total de 148 amostras (86 amostras de FPBA e 62 amostras de cascalhos 

de perfuração) foram coletadas ao longo de 12 meses de atividade entre 2022 e 2023. 

Não há relatos da concentração de HTP.  

 

Tabela 5 ─ Concentração (mg.kg-1) de HTP e HPA em amostras de cascalho associado a 
diferentes tipos de fluidos 
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2.5 ASPECTOS REGULATÓRIOS PARA O DESCARTE NO MAR DAS ATIVIDADES 

DE PERFURAÇÃO MARÍTIMA NO BRASIL 

No Brasil, a primeira tentativa de regulamentar os descartes no mar das 

atividades construção de poços marítimos ocorreu por meio da Lei Nº. 9.966 de 28 de 

abril de 2000, conhecida como a Lei do Óleo (Brasil, 2000). A lei regulou 

prioritariamente o lançamento de óleo e substâncias nocivas em águas sob jurisdição 

nacional. Adicionalmente, determinou que o descarte no mar das operações de 

perfuração de poços de petróleo fosse regulamentado pelo Ibama. 

Para melhor compreensão da evolução da regulação brasileira nesse tema, foi 

estabelecido como marco temporal a IN 01/2018, o instrumento legal que propôs a 

medida proibitiva objeto de análise desta dissertação. As seções a seguir apresentam 

os aspectos mais relevantes anteriormente e depois da promulgação desse 

instrumento, finalizando com a apresentação resumida das diretrizes atualmente 

vigentes.  

 

2.5.1 Pré IN 01/2018 

Antes da regulamentação específica do tema, o Ibama estabelecia diretrizes 

para a atividade de perfuração por meio de "boas práticas". Esse regramento integrava 

os termos de referência que subsidiaram os processos de licenciamento ambiental 

(Schaffel, 2002) mais antigos. Posteriormente, e à medida que evoluíam, as regras 

passaram a ser apresentadas em pareceres ou notas técnicas do Ibama, instrumentos 

resolvidos exclusivamente no nível técnico de governança desse órgão.  

Segundo Guimarães (2023), com base em sua experiência como pesquisador 

e servidor do Ibama, a manutenção dessas regras em instrumentos regulatórios de 

hierarquia inferior apresenta vantagens significativas, como a promoção da autonomia 

técnica. Dessa forma, esses instrumentos ficariam mais protegidos contra influências 

políticas, um efeito mais provável de incidir em instrumentos hierarquicamente 

superiores do arcabouço regulatório. 

A primeira tentativa de uma versão unificada e que integrasse o arcabouço 

regulatório brasileiro de forma mais evoluída ocorreu no âmbito do Programa de 
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Mobilização da Indústria Nacional do Petróleo (Prominp)6 no ano de 2011. Essa 

proposta consolidaria as boas práticas regulatórias que já vinham sendo adotadas.  

De forma resumida, essas práticas estabeleciam parâmetros simplificados para 

o descarte de cascalho e previam um processo de aprovação prévia de fluidos e pasta 

de cimento a serem usados e descartados no mar. As regras para o descarte seguiam 

o estabelecido nos termos de referência, podendo ser diferente em cada 

processo/licenciamento individualmente conduzido. Apenas fluidos previamente 

aprovados podiam ser empregados na atividade (Schaffel, 2002).  

A aprovação dos fluidos dependia essencialmente da composição qualitativa e 

quantitativa declarada, que deveria estar associada a parâmetros físico-químicos e, 

principalmente, aos resultados de ensaios de ecotoxicidade crônica (organismo teste 

o ouriço do mar Lytechinus variegatus) e aguda (organismo teste o misidáceo 

Mysidopsis juniae (Almeida, 2016). O parâmetro de ecotoxicidade aguda era 

comparado a um valor de referência adotado na época, que permanece atual nas 

diretrizes vigentes (CL50,96h ≥ 30.000 ppm da FPS). Os ensaios de ecotoxicidade 

eram realizados com amostras de fluidos preparadas em laboratório especificamente 

para essa finalidade.  

O modelo de anuência prévia com o controle das formulações por si só já era 

conceitualmente incompatível com a prática de reúso de fluidos de perfuração de base 

não aquosa (Guimarães, 2023). Ao longo de sua vigência, passou a exigir a indicação 

do nome comercial e do fabricante dos aditivos como atributos da composição anuída.  

Isso tornou o modelo insustentável e notoriamente incompatível com a (boa) prática 

de reúso do FPBNA. 

O reúso desse tipo de fluido implicava em misturar fluidos usados compatíveis 

entre si e individualmente anuídos. A mistura é uma necessidade logística inerente às 

atividades com esse tipo de fluido e, em muitos casos, precede o recondicionamento 

para o reúso. Contudo, é impossível garantir, quiçá estimar, a composição da mistura, 

especialmente com o rigor regulatório que fora estabelecido. Como a prática do reúso 

violava a essência desse modelo, o Ibama abandonou-o, partindo para um mecanismo 

 
6 Prominp foi um programa para fomentar a participação da indústria nacional de bens e serviços, de 

forma competitiva e sustentável, na implantação de projetos de petróleo e gás no Brasil e no exterior. 
Aperfeiçoamentos no arcabouço regulatório ambiental para o setor de óleo e gás foram tratados 
nesse programa, a exemplo da regulação para o descarte no mar de fluidos e cascalho.  



63 
 

 
 

de controle depois da utilização do fluido e previamente ao descarte no ambiente 

(Guimarães, 2023).  

Em suma, o novo modelo proposto à época era pautado na gestão responsável 

do operador, submetido a práticas de autorregulação em todas as fases do processo. 

De fato, esse racional segue vigente integralmente nas diretrizes atuais, descritas em 

2.5.3. Os pilares desse modelo são (Almeida, 2016):  

 controle das substâncias autorizadas para uso;  

 controle da qualidade de produtos estoques como a baritina e as bases 

orgânicas; e 

 restrições de descarte baseada em toxicidade e presença de 

contaminantes. Essas restrições são comprovadas a partir de avaliação 

feita em amostras coletadas durante operação, seja após o uso do fluido 

e/ou prévio ao descarte no mar do fluido e do cascalho.  Essas restrições 

deram origem ao Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos 

(PMFC), que veio a se tornar um dos instrumentos de maior importância no 

novo modelo. 

As diretrizes gerais estabelecidas nesse modelo são fundamentadas na 

amadurecida estrutura regulatória predominante da U.S. EPA (Guimarães, 2023).   

Para compor a nova regulação brasileira, além do racional e das regras gerais 

da regulação norte-americana, outros elementos da U.S. EPA foram incorporados. 

Entre esses elementos, estão métodos para a realização de ensaios regulatórios do 

monitoramento, valores máximos permitidos para o descarte e para o controle da 

qualidade da baritina e base orgânica.  

O novo racional proposto pelo Ibama foi sendo introduzido paulatinamente aos 

operadores com licenças de operação para a perfuração de poços marítimos no Brasil. 

Para a Petrobras, isso ocorreu em setembro de 2013 por meio de um parecer técnico 

(Brasil, 2013) que motivou a revisão de todas as licenças vigentes à época.  

Em março de 2014, o Ibama disponibilizou uma Nota Técnica (Brasil, 2014) em 

consulta pública para a regulamentação do tema, apresentando o novo modelo 

estabelecido. Nesse, a ênfase estava nos processos de controle e monitoramento, 

proporcionando acompanhar o resultado real da atividade. 
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2.5.2 Pós IN 01/2018 

Depois da consulta pública de 2014, o Ibama publicou o primeiro instrumento 

regulatório sobre o tema apenas em janeiro de 2018: a Instrução Normativa nº 01/2018 

(IN 01/2018) (Brasil, 2018a). Grande parte de seu conteúdo manteve a essência do 

modelo vigente no Brasil antes da consulta pública, além de ter incorporado melhorias 

identificadas ao longo do tempo.  

A IN 01/2018, de 2 de janeiro de 2018, foi publicada no Diário Oficial da União 

em 5 de janeiro e republicada com complementações em 11 de janeiro de 2018. Seu 

objetivo principal é estabelecer normas para o uso e descarte de fluidos, cascalho e 

pastas de cimento resultantes das atividades de perfuração marítima de poços e 

produção de petróleo e gás. Inicialmente, entraria em vigor 30 dias após sua 

publicação. 

Embora a IN 01/2018 tenha sido baseada na minuta7 submetida à consulta 

pública em 2014, documento discutido entre o Ibama e operadoras de óleo e gás com 

a mediação do Instituto Brasileiro de Petróleo (IBP), ela introduziu elementos que não 

estavam presentes nas práticas regulatórias vigentes no país nem na minuta de 

consulta pública. Dentre eles, destaca-se (Brasil, 2018a):  
3. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE CASCALHO, FLUIDOS DE 
PERFURAÇÃO E COMPLEMENTARES DE BASE AQUOSA: 
[...] 
§ 6º: Não será permitido o descarte em águas marinhas de cascalhos gerados 
e fluidos aquosos utilizados nas fases de reservatório (ou zonas produtoras) 
dos poços. 
[...] 
4. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE CASCALHO COM FLUIDOS DE 
PERFURAÇÃO DE BASE NÃO AQUOSA ADERIDO: 
[...] 
§ 4º: Não será permitido o descarte em águas marinhas de cascalhos com 
fluidos não aquosos aderidos, gerados nas fases de reservatório (ou zonas 
produtoras) dos poços. 

 

A proibição de descarte no mar de fluidos aquosos e cascalho das fases 

reservatório modificaria significativamente a dinâmica até então adotada nas 

perfurações de poços marítimos (Reis et al., 2023), o que seria intransponível em uma 

prazo de mobilização de 30 dias. Para evitar impactos operacionais e econômicos, foi 

publicada a Instrução Normativa nº 8/2018 (Brasil, 2018b), que prorrogou a entrada 

em vigor da IN 01/2018 para 30 de junho do mesmo ano. 

 
7 A minuta submetida para consulta pública não mais se encontra disponível no sítio eletrônico do 

Ibama. Tampouco o seu conteúdo agregaria para fins de fundamentação teórica deste trabalho. 
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Não obstante à extensão inicial de prazo para a vigência da IN 01/2018, a 

essência das restrições propostas e suas motivações suscitaram uma série de 

discussões entre a indústria, os ministérios envolvidos, a ANP e o Ibama. As 

discussões iniciais resultaram na publicação, em 26 de junho de 2018, da IN 16/2018 

(Brasil, 2018c), acrescentando dispositivo no artigo 5º da IN 01/2018. Esse 

instrumento prorrogou, exclusivamente, o atendimento da proibição sobre descartes 

da fase reservatório para 30 de setembro de 2019, mas manteve a vigência da IN 

01/2018 (sem essas restrições) para 30 de junho de 2018. 

Em paralelo, atenção especial estava sendo dedicada para a segunda restrição 

da IN 01/2018 associada à implementação do descarte zero na atividade, conforme 

Art. 4º reproduzido a seguir (Brasil, 2018a): 
Art. 4º Esta Instrução Normativa deverá ser revista no prazo de quatro anos 
contados a partir da data de sua publicação. 
Parágrafo único. Este prazo destina-se a uma transição para a destinação 
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e rejeitos como previsto 
no inciso I do art. 47 da Lei nº 12.305/2010. 

 

A Lei 12.305/2010 (Brasil, 2010), que instituiu a PNRS no Brasil, no caput de 

seu artigo 47, indica a proibição do lançamento de resíduos sólidos ou rejeitos em 

praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos como forma de destinação ou 

disposição final. Esse ponto foi o fundamento da tese inicialmente sustentada pelo 

Ibama, qual seja: o descarte qualificado e licenciado de fluidos e cascalho no mar 

infringe a PNRS, que estabelece a proibição de lançamento de resíduos sólidos no 

mar. 

Em termos práticos, o descarte zero significaria a proibição de descarte no mar 

de fluidos aquosos e de cascalho das fases do poço com retorno à superfície8. Dado 

o enorme impacto dessa medida para a indústria e as inúmeras dúvidas acerca do 

efetivo ganho ambiental em implementar o banimento, questões técnicas e legais 

começaram a ser consideradas por diferentes instituições brasileiras. 

Considerando os enormes impactos que seriam decorrentes de um regime de 

descarte zero e, apoiando-se em fatos como a ausência de uma Análise de Impacto 

Regulatório para essas proibições, a ANP aprofundou essa questão sob uma 

perspectiva jurídica. Em suas conclusões, contra-argumentou que a PNRS não 

 
8 Apesar de não ter sido claramente considerado na IN 01/2018, presume-se que o descarte zero 

afetaria apenas as fases com retorno, dada a impossibilidade de recolher os resíduos dessas fases 
iniciais sem retorno. 
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menciona explicitamente as operações de perfuração de poços de petróleo marítimos, 

as quais devem ser regidas pela Lei nº 9.966/2000, que não impõe tal restrição.  

A divergência entre órgãos de assessoramento jurídico do Ibama e da ANP 

face à questão da aplicabilidade da PNRS no contexto da IN 01/2018 foi submetida à 

AGU para uniformização e entendimento (Reis et al., 2023). Por isso, em decorrência 

da celeuma jurídica instaurada, o Ibama promulgou a IN 11/2019 (Brasil, 2019) em 

março de 2019 que suspendeu o início da vigência da IN 01/2018 até manifestação 

da AGU. 

Embora houvesse muitos elementos técnicos sobre os pontos controversos da 

IN 01/2018, foi na esfera legal que as discussões avançaram primeiro. Em seu 

posicionamento, a AGU (Brasil, 2019) concluiu que o Ibama poderia instituir a 

proibição de lançamento nas águas nacionais dos resíduos especializados das 

operações de prospecção e exploração de petróleo e gás. Esclarece, contudo, que 

não é impingido a fazê-lo pelo artigo 47, I, da Lei nº 12.305/2010 e ratifica a 

competência do Ibama para regular a atividade. 

Depois da suspensão da IN 01/2018, a presidência do Ibama emitiu em 22 de 

julho de 2019 o Despacho 5540547/20199 (Brasil, 2019) sobre o tema. Dentre outros 

aspectos, o despacho admite que “[...] existem divergências técnicas profundas sobre 

o entendimento plasmado na IN Ibama 01/2018 de que a destinação final mais 

adequada para todos os fluidos e cascalhos de perfuração passe pela proibição de 

descarte no mar” (Brasil, 2019, p. 4). Também corrobora alguns argumentos que 

haviam sido apresentados pelo Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás (IBP) e pela 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) à época da 

discussão. Dentre eles, o argumento de que o descarte zero promoveria um aumento 

das emissões de Gases Efeito Estufa (GEEs), uma vez que sua prática requer um 

aumento do tráfego marítimo e terrestre desses resíduos.  

Assim, o despacho concluiu que a proibição apresentada na IN 01/2018 não 

considera a questão da sustentabilidade do ponto de visto holístico, ignorando uma 

análise multicritério, de impacto regulatório e de risco. Ademais do profundo 

embasamento legal e adequadas contribuições técnicas, o despacho apresentou as 

 
9 O Despacho n° 5540547/2019-GABIN, de 22/7/2019, está apenas disponível apenas mediante acesso 

ao Sistema de Eletrônico de Informações (SEI) do Governo Federal. 
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“novas” diretrizes (SEI 5533803) para a atividade, tornando-as obrigatórias no 

licenciamento federal enquanto uma nova regulação seria discutida. 

As diretrizes de 2019 foram intituladas de “Diretrizes para o uso e descarte de 

fluidos de perfuração e cascalhos, fluidos complementares e pastas de cimento nos 

processos de licenciamento ambiental dos empreendimentos de perfuração marítima 

de poços de exploração e produção de petróleo e gás nas atividades de perfuração 

marítima de poços e produção de petróleo e gás” (Brasil, 2019). Sua emissão ocorreu 

para que não houvesse um hiato regulatório sobre a utilização e descarte no mar de 

fluidos e cascalho, tentando manter estável o licenciamento de novos 

empreendimentos (IBP, 2021). Na prática, as diretrizes de 2019 replicam o conteúdo 

da IN 01/2018 sem os pontos controversos da PNRS (descarte zero) e da proibição 

do descarte da zona de reservatório. 

A ausência desses itens nas diretrizes substitutas de 2019 alinha-se com a 

mensagem principal do despacho da presidência do Ibama. O despacho enfatiza a 

importância de revisar a IN 01/2018 de forma participativa, destacando a necessidade 

de “[...] discussão com a sociedade civil, com a realização de estudos, pesquisas e 

debates” (Brasil, 2019, p.11) baseando-se “[...] não somente nas práticas da indústria 

do petróleo, mas nos dados coletados no Brasil” (Brasil, 2019, p. 4). Adicionalmente, 

determina a adoção de padrões técnicos internacionais, estudos e testes, em 

particular aqueles da agência ambiental estadunidense United States Environmental 

Protection Agency (U.S. EPA), cujo conteúdo já alicerçava a regulação brasileira.  

Tal como a IN 01/2018, as diretrizes de 2019 também se baseiam nas práticas 

adotadas no Golfo do México (IBP, 2021). No entanto, o regramento de 2019 é mais 

restritivo em relação ao teor de base orgânica aderida ao cascalho descartado, 

estabelecendo um limite de 4,5% m/m para base orgânicas hidrocarbônicas (n-

parafinas, olefinas internas, alfa lineares, poli alfa olefinas e fluidos à base de óleo 

mineral tratado).  

Segundo Guimarães (2023), há indícios de que as diretrizes de 2019 teriam 

sido propostas pela ANP diretamente para a presidência do Ibama e a equipe técnica 

não teria sido consultada. Entretanto, o supracitado autor reconhece que elas eram, 

essencialmente, a IN 01/2018. Os atos promulgados pela presidência do Ibama de 

suspensão da IN 01/2018 e publicação de novas diretrizes evidenciam a falta de 

alinhamento entre a equipe técnica do órgão e sua alta gestão. Conforme apontado 

por Guimarães (2023), essa situação resultou da tentativa de instaurar uma 
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“normatização de alto nível” para o tema tradicionalmente tratado de forma exclusiva 

na governança técnica.  

Na ocasião de publicação desta dissertação, em março de 2025, as diretrizes 

de 2019 (documento SEI 5533803) ainda estão vigentes para regular o tema. A IN 

01/2018 permanece suspensa com a expectativa de iminente revisão. A proibição de 

descarte dos resíduos gerados durante a perfuração da fase de reservatório está 

suspensa (Brasil, 2019).  

O Quadro 2 resume os principais eventos descritos anteriormente. 

Quando? O que era? O que fez? 

Pr
é 

IN
 0

1/
20

18
 

Abril/2000 Lei 9.996/2000 Instituiu a Lei do óleo.  
Faz a primeira menção legal sobre resíduos da 
perfuração de poços, indicando que o tema será 
objeto de regulamentação específica pelo Ibama 

Agosto/2010 Lei 12.305 Institui a PNRS e proíbe o lançamento de resíduos 
no mar 

Março de 2014 Minuta das 
diretrizes 

Colocou em consulta pública a minuta das diretrizes 
 

Pó
s 

IN
 0

1/
20

18
 

Janeiro de 2018 IN 01/2018 Definiu diretrizes que regulamentam as condições 
ambientais de uso e descarte de fluidos, cascalhos e 
pastas de cimento dentro outros. Estabeleceu prazo 
de 30 dias para entrada em vigor 

Fevereiro de 2018 IN 08/2018 Prorrogou para 30 de junho de 2018 a entrada em 
vigor da IN 01/2018 

Junho de 2018 IN 16/2018 Prorrogou para 30 de setembro de 2019 a entrada 
em vigor da proibição de descartes no mar de fluidos 
aquosos e cascalho da fase reservatório 

Março de 2019 IN 11/2019 Suspendeu o início da vigência da IN 01/2018 até 
manifestação da AGU 

Abril de 2019 Parecer da AGU  
 

Dirimiu a celeuma jurídica entre a ANP e o Ibama. 
Conclui que ao Ibama é conferida competência para 
regular o tema, mas que não é obrigado a instituir o 
descarte zero por força da PNRS 

Julho de 2019 Despacho nº 
5540547/2019 

Estabeleceu as diretrizes SEI 5533803 que resgatam 
o conteúdo da IN 01/2018 sem os pontos 
controversos 

Março de 2025 Sem evento 
relevante 

As diretrizes SEI 5533803 seguem vigente com 
iminência de revisão 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos documentos citados 
Legenda: PNRS – Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

2.5.3 Resumo das diretrizes vigentes de 2019 

O conteúdo das diretrizes de 2019 (SEI 5533803), bem como o da 

predecessora IN 01/2018, reforçou o caráter de autorregulação que já havia sido 

impresso à atividade (Almeida, 2016). Para tal, transferiu para os operadores a 

responsabilidade da manutenção das condições ambientais estabelecidas, cabendo 

a eles atestarem o atendimento dos requisitos regulatórios. Para alcançar esse 

Quadro 2 ─ Resumo dos principais eventos associados à regulação para o descarte no mar 
de fluidos e cascalho da perfuração de poços   
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objetivo, as diretrizes estabeleceram alguns projetos para execução dos operadores. 

Dentre eles, destacam-se o “plano de amostragem de estoques de baritina e base 

orgânica” e “projeto de monitoramento de fluidos e cascalho”. 

Essa configuração é um típico instrumento de comando e controle, ou seja, 

aquele no qual o órgão regulador define normas e padrões que os regulados devem 

seguir, aplicando penalidades como multas e cancelamento de licenças em caso de 

descumprimento (Farias; Damacena, 2017).  

Inicialmente, são apresentados algumas permissões e proibições gerais 

constantes das diretrizes de 2019 em relação ao descarte no mar: 

• É permitido: 

a) o descarte qualificado de fluidos de base aquosa (perfuração e 

complementares) se: (i) a baritina atender aos critérios de Cd e Hg em 

2.5.3.2 (ii) for constatada ausência de óleo livre segundo os critérios de 

ensaio de iridescência estática e (iii) forem atendidos os demais critérios de 

monitoramento, indicados em 2.5.3.3; 

b) o descarte de água de lavagem de tanques com fluidos aquosos se: (i) o 

fluido do tanque atender a todos os requisitos de descarte; (ii) não houver 

óleo livre segundo os critérios do ensaio de iridescência estática e (iii) não 

houver adição de produtos químicos durante a lavagem do tanque; 

c) o reúso de fluidos de perfuração de base não aquosa se for constatada 

ausência de óleo da formação segundo o ensaio de extração por fase 

reversa/reverse phase extracion (RPE); 

d) descarte qualificado de Casc_A se: (i) for constatada ausência de óleo livre 

segundo os critérios de ensaio de iridescência estática; (ii) o fluido de 

perfuração associado ao cascalho atender a todos os requisitos de uso 

descarte e (iii) forem atendidos os demais critérios de monitoramento, 

indicados em 2.5.3.3; 

e) descarte qualificado de cascalho associado a fluido de perfuração de base 

não aquosa se: (i) for constatada ausência de óleo livre segundo os critérios 

de ensaio de iridescência estática; (ii) o teor  de base orgânica aderida ao 

cascalho (Boac) for inferior a 4,5% m/m em peso úmido segundo o ensaio 

de retorta; (iii) a base orgânica empregada na formulação do fluido atender 

a todos os requisitos de qualidade apresentados em 2.5.3.2 (iv) o FPBNA 
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associado ao cascalho atender a todos os requisitos de descarte e (iii) forem 

atendidos os demais critérios de monitoramento, indicados em 2.5.3.3; e 

f) o retorno de cimento durante a cimentação dos revestimentos condutor e 

de superfície (fases sem retorno na atividade de cimentação). 

Adicionalmente aos excludentes de permissão: 

•  É proibido: 

a) o descarte direto de fluidos de perfuração e complementares de base não 

aquosa; 

b) o uso de produtos químicos descritos em 2.5.3.1 na formulação de fluidos 

de perfuração; 

c) o descarte de efluentes da cimentação: pastas de cimento, água de mistura 

excedente e água de lavagem do sistema de cimentação; 

d) o descarte de fluidos aquosos e qualquer cascalho que contenham óleo livre 

constatado segundo os critérios de ensaio de iridescência estática; 

e) O descarte de qualquer compartimento que não seja explicitamente 

permitido; 

f) exceder a vazão de descarte máxima de 159 m³.h-1 (1.000 bbl.h-1) para 

descartes de fluidos de perfuração, fluidos complementares e de cascalho 

durante a perfuração de poço. Para fluidos complementares empregados 

em outras atividades, a vazão máxima de descarte é de 31,8 m³.h-1 (200 

bbl.h-1). 

Merece destacar que as diretrizes de 2019 e suas anteriores não levam em 

consideração aspectos locacionais. Por elas, são estabelecidas as regras específicas 

para o descarte no mar que, geralmente, ocorre na própria locação do poço. Contudo, 

outro instrumento, a Nota Técnica n°3/2021/COEXP/CGMAC/DILIC, de 31 de maio de 

2021, regula as restrições locacionais, que, geralmente, são motivadas pela presença 

de recifes de corais, bancos de rodolitos, algas calcárias ou qualquer formação 

biogênica. Tais características conferem sensibilidade ambiental à área.  

Em áreas sensíveis, o Ibama não permite a perfuração. Dependendo da 

distância entre a cabeça do poço e a incidência desses organismos, tolera a 

perfuração mediante uma solicitação de anuência específica. Mesmo assim, proíbe o 

descarte de fluidos de perfuração e cascalho das fases com retorno naquela locação, 

e por isso, a restrição locacional. 
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Esse descarte pode ocorrer alhures, em uma área oceânica previamente 

anuída para recebê-lo e cuja qualidade do sedimento marinho é acompanhada por 

estudos ambientais periódicos.  Na ocasião do descarte no mar na área permitida, os 

fluidos e cascalho devem atender aos requisitos das diretrizes de 2019. 

A seguir, o resumo das diretrizes vigentes para uso e descarte de fluidos e 

cascalho no mar será apresentado a partir dos três pilares indicados no item 2.5.1:  

 

2.5.3.1 Controle de substâncias autorizadas para uso 

Todos os produtos químicos empregados nas formulações de pastas de 

cimento, fluidos de perfuração e complementares devem ser previamente 

apresentadas ao Ibama. Não há devolutiva do Ibama nessa etapa, uma vez que a 

sistemática de solicitação de anuência foi descontinuada.  

O ato é realizado por meio de uma listagem preenchida pelo operador e deve 

ser acompanhada da Ficha de Dados de Segurança (FDS) do produto.  

As diretrizes (Brasil, 2019) não estabelecem as substâncias autorizadas. Ao 

contrário, indica aquelas proibidas de serem usadas na composição de fluidos de 

perfuração sob quaisquer circunstâncias. São elas: óleo diesel, cromo hexavalente, 

lignosulfonato de cromo, lignosulfonato de ferrocromo, ligas de ferrocromo e brometo 

de zinco. 

Nos fluidos complementares, o uso desses produtos é tolerado desde que não 

haja o descarte no mar do fluido. 

 

2.5.3.2 Produtos estoque: baritina e base orgânica 

Todo o lote de baritina a ser empregado na formulação de fluidos e pasta de 

cimento deve ser analisada para a determinação dos seguintes metais e metaloides: 

Cd, Hg, Al, As, Ba, Cr, Cu, Fe, Mn, Mo, Ni, Pb, Si, V e Zn. 

É proibido o uso de baritina que não atenda aos limites de 3 mg.kg-1 de Cd e   

1 mg.kg-1 de Hg. Não há limites estabelecidos para esses elementos. 

Todo lote de base orgânica a ser empregado na atividade deve ter 

concentração de HPAs inferior a 10 mg.kg-1. Fica proibido o uso de base orgânica que 

não atenda a esse limite (grupo III da IOGP). 

Em relação ao critério de ecotoxicidade aguda com organismo de sedimento 

marinho, a base orgânica a ser fornecida deve ser igual ou menos tóxica que a base 
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orgânica de referência estabelecida no método analítico de referência. Da mesma 

forma, a biodegradabilidade anaeróbica da base orgânica deve ser igual ou superior 

à base orgânica de referência. Os resultados desses parâmetros devem ser expressos 

em forma de uma razão adimensional (padrão/amostra) e são considerados 

conformes se a razão for menor ou igual a 1,0. A base orgânica de referência é 

definida como uma interna olefina, na faixa de C16 (hexadeceno, CAS nº 26952) a C18  

(octadeceno, CAS nº 27070-58-2) na razão 65:35 C16:C18 e com propriedades 

definidas no regulamento federal 40 CFR 435 da U.S. EPA (Estados Unidos, 1999). 

Diferentemente do critério de HPA, bases orgânicas que não atendam aos 

critérios de ecotoxicidade e biodegradabilidade podem ser utilizadas. Contudo, o 

cascalho com o fluido de base não aquosa associado que tenha sido preparado com 

lotes dessas bases não poderá ser descartado no mar. 

Para a constatação do atendimento aos requisitos desses produtos estoques, 

o operador deverá executar um plano de amostragem a cada lote a ser fornecido 

desses insumos. O resultado do plano de amostragem é apresentado anualmente ao 

Ibama juntamente a informações das quantidades consumidas desses insumos. 

O resumo desses critérios com as metodologias de análise indicadas nas 

Diretrizes 2019 está apresentado na Tabela 6. 

Produto Parâmetro Método de Ensaio Padrão estabelecido 
para descarte 

Baritina Al, As, Pb, Cu, Cr, Fe, Mn, Mo, 
Ni, Si, V e Zn 

Digestão ácida: 
U.S. EPA 3050 
Determinação analítica: 
U.S. EPA 6010 ou 6020 

Não estabelecido. Os 
resultados devem ser 
apresentados ao Ibama. 

Baritina Cd Digestão ácida: 
U.S. EPA 3050 
Determinação analítica: 
U.S. EPA 6010 

3 mg.kg-1 

Baritina Hg Dissolução ácida e 
determinação analítica:  
U.S. EPA 7471B 

1 mg.kg-1 

Base 
Orgânica 

Hidrocarbonetos policíclicos 
aromáticos (HPA) 

U.S. EPA 1654 ou 
U.S. EPA 8270 

10 mg.kg-1 

Base 
Orgânica 

Ecotoxicidade em sedimento 
marinho (10 dias de exposição 
ao Leptocheirus plumulosus)  

U.S. EPA 1644 e 
U.S. EPA 1646 

Razão menor ou igual a 
1,0 

Base 
Orgânica 

Potencial de 
biodegradabilidade anaeróbia 

U.S. EPA 1647 Razão menor ou igual a 
1,0 

Base 
Orgânica 

Potencial de Bioacumulação 
expresso como log Kow 

Não estabelecido Não estabelecido 

Fonte: Brasil (2019a) 
 
 

Tabela 6 ─ Requisitos para o uso de baritina e base orgânica 
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2.5.3.3 Restrições de descarte baseada em toxicidade e presença de 
contaminantes 

Na Tabela 7, estão apresentados os principais ensaios que são realizados em 

amostras coletadas no momento pré-descarte ou pós-uso de fluidos e cascalho 

descartados no mar. Os métodos recomendados nas diretrizes de 2019 e o padrão 

estabelecido para o descarte também estão indicados. Outras informações a exemplo 

de frequência de amostragem, tipo de amostragem (simples ou composta), pontos de 

coleta, apresentação de resultados, são tratados ao longo das diretrizes. 

 

Parâmetro Metodologia de Análise Padrão estabelecido para 
descarte 

Iridescência Estáticaa,b,c,d U.S. EPA 1617 Ausência de óleo livre 

Ecotoxicidade aguda com 
Mysidopsis juniae a,b 

ABNT NBR 15.308 e 
ABNT NBR 15.469 

CL50, 96h ≥ 
30.000 ppm da FPS 

Ecotoxicidade aguda com 
Leptocheirus plumulosus (96h)b 

 

U.S. EPA 1644 e 1646  
Razão ≤ 1,0 

Extração em fase reversa 
RPE).Avalia contaminação por 
óleo da formaçãob 

Extração em fase 
reversa  
(RPE) 
Método U.S. EPA 1670 

Ausência de óleo da formação 
conforme método U.S. EPA 1670 

Hidrocarbonetos policíclicos 
aromáticos  
(Σ16HPAs)a,c,d 

U.S. EPA 8270 10 mg.kg-1  

Teor de Base orgânica aderida 
ao cascalho (% Boac)d 

Teste de Retorta de 
massa 
Método EPA 1674 

4,5% m/m base úmida para base 
orgânica hidrocarbônica como média 
global do poço 

Metais e metaloides 
(As, Al, BA, Cd, Cr, Cu, Fe, Hg, 
Mn, Mo, Ni, Pb, Si total, V e 
Zn)a,c,d 

U.S. EPA 7471B (para 
Hg); 
 
U.S. EPA 3052 e EPA 
6010 (para os demais 
analitos). 

Não estabelecido 
 

Fonte: Brasil (2019a) 
Legenda: aFluidos aquosos; bFluidos não aquosos; cCascalho associado a fluido de perfuração de base 
aquosa; dCascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa; eÁgua de lavagem de tanques 
com fluidos aquosos. 

 

Todos os fluidos aquosos utilizados nas fases ou atividades sem retorno à 

superfície devem ter uma amostra representativa coletada no momento prévio ao uso 

do fluido. A amostra é empregada para a realização do ensaio de ecotoxicidade aguda 

com o Mysidopsis juniae nos mesmos critérios descritos na Tabela 7, inclusive o 

Tabela 7 ─ Principais ensaios regulatórios para compor o monitoramento pré descarte ou pós 
uso 
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padrão estabelecido para o de descarte. Nesse caso em particular, o critério confunde-

se com um requisito de uso. 

Do elenco de ensaios da Tabela 7, apenas são realizados a bordo os ensaios 

de iridescência estática, de RPE e o teor de base orgânica aderida ao cascalho, além 

da medição e controle da vazão de descarte. Esses ensaios são de extrema 

importância, pois seus resultados definem se o compartimento testado poderá ser 

descartado no mar ou deverá ser submetido para disposição final em terra.  

No caso do ensaio de RPE, realizado em fluidos de perfuração de base não 

aquosa para avaliar contaminação com óleo da formação, a conduta é diferente. Caso 

seja evidenciada a contaminação segundo os critérios do método, o descarte no mar 

com o cascalho associado a esse fluido deve ser interrompido. Adicionalmente, o 

fluido contaminado com óleo da formação não poderá ser encaminhado para a 

reutilização. Em vez disso, deverá ser enviado para terra com o objetivo de 

recondicionamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

Os demais ensaios (ecotoxicidade, HPAs, metais e metaloides) são realizados 

em laboratórios convencionais em terra. Na prática, uma amostra representativa é 

coletada previamente ao descarte a bordo. Tão logo os ensaios expeditos atestem 

positivamente, a prática recorrente é que a batelada seja descartada no mar, mesmo 

que o operador não tenha tido acesso aos resultados desses ensaios. Posteriormente, 

caso seja constatado o descumprimento de um ou mais requisitos de descarte, o 

operador é passível das sanções devidas, corroborando a natureza de autorregulação 

estabelecida. 

Para a constatação do atendimento às restrições de toxicidade e presença de 

contaminantes, os operadores devem executar o PMFC (Brasil, 2019), um instrumento 

essencial no modelo vigente da regulação brasileira (Marinho et al., 2024). O resultado 

desse projeto é periodicamente apresentado ao Ibama segundo a frequência 

estabelecida na licença ambiental.  
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3 METODOLOGIA 

Nesta seção, são descritos os procedimentos metodológicos empregados para 

o desenvolvimento desta pesquisa, as fases estabelecidas e a sua natureza.  

A abordagem combinada entre pesquisa qualitativa e quantitativa foi adotada, 

com dominância da pesquisa quantitativa. A combinação foi do tipo incorporada, com 

a fase de pesquisa qualitativa conduzida simultaneamente à pesquisa quantitativa. A 

análise de dados foi conduzida separadamente e as respostas foram consideradas 

independentes. 

A escolha pela abordagem quanti-qualitativa deve-se ao fato de que o uso 

isolado de uma única abordagem não responderia de maneira satisfatória à questão 

de pesquisa, ou o faria com limitações excessivas. Essa estratégia proporciona uma 

visão mais abrangente e permite a utilização prática de uma variedade de métodos 

para buscar respostas à pergunta de pesquisa (Ensslin; Vianna, 2008). 

Dada a complexidade do trabalho envolvido, especialmente para a aquisição 

de amostras em atividades de perfuração marítima, é relevante esclarecer quais foram 

as atribuições e o nível de participação do autor deste trabalho nas suas diversas 

etapas. 

A etapa de amostragem foi realizada pela força de trabalho da Petrobras a 

bordo das unidades marítimas. Não houve participação direta do autor deste trabalho 

nessa etapa.  

O processamento analítico das amostras para as determinações de HTP e 

∑16HPAs foi realizado exclusivamente em laboratório contratado para a prestação de 

serviços. A participação do autor limitou-se à especificação do serviço a ser contratado 

e interações técnicas ao longo da execução. 

Por fim, destaca-se que atuação do autor priorizou a idealização da estratégia 

amostral, a elaboração de orientações para a coleta, o planejamento da execução em 

cada poço, o acompanhamento da custódia das amostras, a interface e interação com 

o laboratório prestador do serviço analítico, o recebimento dos laudos de análise e 

todo o processamento estatístico subsequente. 

A Figura 11 representa o esquema desta pesquisa a partir da metodologia 

adotada. Propõe uma visão matricial que permite a interconexão entre objetivos 

específicos, metodologias, ferramentas empregadas e resultados esperados.  
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Fonte: Elaboração própria 
 

Figura 11 ─ Diagrama de blocos matricial com objetivos específicos, metodologia, ferramentas e resultados esperados 
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3.1 FASE QUALITATIVA DA PESQUISA 

A fase qualitativa da pesquisa foi conduzida para realizar um levantamento 

cientificamente embasado do estado da arte sobre o destino e os efeitos do descarte 

no mar de fluidos de perfuração e cascalho provenientes da construção de poços 

marítimos. Além disso, examinou-se o arcabouço regulatório das principais regiões 

produtoras marítimas de óleo e gás, bem como alguns documentos internacionais 

relevantes, com o objetivo de identificar se o objeto da medida proibitiva em análise é 

presente em outras jurisdições e, se sim, em quais condições.   

Essa fase foi conduzida por meio de uma pesquisa bibliográfica e análise 

documental. Para compor o corpus da pesquisa foram publicações científicas em 

revistas ou periódicos especializados internacionais e documentos de grande 

importância para o tema como relatórios e estudos de organismos e institutos 

internacionais. 

 

3.1.1 Pesquisa bibliográfica 

A etapa da pesquisa bibliográfica por artigos científicos foi conduzida nas bases 

de bibliotecas digitais da ScienceDirect, ISI Web of Science e Scopus. Adicionalmente, 

pontos específicos foram complementados no sítio eletrônico do Undermind, 

assistente de pesquisa movido por inteligência artificial generativa. 

Dada a especificidade do tema da pesquisa na área de petróleo e gás, a base 

OnePetro também foi consultada. A base OnePetro é uma importante fonte de 

literatura técnica para a indústria de petróleo e gás, com contribuições de diversos 

parceiros editoriais e acesso a mais de 1,3 milhão de documentos. Destaca-se pelas 

publicações de artigos de conferências da área, representando uma fonte significativa 

de tecnologia e inovação na indústria de petróleo e gás. Embora amplamente 

reconhecida em seu nicho, em particular pela Sociedade Internacional de Engenharia 

de Petróleo (SPE), sua abrangência e reconhecimento científico é limitada. 

As pesquisas foram estruturadas por palavras-chave logicamente organizadas, 

estrategicamente escolhidas e conectadas pelo uso dos conectivos “AND” (E lógico) 

e “OR” (OU lógico) na função de operadores booleanos. Essas combinações 

constituíram uma string de busca com os termos a serem buscados de maneira que 

contemplasse as matérias de interesse. Inicialmente, o período definido para a busca 

foi o de 2010 a 2024. 
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O processo de definição da string de busca foi iterativo e envolveu vários ciclos 

de experimentação, conforme necessidade de refinamento. Ao término do período de 

busca inicial, foram acionados alarmes com os termos de interesse, que atualizavam 

a busca periodicamente com novas recuperações de documentos.  

Dada a forma não sistemática de revisão de literatura, não houve quantificação 

das saídas mais relevantes em cada base e por combinação de termos. O resumo 

dos critérios da pesquisa bibliográfica está descrito no Quadro 3.  

Parâmetro Atributo 
Bases ScienceDirect 

ISI Web of Science 
Scopus 
OnePetro 

Período 2010 a 2024 
Termos adotados -Offshore drill cuttings AND drilling fluid AND characterization  

-HPA (=polycyclic aromatic hydrocarbons) AND total petroleum 
hydrocarbons  
-offshore drilling discharge (=oil and gas drilling discharge) AND 
monitoring drilling fluids AND characterization AND HPA (=polycyclic 
aromatic hydrocarbons) AND petroleum hydrocarbons 
-Offshore drill cuttings (= offshore drilling cuttings);  
-marine sediment AND oil and gas drilling discharge;   
-marine sediment AND petroleum hydrocarbons;   
-environmental monitoring AND oil and gas drilling discharge;   
-environmental monitoring AND formation hydrocarbons;   
-offshore drill cuttings AND drilling fluid AND characterization AND metals 
AND/OR HPA (=polycyclic aromatic hydrocarbons) AND petroleum 
hydrocarbons. 

Fonte: Elaboração própria 

Para compreender as produções acadêmicas brasileiras relacionadas ao tema 

desta pesquisa, foram realizadas buscas de dissertações e teses registradas no 

Banco de Teses da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes) e na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD). Utilizaram-

se descritores análogos nas buscas, com palavras-chave em português. De forma 

similar, para acessar artigos publicados em português no Brasil, especialmente devido 

à importância da regulação brasileira no contexto da pesquisa, a busca foi replicada 

nas bases Scielo e Google Scholar. 

A partir dos resultados mais relevantes obtidos, foi realizado um 

aprofundamento da pesquisa utilizando a técnica de snowball (bola de neve). Essa 

prática visa identificar estudos relevantes citados em outros trabalhos, 

complementando a revisão da literatura com estratégias adicionais além da busca por 

palavras-chave (Demerval, 2020).  

Quadro 3 ─ Resumo dos parâmetros da pesquisa bibliográfica qualitativa 
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Os documentos selecionados para leitura, extração de informações e, em 

alguns casos, para um fichamento simplificado, foram indexados pelo gerenciador de 

referência Mendely, versão 1.19.8 (Mendely, 2025).  

 

3.1.2 Análise documental 

A análise documental é reconhecida como um efetivo percurso metodológico 

na pesquisa qualitativa (Lima Junior et al., 2021) e tem como objetivo buscar 

informações concretas em documentos de diversas naturezas associados ao corpus 

da pesquisa, incluindo documentos legais. 

Pautada na experiência profissional do autor deste trabalho, com o objetivo de 

acessar dados mais específicos para a fundamentação teórica e a averiguação 

proposta nos objetivos desta pesquisa, foram consultados estudos e relatórios de 

diversas organizações reconhecidas no setor industrial. Essas instituições são 

reconhecidas pela alta qualidade técnica de suas publicações, que são amplamente 

utilizados pela indústria e pela academia.  

As organizações consultadas incluem: (i) International Association of Oil & Gas 

Producers (IOGP); (ii) International Petroleum Industry Environmental Conservation 

Association (IPIECA); (iii) Canadian Association of Petroleum Producers (CAPP); (iv) 

o Environmental Studies Research Funds (ESRF); (v) Petroleum Environmental 

Research Forum (PERF) e (vi) United States Environmental Protection Agency (U.S. 

EPA), com seus estudos e compêndios que fundamentam detalhadamente as 

escolhas regulatórias do Golfo do México, EUA e (vii) Instituto Brasileiro de Petróleo 

e Gás (IBP).  A adoção dessas fontes se deve à sua relevância e credibilidade.  

Para atualização e aprofundamentos dos aspectos regulatórios de alguns 

países, foi necessário consultar em sítios eletrônicos de suas agências 

ambientais/reguladora. Essa etapa foi conduzida tanto para aqueles países ou regiões 

que apresentam regulações bem amadurecidas bem como aquelas emergentes com 

o objetivo de captar eventuais tendências.  

Depois de uma análise exploratória dos documentos obtidos, buscou-se, 

preferencialmente, pelos elementos que se relacionavam com a medida proibitiva em 

análise neste trabalho. Uma vez identificada, foi avaliada a forma com a qual se 

relacionava e os termos colocados adotados na IN 01/2018. 
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Para a compreensão dos trâmites regulatórios inerentes aos propósitos deste 

trabalho, a pesquisa documental em processos administrativos do Ibama foi de 

extrema relevância para os resultados esperados. Embora haja divergências na 

literatura quanto à confiabilidade dos documentos processuais como registros do 

passado, por terem sido elaborados no período de interesse, eles tendem a expressar 

um conhecimento mais objetivo e fidedigno da realidade, ao menos na perspectiva de 

seu emissor (Lima Junior et al., 2021). Nesse sentido, a busca por documentos 

processuais como parte da pesquisa documental foi empregada nesta pesquisa, pois 

representa a melhor maneira praticamente acessível de conhecer as intenções e 

motivações do Ibama ao longo da criação da regulação. 

Como desvantagem, destaca-se o aspecto da acessibilidade aos documentos 

instruídos em processos. Apesar de serem de domínio público, requerem acesso 

prévio ao SEI (Sistema de Eletrônico de Informações) do Governo Federal e ao 

processo de interesse. 

 

3.2 FASE QUANTITATIVA DA PESQUISA 

Nesta seção, serão detalhadas as metodologias empregadas para alcançar os 

objetivos específicos desta pesquisa dedicados à avaliação quantitativa e posterior 

verificação de diferenças estatisticamente significativas entre grupos estabelecidos. 

Primeiramente, buscou-se avaliar quantitativamente as concentrações de 

hidrocarbonetos em amostras de fluidos aquosos e cascalho obtidos em dois 

momentos diferentes, constituindo dois grupos amostrais distintos, quais sejam: 

“antes” e “durante” a perfuração da zona portadora de hidrocarbonetos em poços 

selecionados. Depois do processamento analítico e obtenção dos resultados dos 

parâmetros estabelecidos, estes foram estatisticamente descritos. Em seguida, 

verificou-se se houve diferenças significativas nas concentrações dos parâmetros de 

estudo comparando a dispersão dos resultados dois grupos, tanto para a base 

completa, como por tipo de amostras.  

As amostras obtidas foram de diferentes compartimentos (fluidos ou cascalho). 

As amostras de cascalho foram obtidas em perfuração com fluidos de base aquosa e 

com fluidos de base não aquosa.  
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Amostras de FPBNA não fizeram parte deste estudo, mesmo tendo sido 

empregado na perfuração de algumas fases em poços amostrados. Essa combinação 

gerou amostras com as características a seguir: 

 Fluido de perfuração de base aquosa: FPBA 

 Fluido de completação de base aquosa: FCBA; 

 Fluido de base aquosa (FBA): constituído de amostras de FPBA e FCBA;  

 Cascalho com fluido de perfuração de base aquosa aderido: Casc_A; e 

 Cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa aderido Casc_NA.  

Vale destacar que os dados empregados neste trabalho foram gerados pela 

Petrobras em suas operações de construção de poços marítimos, sendo de sua 

propriedade. Por se tratar de dados sensíveis e estratégicos, todas as informações 

associadas à identificação dos poços que participaram do estudo foram 

descaracterizadas, mantendo o sigilo exigido para divulgação dos resultados. Pelo 

mesmo motivo, não foi possível exibir o banco de dados integral, contudo entende-se 

que isso não altera o compromisso com a qualidade e rastreabilidade das informações 

aqui apresentadas. 

A campanha de amostragem ocorreu de setembro de 2018 a março de 2020 

em áreas exploradas pela Petrobras. Por ocasião das ações de enfrentamento à 

pandemia de Covid-19, a amostragem foi interrompida em março de 2020 e, 

posteriormente, foi encerrada.  

Os dados utilizados nesta pesquisa começaram a ser adquiridos antes do início 

do ingresso no mestrado em março de 2020. Orginalmente, estavam associados à 

atuação profissional do autor em um estudo que seria desenvolvido em duas fases. 

Com os desdobramentos da IN 01/2018, sua suspensão e a necessidade (ainda atual) 

de aprofundar a questão da proibição do descarte no mar com informações 

quantitativas, os dados gerados sob a curadoria do autor foram incorporados ao 

contexto acadêmico, culminando nesta dissertação.  

A seguir, será apresentado o percurso realizado para a realização dessa etapa. 

 

3.2.1 Plano Amostral 

O estabelecimento das premissas para o plano de amostragem foi baseado no 

nos estudos de  Jagwani et al. (2011) e Neff (2005), com expressivas adaptações para 
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os objetivos deste estudo. Nesses estudos, grupos discretos de poços de única área 

foram amostrados ao longo da perfuração. 

No presente trabalho, com o objetivo de garantir a representatividade das 

amostras obtidas e capturar a diversidade das operações de construção de poços 

marítimos, a campanha amostral foi conduzida com extensa abrangência espacial e 

temporal. 

Na perspectiva temporal, a campanha amostral deste estudo foi realizada de 

setembro de 2018 a março de 2020 em poços construídos pela Petrobras. Durante a 

campanha, poços de diversas finalidades, em diferentes campos ou blocos dessas 

bacias foram amostrados para aquisição de amostras representativas de fluidos 

aquosos e cascalho. 

Para a amostragem foram estabelecidos dois momentos: (i) antes do início da 

zona portadora de hidrocarboneto e (ii) durante (ou dentro) a zona portadora de 

hidrocarboneto. Assim sendo, dois momentos amostrais distintos foram determinados 

e, doravante, seguem denominados como “antes” e “durante” (ou dentro). Dependo 

da conformação do poço, esses momentos ocorreram na penúltima fase do poço e na 

última (fase reservatório) ou exclusivamente na última, configurando sete situações 

distintas, cujas representações gráficas encontram-se no APÊNDICE A.  

No momento antes, foi definida a coleta em dois pontos amostrais, cujo 

espaçamento entre eles dependia da conformação do poço. No momento durante, 

foram definidos até cinco pontos. Dessa forma, é possível chegar a até sete pontos 

amostrais por poço.  
Como regra geral, foi indicado o espaçamento equidistante dos pontos ao longo 

da extensão prevista, do trecho ou da fase, dependendo da conformação do poço. 

Essa estratégia foi baseada na orientação do Ibama (Brasil, 2019) para a obtenção de 

amostras representativas por meio de amostragem composta.  

A Figura 12 ilustra diferentes configurações de poços hipotéticos com os pontos 

amostrais P1 e P2 (antes da zona portadora de hidrocarboneto) seguido dos pontos 

P3 a P7 (durante). 
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Em cada ponto amostral (Pn), houve coleta de fluido aquoso e cascalho. Em 

operações com FPBA, em cada ponto Pn foram coletadas amostras do fluido e do 

cascalho associado a esse fluido (Casc_A), ambos na mesma profundidade. Em 

operações com FPBNA, a coleta se limitou ao cascalho associado a esse fluido 

(Casc_NA).  

Cada ponto amostral associa-se a uma profundidade medida durante a 

perfuração. As profundidades de coleta não foram pré-definidas no plano amostral 

como um atributo e, por isso, variariam de poço para poço. A rigor, assemelham-se a 

uma variável de resposta contínua e são decorrentes da aplicação da estratégia 

amostral estabelecida. 

Uma vez na superfície da unidade marítima, as amostras de fluidos aquosos 

foram coletadas no retorno do fluido para a superfície, depois da separação do 

cascalho nas peneiras vibratórias, antes do fluido retornar para o sistema de 

circulação (Figura 13, ponto A). Amostras de Casc_A foram coletadas na calha das 

peneiras, antes do ponto de descarte para o mar10 (Figura 13, ponto B). Amostras de 

Casc_NA foram coletadas depois do processamento no secador de cascalho, antes 

do ponto de descarte para mar (Figura 13, ponto C).  

 
10 O ponto de descarte para o mar não está esquematicamente representado na figura 13, que se trata 

de um sistema com controle de sólidos associado ao um secador de cascalho, configuração 
empregada para o uso de fluidos de perfuração de base não aquosa. 

Figura 12 – Esquema dos pontos amostrais em diferentes tipos de poços 

 
Fonte: Elaboração própria 
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Fonte: Adaptado de IOGP (2016a) 
 

A Figura 14 registra o momento de coleta de amostras de Casc_A durante a 

perfuração da zona portadora de hidrocarboneto. O ponto de coleta foi na saída de 

uma das peneiras vibratórias, equivalente ao ponto B da Figura 13. 

 

Fonte: Acervo do autor 
 

Para este estudo, não houve uma definição prévia do número de poços que 

participariam por meio de cálculo amostral, utilizando métodos estatísticos. O 

Figura 14 ─ Registro da coleta de amostra de 
cascalho (Casc_A) em um dos poços 
amostrados 

 

Figura 13 ─ Pontos de coleta de fluido e cascalho na superfície 
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empenho foi de amostrar a maior quantidade possível de poços com o objetivo de 

garantir representatividade amostral dentro do período estabelecido.  

 A escolha dos poços que participaram do estudo foi determinada, 

primeiramente, pelo cronograma das atividades de perfuração da Petrobras em curso 

à época da campanha amostral. Em seguida, pela disponibilidade logística para o 

desembarque das amostras dado o acréscimo do esforço amostral decorrente deste 

estudo. Adicionalmente, algumas escolhas foram lastreadas na experiência 

profissional do autor e de outros especialistas na área que contribuíram para a seleção 

de poços mais representativos.  

Durante o planejamento amostral, decidiu-se por aumentar o número de pontos 

do grupo “durante” (5 pontos) em comparação ao grupo “antes” (2 pontos). Essa 

decisão visou melhorar a qualidade das informações para a caracterização do grupo 

"durante" por meio do aumento do número de amostras. No entanto, esse 

desequilíbrio pode comprometer a comparação estatística entre os grupos, embora 

não a inviabilize. Como o tratamento estatístico foi realizado por grupos de amostras 

e não poço a poço, esse impacto foi mitigado. Considerando que os benefícios da 

caracterização do grupo "durante" superam as desvantagens da comparação entre os 

grupos, e com base no elevado número de poços previstos, essa foi a escolha do 

autor e dos demais integrantes do estudo. 

 

3.2.2 Ensaios realizados  

O estudo foi constituído de dois grupos de ensaios para a determinação de 

indicadores de óleo, a saber: 

 ensaio expedito de iridescência estática e 

 ensaios analíticos convencionais para quantificação de hidrocarbonetos. 

Apesar de serem ensaios de naturezas diferentes, seus resultados foram 

analisados conjuntamente para atender aos objetivos deste estudo. 

 

3.2.2.1 Ensaio de iridescência estática  

O ensaio de iridescência estática é um dos ensaios expeditos realizados a 

bordo durante a perfuração, previamente ao descarte de fluidos aquosos e cascalho 

(associado a ambos os fluidos, aquoso ou não aquoso) no mar. É parte integrante do 

Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalho rotineiramente conduzido, conforme 
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determinado nas diretrizes (Brasil, 2019). Sua função é demonstrar conformidade com 

o requisito de ausência de óleo livre nos descartes de fluidos aquosos e de cascalhos. 

Segundo a U.S. EPA, o termo óleo livre refere-se a qualquer óleo contido em um 

material que, quando descartado, causará algum efeito na superfície do corpo 

receptor, como a formação de uma película, brilho, iridescência, ou até uma 

descoloração.  

O ensaio de iridescência estática é padronizado segundo método U.S. EPA 

1617 (U.S. EPA, 2012) e foi desenvolvido pela U.S. EPA durante o estabelecimento 

do arcabouço regulatório do Golfo do México. O óleo livre atua como uma espécie de 

indicador de poluição escolhido pela U.S. EPA relacionando-se à presença de 

poluentes prioritários presentes no diesel, em óleos minerais e no óleo da formação 

(Candler; Rushing; Leuterman, 1993). 

Também chamado de sheen test, o ensaio reproduz em condições controladas 

de laboratório o que ocorreria com o material ao alcançar o corpo receptor. Consiste 

em transferir uma alíquota do fluido ou cascalho a ser testado para um recipiente com 

dimensões padronizadas no método U.S. EPA 1617, contendo água do mar coletada 

no local do possível descarte (Figura 15 – a). Depois da adição da amostra-teste no 

recipiente, sua superfície é visualmente monitorada pelo analista para detectar algum 

fenômeno na superfície, como um brilho prateado, metálico, colorido ou formação de 

iridescência (Figura 15 – b). Segundo o método U.S. EPA 1617, se algum fenômeno 

na superfície cobrir 50% da área do recipiente, o material testado não pode ser 

descartado para o mar pois se constata presença de óleo livre nas condições do 

ensaio. Já as diretrizes vigentes no Brasil (Brasil, 2019) estabelecem como limite para 

o descarte “ausência de iridescência”, apesar de referenciar o método U.S. EPA 1617. 

O ensaio é de natureza qualitativa e seu resultado expressa a presença ou ausência 

de óleo livre segundo o seu critério. 
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Fonte: Acervo do autor 

 
 

 

Neste estudo, o ensaio de iridescência estática seguiu a frequência 

estabelecida nas diretrizes vigentes (Brasil, 2019): diariamente durante a perfuração 

das fases reservatório e previamente ao descarte de qualquer batelada de fluido 

aquoso no mar. Nas fases anteriores à fase reservatório, o ensaio foi realizado apenas 

ao fim da fase. O ensaio foi realizado por profissionais a bordo capacitados e 

responsáveis pelas operações com fluidos. 

Embora esse ensaio tenha natureza qualitativa, ele foi considerado integrante 

da fase quantitativa da pesquisa, sendo uma variável de resposta de natureza 

categórica. 

 

3.2.2.2 Ensaios para quantificação de indicadores de óleo 

Foram estabelecidas as determinações de HTP e ∑16HPAs para essa 

finalidade. 

Para a realização desses ensaios, as amostras coletadas a bordo foram 

condicionadas em frascos dedicados, sem preservação química. Durante 

permanência na unidade marítima de perfuração, foram armazenadas na geladeira do 

laboratório de fluidos. Para o desembarque e transporte até o laboratório prestador do 

serviço analítico, as amostras foram acondicionadas em caixas térmicas e mantidas 

refrigeradas em temperatura menor que 4 ºC até recepção no laboratório. O prazo 

máximo entre a coleta das amostras e o início do processamento analítico foi de 14 

dias, compatível com o tempo de preservação da amostra sugerido pelos métodos. 

Os ensaios foram realizados no laboratório comercial Eurofins Anatech, unidade Vila 

Mariana, São Paulo, SP. 

Figura 15 – Ensaio de iridescência estática. (a) etapa de adição do fluido aquoso no recipiente 
teste; (b) etapa de observação da superfície do corpo receptor teste 

(a) (b) 
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As etapas de coleta, condicionamento, armazenamento temporário, 

desembarque e envio para o laboratório foram incorporadas à rotina da Petrobras 

durante a execução do seu PMFC. 

Os métodos, parâmetros de análise empregados pelo laboratório e a estimativa 

dos limites de quantificação estão indicados no Quadro 4. Os ensaios possuíam 

certificado de acreditação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Inmetro) segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025. 

Classe de 
composto 

Parâmetros 
reportados 

Referência 
metodológica 

Estimativa do limite de 
Quantificação do método 

Hidrocarbonetos 
Totais  
de Petróleo (HTP) 

n-alcanos individuais 
(C10 ao C36)  
Pristano e fitano 
MCNR 
HRP 
HTP total 

Extração: EPA 3550 
C:2007 
Quantificação: EPA 
8015:2007 C 

Amostras de FBA: 
9x10-3 a 2,88 µg.kg-1. 
Amostras de Cascalho: 
2,9x10-3 a 4,1x10-2 µg.kg-1 

Hidrocarbonetos  
Policíclicos  
Aromáticos 
(HPAs) 

16 HPAs prioritários da  
U.S. EPA 
(individualmente) 

Extração: EPA 3550 
C:2007 
Quantificação: EPA 
8270D:2007 C 

Amostras de FBA  
2x10-4 a 0,1 mg.kg-1. 
Amostras de Cascalho: 
0,0037 a 2,0 mg.kg-1 

 

3.2.3 Tratamento dos dados, variáveis de interesse e banco de dados 

Previamente ao tratamento de dados, foram definidas as variáveis de interesse 

para o estudo, uma vez que cada classe de composto foi desdobrada em múltiplos 

analitos quantificáveis. 

Para HTP, foi eleita como variável de interesse a resposta de HTP total, 

parâmetro que melhor se identifica com o objetivo de caracterizar exclusivamente o 

aporte de hidrocarbonetos, sem interesse em investigara fonte de origem. A 

concentração de HTP total veio fornecida como um parâmetro de análise nos laudos 

analíticos emitidos pelo laboratório. Todos os resultados de HTP foram originalmente 

expressos em micrograma por quilograma (µg.kg-1). 

O uso da mistura complexa não resolvida como variável de interesse na análise 

estatística fora inicialmente considerada, mas foi descontinuada ao longo do 

tratamento dos dados.  Contudo, esse parâmetro teve uma contribuição em uma 

Quadro 4 ─ Parâmetros e métodos de ensaio 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: MCNR – mistura complexa não resolvida; HRP – hidrocarbonetos resolvidos de petróleo; 
HTP – hidrocarbonetos totais de petróleo.  
16 HPA prioritários da U.S. EPA: Naftaleno, acenaftileno, acenaftaleno, fluoreno, antraceno, 
fenantreno, fluoranteno, criseno, benzo[a]antraceno, pireno, benzo[k]fluoranteno, benzo[b]fluoranteno, 
benzo[a]pireno, dibenzo[a,h]antraceno, indeno[1,2,3-cd]pireno, benzo[g,h,i]perileno. 
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análise não estatística associada aos registros de cromatogramas de algumas 

amostras. 

Para HPA, a variável de interesse foi definida como o somatório da 

concentração dos 16 HPAs (∑16HPAs) prioritários individualmente quantificados. 

Como a informação não foi apresentada nos laudos de análise, foi realizado o 

somatório ao longo dessa etapa de preparação e tratamento dos dados. 

Para a obtenção do ∑16HPAs foram considerados nas parcelas aditivas 

apenas os compostos efetivamente quantificados. Aquele(s) composto(s) cuja(s) 

concentração(ões) ficou(aram) abaixo do LQ do método adotado pelo laboratório – e 

por isso foram emitidos como menor do que o valor do limite de quantificação – não 

participaram do somatório. Matematicamente, significa que, nesse caso, foi atribuído 

valor zero para essas parcelas no somatório. 

Situações em que a concentração de todos os 16 compostos foi menor do que 

o limite de quantificação do método, o valor de ∑16HPAs foi estabelecido da mesma 

forma, ou seja, menor do que o limite de quantificação do método. Concentrações 

expressas como menor do que o limite de concentração ou de detecção são 

considerados dados cesurados do ponto de vista analítico. Essa designação não é um 

demérito para a medição, mas sinaliza que a concentração do analito está em uma 

faixa tão baixa que os critérios de precisão e exatidão ficaram comprometidos para o 

método empregado. Do ponto de vista estatístico, denominam-se dados censurados 

ou “censurados à esquerda” aqueles com registros abaixo de um certo limite 

(Christofaro; Leão, 2014) que, dentre outros, pode ser o limite de quantificação. 

Neste estudo, para fins de processamento estatístico e visualização gráfica, as 

concentrações das variáveis de interesse (HTP e ∑16HPAs) expressas como menor 

do que o limite de quantificação foram substituídas pelo valor integral do limite de 

quantificação.  

Não foram empregadas metodologias estatísticas especializadas para o 

tratamento de dados censurados e atribuição de valores. Apesar da prática adotada 

majorar a concentração dos analitos analisados, imprime uma postura conservadora 

a este estudo, o que é favorável para sua finalidade. Contudo, é sabido que ao adotá-

la pode-se gerar grandes desvios em determinados cálculos estatísticos, em particular 

para situações com elevados percentuais de resultados censurados (Helsel, 2006). 

Avaliou-se que o aprofundamento em estatística de dados censurados não 

agregaria ao estudo com a qualidade dos dados obtidos. Limitações inerentes à 
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geração dos dados analíticos permaneceriam prevalecendo, agregando incertezas e 

complexidades adicionais. 

A Tabela 8 exemplifica com dados hipotéticos as situações descritas 

anteriormente. 

 

 Situação 1 
Todos 
quantificados 

Situação 2 
Quantificados 
e censurados 

Situação 3 
Todos 
censurados 

Naftaleno 1,0 1,0 < 0,001 
Acenaftileno 1,0 1,0 < 0,001 
Acenaftaleno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Fluoreno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Antraceno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Fenantreno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Fluoranteno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Criseno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Benzo[a]antraceno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Pireno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Benzo[k]fluoranteno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Benzo[b]fluoranteno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Benzo[a]pireno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Dibenzo[a,h]antraceno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Indeno[1,2,3-cd]pireno 1,0 < 0,001 < 0,001 
Benzo[g,h,i]perileno 1,0 < 0,001 < 0,001 

∑16HPAs calculado 16,0 2,0 < 0,001 
∑16HPAs atribuído no estudo estatístico 16,0 2,0 0,001 

Fonte: Elaboração própria 

 

Os dados gerados na campanha de amostragem e os resultados analíticos 

foram organizados em uma planilha do MS Excel®. Cada amostra foi alocada em uma 

linha da planilha, e os conteúdos das colunas foram preenchidos conforme 

especificado no Quadro 5. 

Conteúdo da coluna Especificação do conteúdo 
LOG nº Número associado à identidade do laudo analítico 
ID do laboratório Identidade da amostra associada pelo laboratório 
Data Data de emissão do laudo 
Operadora Petrobras 
Matriz Matriz da amostra analisada. Os atributos foram: Casc_A, Casc_NA, 

FPBA e FCBA. 
Matriz resumida Os atributos foram: Casc_A; Casc_NA e FBA 
ID do poço Número de identidade (ID) associado ao poço atribuído pelo autor. 
Poço Código Petrobras do poço 
Ponto Ponto de amostragem no poço. Atributos de P1 a P7 
Grupo Grupo formado pela posição da amostra em relação à zona portadora 

de hidrocarboneto. Atributos são: antes e dentro (algumas vezes 
identificadas como durante) 

Tabela 8 ─ Exemplo de quantificação de HPA, cálculo da variável ∑16HPAs e atribuição de 
valor para análise estatística 

Quadro 5 ─ Campos da planilha do banco de dados e suas descrições (continua) 
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Quadro 5 ─ Campos da planilha do banco de dados e suas descrições (conclusão) 

Conteúdo da coluna Especificação do conteúdo 
Profundidade Profundidade medida em metros na ocasião da coleta 
Identificação completa da 
amostra 

Concatenação dos campos de matriz simplificada, poço e ponto (P1 
a P7) 

ID da amostra Número de identidade (ID) da amostra 
16 compostos HPA em µg.kg-1 Concentração em µg.kg-1, tal como reportado no laudo de análise 
Soma 16 HPA em mg.kg-1 Soma dos HPAs quantificáveis, expresso em mg.kg-1 

[mg.kg-1] = [µg.kg-1]/103 
29 compostos  
(27 n-alcanos de C10 a C36), 
pristano e fitano em µg.kg-1 

Concentração em µg.kg-1, tal como reportado no laudo de análise 

Mistura complexa não resolvida 
(MCNR) em µg.kg-1 

Concentração em µg.kg-1, tal como reportado no laudo de análise 

Hidrocarbonetos resolvidos de 
petróleo em µg.kg-1 

Concentração em µg.kg-1, tal como reportado no laudo de análise 

Hidrocarbonetos totais de 
petróleo em % m/m 

Concentração de HTP em % m/m  
[% m/m] = [µg.kg-1]/107 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Casc_A ─ cascalho associado a fluido de perfuração aquosa; Casc_NA ─ cascalho associado 
a fluido de perfuração não aquosa; FBA ─ fluido base aquosa; FPBA ─ fluido de perfuração de base 
aquosa; FCBA ─ fluido complementar de base aquosa. 
 

3.2.4 Abordagem estatística 

A partir da construção do banco de dados com os resultados das amostras 

efetivamente executadas, as variáveis de interesse foram submetidas a tratamentos 

estatísticos. Inicialmente, foram realizadas análises exploratórias para descrever o 

banco de dados gerados e obter os resultados da campanha amostral em termos de 

número total de poços, de amostras por matriz simplificada, de amostras por grupo 

(antes e durante) e outras variações de interesse. 

Em seguida, as variáveis de interesse foram descritas e avaliadas por meio de 

análise de distribuição das concentrações e identificação dos possíveis padrões. Na 

sequência, os dados foram validados tecnicamente com o objetivo de detectar 

eventuais erros metodológicos ou de registro de dados. 

Pelo perfil dos resultados observados durante o período de aquisição de dados, 

estes foram separados em resultados quantificáveis e censurados, com a indicação 

da distribuição percentual de cada grupo.  

Parâmetros convencionais da estatística como média, mediana, desvio padrão 

etc. foram empregados para descrever a distribuição dos resultados, tanto de todo o 

banco de dados, quanto separadamente por matriz. Para essa etapa, foram 

construídos gráficos uni e multivariáveis, como gráficos de barras, histogramas e box 

plots que, contribuíram para a intepretação do perfil de distribuição dos resultados.  
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Em seguida, quando pertinente, procedeu-se, à avaliação da ocorrência de 

eventuais discrepâncias pontuais (valores extremos, candidatos a outliers) em relação 

à tendência dos valores esperados para um determinado fenômeno. Em caso de 

ocorrência, os valores extremos foram avaliados para categorizá-los como outliers de 

origem técnica ou associado a um por evento real. 

Os outliers são pontos extremos e sem correlação técnica com o fenômeno 

observado, não trazendo em si ganhos técnicos para as análises realizadas. Uma vez 

comprovada sua presença, esses não foram considerados para os demais 

tratamentos estatísticos, e foram descartados estatisticamente mediante justificativa 

devida (Miller; Miller, 2000). 

Contudo, em caso de ocorrência de pontos extremos, porém com relação 

técnica com o fenômeno observado, esses foram mantidos. Essa situação foi 

categorizada como ponto extremo associado a um evento, ou pontos de evento. 

Apesar de não esperado, sua incidência é uma realidade. A manutenção desses 

pontos no tratamento estatístico agrega ganhos técnicos para a análise. Por isso, 

mesmo que fora da tendência dos dados, foram mantidos quando identificados 

(Montgomery; Douglas, 1985). 

Testes estatísticos para avaliar a normalidade e homocedasticidade foram 

aplicados e, juntamente a informações gráficas, foram empregados para a caracterizar 

o perfil da distribuição dos dados. Quando necessário para a realização dos testes, as 

variáveis de resposta foram transformadas. Os testes estatísticos foram aplicados 

com nível de significância (α) de 0,05, como comumente utilizado na literatura atual.  

Para a verificação da normalidade dos dados, foi empregado o teste de 

Shapiro-Wilk, para o qual a hipótese nula (H₀) postulou que o conjunto de dados não 

é significativamente diferente de uma população normal. Em outras palavras, a 

hipótese nula assumiu que os dados são provenientes de uma população 

normalmente distribuída. 

O teste de Levene foi adotado para avaliar a homoscedasticidade. Nesse, a 

hipótese nula (H₀) postulou que não havia diferença entre as variâncias dos diferentes 

grupos. Ou seja, a hipótese nula assumiu que as variâncias eram homogêneas. 

Para atenuar os efeitos da distribuição não normal, os dados de HTP e 

∑16HPAs foram transformados aplicando o logaritmo natural à soma da variável mais 

uma unidade. A transformação de variáveis é uma abordagem para contornar o 
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problema de dados que não atendem aos pressupostos essenciais, como a 

normalidade e análise de variância (Aitchison, 1982). 

HTP transformado = log(HTP (% m/m)+1) 

∑16HPAs transformado = log(∑16HPAs (mg.kg-1)+1) 

Para a comparação das variáveis de estudo entre os grupos (antes e durante), 

foram empregados testes de hipóteses paramétricos e não paramétricos, como o teste 

t de Student (paramétrico) e o teste de Mann-Whitney (não paramétrico). A escolha 

dos testes foi em razão do perfil de distribuição dos dados e da quantidade de 

amostras nos grupos de interesse, considerando a independência entre os grupos. 

Para essa etapa, optou-se por verificar o efeito da remoção de pontos considerados 

outliers. Os testes foram realizados com e sem a remoção de outliers. 

Para a remoção de outliers, foi empregado o método Isolation Forest. Esse 

método isola dados em subconjuntos de maneira eficiente, utilizando árvores de 

decisão, considerando todas as variáveis disponíveis no banco de dados para a 

construção de seu no modelo. Foi utilizado o parâmetro contamination = 0,1 para 

induzir que 10% da base fosse considerada como outlier. 

Para essa fase de estatística de inferência, foi postulada a seguinte hipótese 

nula principal.  

 Não há diferença significativamente estatística entre as zonas antes e 

durante para as variáveis de estudo. 

Hipóteses derivadas decorrentes de testes da base toda ou de segmentos da 

base, como uma ou mais matrizes testadas separadamente, foram geradas e 

testadas, sendo o resultado discriminado na apresentação de resultados. 

Para a execução do tratamento dos dados e a implementação dos métodos 

estatísticos, foram empregadas diversas ferramentas e pacotes ou bibliotecas que 

proporcionaram um processamento rigoroso e uma análise estatística avançada, 

visualização e identificação de padrões nos dados. A linguagem Python foi utilizada 

devido à sua flexibilidade e capacidade de processamento, com a aplicação dos 

seguintes pacotes: 

 SciPy Stats para a realização de testes estatísticos paramétricos e não 

paramétricos e análise de distribuições de probabilidade, suportando a 

análise inferencial. 
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 Sklearn para a implementação do método Isolation Forest utilizada na 

identificação dos outliers. Métricas que possibilitaram analisar o 

desempenho e/ou adequabilidade dos modelos testados. 

Além disso, o software Power BI® foi utilizado para a criação de dashboards 

interativos, viabilizando a visualização e interpretação dinâmica de padrões nos 

dados. A combinação dessas ferramentas garantiu uma análise precisa e eficiente ao 

longo do estudo. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1 RESULTADOS DO ESTUDO QUALITATIVO  

Dos documentos obtidos da pesquisa bibliográfica e documental, os mais 

efetivos para fins de revisão regulatória para o descarte de fluidos e cascalho no mar 

estão sumarizados no Quadro 6. 

 

Autor / Órgão 
emissor 

País de origem País / Região / Instituição tratadas Referência 

Instituto Brasileiro de 
Petróleo e Gás (IBP) 

Brasil Angola, Austrália, Golfo do México 
(EUA), Mar do Norte, Mar de Barents 
(Noruega), Reino Unido e Brasil. 

IBP, 2021 

Associação 
Internacional de 
Produtores de 
Petróleo e Gás 
(IOGP) 

Múltiplos países. 
Organização 
internacional. 

Mar do Norte, Golfo do México, 
Austrália, Canadá, Comunidade 
Europeia, Convenção de Barcelona, 
Convenção de Abidjan, Diretrizes 
do Banco Mundial.  

IOGP, 2021 

Fundos de Pesquisa 
em Estudos 
Ambientais (ESRF) 

Canadá Canadá, Estados Unidos, Mar do 
norte, Austrália, Noruega e Brasil 

Stantec, 
2009 

Agência de Proteção 
Ambiental Norte-
americana 

Estados Unidos Estados Unidos e Noruega U.S. EPA, 
2011  

Associação 
Canadense de 
Produtores de 
Petróleo (CAPP) 

Canadá Mar do Norte, Noruega, Reino Unido, 
Estados Unidos, Austrália Canadá. 

CAPP, 
2001 

Fonte: Elaboração própria 

Muitos dos documentos citados apresentaram uma visão geral do cenário 

regulatório dos países e/ou regiões cobertos em suas abrangências. Com diferentes 

níveis de detalhamento, os documentos permitem uma visão abrangente e satisfatória 

do arcabouço vigente em cada área estudada. Em alguns deles, foram apresentadas 

informações mais específicas da execução e do percurso histórico, com destaque 

para a abordagem histórica presente no documento da IOGP (2021).  

As regulações para o descarte dos resíduos da perfuração no mar começaram 

a se desenvolver a partir da década de setenta do século passado, uma tendência 

global em diversos segmentos industriais. Contudo, as tecnologias dos fluidos de 

perfuração antecederam o surgimento das principais estruturas regulatórias 

ambientais no tema. Dessa forma, os primeiros passos focaram na avaliação das 

tecnologias então existentes, passando em seguida a construir uma estrutura 

regulatória concebida para diminuição dos impactos dos descartes da atividade. A 

primeira reação da indústria limitou-se a eliminar produtos restritos dos fluidos. Mas 

Quadro 6 ─ Principais documentos obtidos da pesquisa de análise regulatória 
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com o aumento da consciência ambiental e das restrições regulatórias, a dimensão 

ambiental passou a direcionar e influenciar o desenvolvimento de novas tecnologias 

de fluidos e aditivos químicos. Da mesma forma, impulsionou a busca de tecnologias 

para o tratamento de resíduos a bordo, como a secagem de cascalho que visa diminuir 

a quantidade da base orgânica aderida, mitigando o impacto químico de seu descarte 

indireto no mar. A tecnologia de secagem de cascalho mais difundida é por 

centrifugação vertical. Mais recentemente, equipamentos por dessorção 

termomecânica e suas variantes têm sido empregados para regiões onde o valor de 

base orgânica aderida ao cascalho é 1% m/m ou inferior (IOGP, 2016a). 

Em todos os documentos foi apresentado o racional das regulações do Mar do 

Norte e do Golfo do México. Considerados os dois blocos regulatórios predominantes, 

seus modelos inspiram demais regiões (IOGP, 2021) para aplicação, mediante 

adaptações.  

Na região do Mar do Norte, o modelo é regido pela Convenção Oslo-Paris (The 

Convention for the Protection of the Marine Environment of the North-East Atlantic, 

Ospar Convention) que, em suma, prioriza, o conhecimento detalhado de 

características ambientais das substâncias que compõem os produtos que serão 

empregados na atividade.  

No Golfo do México, a regulação está a cargo da agência ambiental norte-

americana Environmental Protection Agency (U.S. EPA) que, ao invés, utiliza o 

sistema de "fim de tubo", no qual o controle é praticado sobre o efluente integralmente 

descartado (Pappworth; Caudle, 2016), com ênfase em sua toxicidade. 

No Quadro 7 é apresentada uma comparação entre os racionais regulatórios 

das regiões do Golfo do México, Mar do Norte e do Brasil em relação alguns requisitos 

mais relevantes. 
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 Golfo de México 
(U.S. EPA) 

Mar do Norte 
(Ospar) 

Brasil 
(Diretrizes 2019) 

Resumo do racional Fim de tubo – valores 
de referência para o 
descarte.  
Controle de estoques 
de baritina e base 
orgânica. 

Análise baseada em 
risco ecológico. Foco 
nos produtos químicos 
empregados. 

Fim de tubo – valores 
de referência para o 
descarte. 
Controle de estoques 
de baritina e base 
orgânica. 

Ecotoxicidade Aguda.  
Avaliada na 
formulação integrado 
fluido 

Crônica. 
Avaliada em cada 
substância 
componente dos 
fluidos 

Aguda.  
Avaliada na 
formulação integrado 
fluido 

Biodegradabilidade Avaliada na base 
orgânica do fluido 
aquoso 

Avaliada em cada 
substância orgânica 
componente dos 
fluidos 

Avaliada na base 
orgânica do fluido não 
aquoso 

Bioacumulação Não demandado 
Hidrocarboneto 
associado ao cascalho 

< 6,9% m/m <1% m/m < 4,5% m/m 

Fonte: Elaboração própria 
 

Para obter informações sobre o descarte de fluidos e cascalho na zona 

portadora de hidrocarbonetos ou com presença de óleo da formação, em muitos casos 

foi necessário consultar documentos originais que fundamentaram esses compêndios. 

A seguir, são apresentados os resultados obtidos, iniciando com as regiões do Golfo 

do México e do Mar do Norte e, na sequência, demais achados que, de certa forma, 

trazem informações relevantes para o tema específico. 

Nas seções a seguir, inicialmente são apresentados resumos do racional 

regulatório predominantes nas regiões do Golfo do México (4.1.1) e do Mar do Norte 

(4.1.2). Posteriormente, das seções 4.1.3 a 4.1.9 são exibidos os resultados da busca 

por informações correlatas à medida proibitiva de descarte de fluidos aquosos e 

cascalho da fase reservatório, como constou na IN 01/2018 (Brasil, 2018). Algumas 

regulações como a da Austrália e a Convenção de Abidjan não foram encontradas em 

busca recente e, por isso, não foram consideradas nesta etapa. Informações gerais 

dessas áreas estão disponíveis em IBP (2021) e IOGP (2021), limitada à melhor 

informação disponível à época. 

 

4.1.1 Região do Golfo do México, Estados Unidos 

Nos Estados Unidos, um dos marcos regulatórios de sua política ambiental é a 

Lei da Água Limpa (Clean Water Act) que, dentre outros, proíbe o descarte de 

qualquer poluente nas águas do país, ao menos que esteja em conformidade com 

Quadro 7 ─ Comparação resumida do racional regulatório no Golfo do México, Mar do Norte 
e Brasil 
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requisitos específicos. Cabe à agência de proteção ambiental norte-americana (U.S. 

EPA) regular esses descartes, o que é feito por meio do Sistema Nacional de 

Eliminação de Descargas de Poluentes/National Pollutant Discharge Elimination 

System (NPDES) (Kapp, 2023). 

O cerne de uma permissão do NPDES é o estabelecimento de limites (valores 

máximos permitidos) para o lançamento de efluentes em corpos hídricos, com a 

identificação de quais poluentes devem ser monitorados. O estabelecimento desses 

limites advém da análise do desempenho tecnológico das alternativas de tratamento 

e controle de resíduos e efluentes, considerando aspectos ambientais e econômicos. 

Essas análises são pautadas em alguns conceitos, sendo os mais relevantes: (i) 

Melhor tecnologia praticável de controle atualmente disponível/Best practicable 

control technology currently available (BPT11) e (ii) Melhor tecnologia disponível 

economicamente viável/Best Available Technolog (BAT12) (OECD, 2017). 

Para a indústria de óleo e gás, as diretrizes da U.S. EPA estão estabelecidas 

no Effluent Guidelines and Standards, Oil and Gas Extraction Point Source Category 

– 40 CFR Part 435). Desde sua promulgação inicial, seu conteúdo vem passando por 

aprimoramentos em razão dos desenvolvimentos de novas tecnologias, como a 

secagem de cascalho e o desenvolvimento de fluidos de perfuração de bases não 

aquosas de natureza sintética, com menor toxicidade e maior biodegradabilidade.  

Foi na revisão de 2001 que a U.S. EPA promulgou o documento Effluent 

Limitations Guidelines and New Source Performance Standards for Synthetic Based 

and Other Non-Aqueous Drilling Fluids in the Oil and Gas Extraction Point Source 

Category (U.S. EPA, 2001). O documento apresenta a fundamentação teórica que 

direcionou os preceitos regulatórios, os resultados dos estudos de campo realizados, 

o desenvolvimento e seleção dos parâmetros de controle com o estabelecimento de 

seus limites, as metodologias analíticas para adoção no monitoramento e a análise 

econômica de cada cenário de gerenciamento dos resíduos de Casc_NA (como o 

descarte zero e a adoção de diferentes níveis de controle, BPT ou BAT). 

 
11 BPT: os padrões são baseados levando em consideração o custo total da aplicação da tecnologia 

em relação aos benefícios de redução de efluentes a serem alcançados. Outros fatores são 
considerados, dentre eles o levantamento de impactos ambientais não relacionado à qualidade da 
água (incluindo requisitos de energia). 

12 BAT: Padrões baseados em tecnologia aplicados para poluentes prioritários e não convencionais. 
Este nível de controle é geralmente descrito como a melhor tecnologia atualmente em uso e inclui 
controles sobre poluentes tóxicos. 
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Todas as diretrizes estão consolidadas em forma de uma permissão geral, que 

para o Golfo do México, é a General Permit GMG 290000. O resumo dos principais 

aspectos da regulação do Golfo do México está apresentado no Quadro 6. Nesse, 

também é apresentado um paralelo simplificado com as diretrizes vigentes no Brasil 

(Brasil, 2019), apresentadas no item 2.5.3, tendo em vista que são regulações que 

compartilham do mesmo racional e cuja comparação ponto a ponto é viável. Uma 

comparação geral entre a regulação vigente no Brasil e de outras partes do mundo foi 

publicada pelo IBP (2021) e está resumida no Quadro 8: 

 

Requisito Golfo do México Brasil (Diretrizes de 2019) 
Uso de baritina em geral -Concentração máxima de cádmio (3 mg.kg-1) e mercúrio                  

(1mg.kg-1). No Brasil, outros elementos devem ser analisados e 
reportados, sem que haja valor máximo estabelecido para o uso. 

Uso de base orgânica em geral -HPA máximo de 10mg.kg-1; 
-Toxicidade com organismo de sedimento e biodegradabilidade 
devem ter desempenho superior à base orgânica de referência, 
uma olefina interna na faixa de C16-C18. O uso do diesel na 
formulação de fluidos de perfuração é proibido. 

Uso de FPBA e FPBNA – 
critérios gerais 

-Atender aos requisitos de baritina.  
-Toxicidade aguda CL50-96h > 30.000 ppm da fase de partículas em 
suspensão (FPS); 
-Para FPBNA: o fluido usado deve atender ao critério de 
ecotoxicidade para organismo de sedimento, sendo menos tóxico 
que o fluido de referência. 

Uso de FPBNA e seu reúso 
quanto ao óleo de formação 

-Primeiro fornecimento: 
constatar quantitativamente 
ausência de óleo da formação; 
-Rotineiramente durante o 
reúso: constatar ausência de 
óleo da formação pelo método 
de extração em fase reversa. 

-Rotineiramente durante o 
reúso: constatar ausência de 
óleo da formação pelo método 
de extração em fase reversa. 

Descarte de FPBA -Ausência de óleo livre pelo 
ensaio de iridescência estática; 
-Toxicidade aguda CL50-96h > 
30.000ppm da fase de 
partículas em suspensão 
(FPS); 
- Vazão máxima de descarte de 
159 m3.h-1; não aplicável a 
fluidos de perfuração 
descartados antes da 
instalação do riser. 
 

-Ausência de óleo livre pelo 
ensaio de iridescência estática; 
-Toxicidade aguda CL50-96h > 
30.000 ppm da fase de 
partículas em suspensão 
(FPS); 
-HPA máximo de 10mg.kg-1; 
-Vazão máxima de descarte de 
159 m3.h-1; aplicável, inclusive, 
a fluidos de perfuração 
descartados antes da 
instalação do riser; 
-Cumprir demais requisitos do 
monitoramento, como 
determinação de metais e 
parâmetros físico-químicos. 
 

 

 

Quadro 8 ─ Comparação resumida entre as diretrizes gerais para uso e descarte de fluidos 
de perfuração e cascalho no Golfo do México e no Brasil (continua) 
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Quadro 8 – Comparação resumida entre as diretrizes gerais para uso e descarte de fluidos de 
perfuração e cascalho no Golfo do México e no Brasil (conclusão) 

Requisito Golfo do México Brasil (Diretrizes de 2019) 
Descarte de FPBNA Não é permitido em nenhuma condição. 
Descarte de Casc_A -Ausência de óleo livre pelo 

ensaio de iridescência estática; 
-O fluido aderido atenda aos 
requisitos de descarte. 

-Ausência de óleo livre pelo 
ensaio de iridescência estática; 
-O fluido aderido atenda aos 
requisitos de descarte. 
- HPA máximo de 10 mg.kg-1; 
-Cumprir demais requisitos do 
monitoramento, como 
determinação de metais e 
parâmetros físico-químicos. 

Descarte de Casc_NA -Ausência de óleo livre pelo 
ensaio de iridescência estática; 
-Ausência de óleo da formação 
testado no FPBNA. Ensaio 
realizado semanalmente 
durante a perfuração com esse 
fluido; 
-Atender ao critério de uso do 
FPBNA e da base orgânica; 
- Teor de base orgânica 
aderido ao cascalho < 
6,9% m/m (olefina interna). 

-Ausência de óleo livre pelo 
ensaio de iridescência estática; 
-Ausência de óleo da formação 
testado no FPBNA. Ensaio 
realizado diariamente durante a 
perfuração da fase reservatório 
e no fim de cada fase. 
-Atender ao critério de uso do 
FPBNA e da base orgânica; 
-Teor de base orgânica 
aderido ao cascalho < 
4,5% m/m (olefina interna); 
-HPA máximo de 10mg.kg-1; 
-Cumprir demais requisitos do 
monitoramento, como 
determinação de metais e 
parâmetros físico-químicos. 

Fonte: Elaboração própria 

 

À parte das premissas gerais já apresentadas, a regulação do Golfo México 

não traz regras específicas atreladas à fase reservatório ou mesmo à zona portadora 

de hidrocarboneto. Por sua vez, destaca o parâmetro de ausência de óleo livre para 

quaisquer descartes de fluidos aquosos e cascalhos associados a ambos os tipos de 

fluidos. Para sua análise, desenvolveu e estabeleceu o ensaio de iridescência estática 

(EPA 1617), um método de natureza qualitativa (sua resposta é presença ou 

ausência), passível de ser realizado a bordo, com duração estimada de até 1 hora. 

Assim, com base em seu resultado, decide-se sobre a possibilidade de descarte no 

mar do resíduo testado. 

No compêndio regulatório que estabelece as condições para o descarte (U.S. 

EPA, 2001) a agência de proteção ambiental norte-americana esclarece que a função 

desse critério é evitar a formação de iridescência ou qualquer outro efeito na superfície 

do corpo receptor que recebe os descartes da perfuração. Também explica que a 

proibição de descarte de óleo livre não controla o descarte de óleos e graxas e de óleo 

da formação em fluidos de base não aquosa, como o faz em fluidos aquosos. 
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Para fluidos de base não aquosa, o parâmetro equivalente é denominado “óleo 

da formação”, cujo descarte é igualmente proibido. O óleo da formação funciona como 

um indicador para a presença de poluentes considerados tóxicos e prioritários pela 

U.S. EPA, a exemplo dos HPA, benzeno, tolueno, etilbenzeno, fenóis e outros 

(Stantec, 2009).  
O óleo da formação em fluidos de perfuração de base não aquosa é 

determinado pelo método U.S. EPA 1670 (Extração em fase reversa). O método 

consiste em eluir uma amostra do fluido-teste em uma pequena coluna de extração 

apolar. Sob a incidência de luz ultravioleta em uma câmera escura, compara-se a 

luminescência do cartucho-teste a outros, como um cartucho que representa uma 

amostra contaminada com 1% de óleo da formação. Caso a fluorescência da amostra 

seja superior a esse padrão, o fluido é considerado contaminado por óleo da formação. 

Nesse caso, seu uso é bloqueado (em caso de remessas novas) ou interrompido (em 

caso de verificação rotineira) e o cascalho com o fluido de perfuração de base não 

aquosa contaminado por óleo da formação não pode ser descartado no mar. O 

regulamento prevê a possibilidade de o operador realizar um ensaio quantitativo por 

cromatografia gasosa acoplada a um detector de massas para confirmação do 

resultado qualitativo obtido pelo ensaio de extração em fase reversa.  

Por fim, destaca-se que na regulação norte-americana o monitoramento de 

HPA é realizado exclusivamente na base orgânica empregada na fabricação do 

FPBNA. Durante a perfuração, não há monitoramento específico para esse critério 

que, indiretamente, é acessado pelos ensaios para óleo livre e óleo da formação. 

 

4.1.2 Região do Mar do Norte 

Essencialmente, o modelo europeu se fundamenta na avaliação individual de 

cada produto químico utilizado no processo de formulação de fluidos. A União 

Europeia segue a Convenção Oslo-Paris (Ospar) que tem entre suas atribuições a 

prevenção e eliminação da poluição proveniente de produtos químicos nas atividades 

marítimas relacionadas às atividades da indústria de óleo e gás no Mar do Norte 

Ocidental.  

Em sua essência está a adoção de um sistema harmonizado e obrigatório de 

controle do uso e da redução do descarte de produtos químicos utilizados nas 

atividades marítimas. Os produtos químicos devem ser previamente registrados em 
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um sistema de gestão harmonizado. Dentre outras, informações de toxicidade e 

biodegradabilidade das substâncias de que constituem o produto (IOGP, 2021) devem 

ser apresentadas para proporcionar uma análise baseada em risco. Por isso, o modelo 

da Ospar é fundamentando no controle na fonte, mesmo que também adote 

mecanismos de “fim de tubo” (Pappworth; Caudle, 2016). 

Dentre os controles de fim de tubo adotados, o mais marcante é o que 

estabelece o valor máximo de 1% m/m de hidrocarboneto. Majoritariamente adotado 

para o descarte no mar de Casc_NA (Ospar 2000/3), esse controle proporciona uma 

efetiva redução do aporte de hidrocarbonetos no mar decorrente da atividade da 

perfuração, sendo, nesse quesito, o critério mais rigoroso em vigência no mundo. 

Na Noruega, prevalece uma abordagem baseada em risco para controle e 

diminuição da poluição, filosofia que foi totalmente adaptada para as particularidades 

dos descartes da indústria de óleo e gás. Depois de diversos aprimoramentos, 

inclusive passando pela tentativa de implementar o descarte zero físico das atividades 

marítimas de óleo e gás, o país introduziu a meta de descarte zero para substâncias 

ambientalmente perigosas (Knol-Kauffman; Solås; Arbo, 2021), alinhando-se ao que 

já vinha sendo desenvolvido pela Comunidade Europeia para a gestão de produtos 

químicos (Veiga, 2010).  

Segundo Knol-Kauffman, Solås e Arbo (2021) o modelo implementado na 

Noruega é um sucesso e, parte disso, é fruto da colaboração baseada na confiança 

entre o governo e a indústria, com destaque para a abertura e transparência do 

sistema norueguês. 

 

4.1.3 União Europeia 

No documento de orientação da União Europeia (WOOD, 2019) sobre 

exploração e produção de hidrocarbonetos, há uma seção dedicada para as melhores 

abordagens em matéria de gestão de risco. Nesta, encontra-se a menção sobre os 

descartes no mar de cascalhos que ocorrem durante a perfuração de um reservatório 

de hidrocarbonetos. A recomendação nesse caso é de coleta de amostras para a 

determinação do conteúdo de óleo. 

A orientação não detalha outros aspectos, além de recomendar métodos de 

análise que poderiam ser empregados, como o ensaio de retorta, métodos 

cromatográficos e espectrofotométricos na região do infravermelho. Em seguida, 
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indica o valor máximo de 1% m/m de base orgânica aderida ao cascalho para o 

descarte. 

Apesar de tratar o tema de interesse, o texto é marcado com alguma imprecisão 

e não define se o mesmo valor de 1% m/m deve ser usado para os descartes da fase 

reservatório, em particular com o uso de fluidos de perfuração de base aquosa. De 

toda a forma, deixa claro que existe uma preocupação adicional sobre o tema, sem 

que haja uma proibição associada. 

 

4.1.4 Reino Unido 

Mesmo que aderente à Ospar, o setor do Reino Unido no Mar do Norte tem 

regras próprias e ferramentas específicas, em especial para o gerenciamento e 

análise de risco de produtos químicos.  

Com ênfase no descarte de fluidos e cascalho, a regulamentação de 2005 para 

a prevenção e controle da poluição por petróleo em atividades offshore (Offshore 

Petroleum Activities Oil Pollution Prevention and Control, OPPC) (DEPARTAMENT 

FOR BUSINESS, ENERGY & INDUSTRIAL STRATEGY, 2022) traz um aspecto 

relevante: indica que é necessária uma permissão específica para o descarte de 

Casc_A que seja decorrente da perfuração da zona portadora de hidrocarbonetos e 

que esteja contaminado com hidrocarbonetos do reservatório. A mesma condição se 

aplica ao fluido de perfuração aquoso empregado na perfuração da zona portadora de 

hidrocarbonetos. 

O Casc_NA, gerado em qualquer fase do poço cujo uso do FPBNA seja 

possível, segue a regra geral de 1% m/m hidrocarboneto para o descarte no mar. 

Nesses casos, mesmo para a perfuração da zona portadora de hidrocarboneto, não é 

necessária a solicitação prévia para o descarte, pois está abarcada na regra geral.  

Também há dispensa da permissão em caso de não ser esperado 

hidrocarbonetos da formação ou se for confirmada a ausência por meio de análises 

prévias ao descarte. Possivelmente, a primeira parte da concessão remete a fases do 

poço cujo prospecto geológico não contenha rochas reservatórios. Já a segunda 

parte, que é condicionada à constatação de ausência de óleo da formação em 

amostras coletadas previamente ao descarte, a dispensa parece não funcionar. Em 

termos práticos, isso implica na necessidade de solicitação de permissão para o 

descarte em caso de constatação de óleo. 
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Para determinar hidrocarbonetos em amostras de cascalho de perfuração com 

fluido de base aquosa, as regras do Reino Unido13 exigem a coleta de pelo menos 5 

pontos ao longo do reservatório. Cada amostra deve ser analisada para verificar o 

conteúdo de óleo cru usando o método de retorta. 

Embora não esteja claramente indicado na regulação ou no material de 

orientação técnica, infere-se que, se o operador solicitar a licença para descarte no 

mar de cascalho da fase reservatório gerado com a perfuração de fluido de base 

aquosa, esse deverá ter condições a bordo de tratá-lo de forma a garantir o limite 

máximo de 1% m/m de hidrocarbonetos. Nesse caso, conclui-se que as amostras a 

serem coletadas são do cascalho tratado (seco). Alternativamente, pode-se 

acompanhar os resultados do ensaio de retorta no cascalho não tratado e, a partir 

desses, decidir sobre o descarte no mar ou não. 

Pela análise do conteúdo da regra do setor do Reino Unido, constata-se a 

existência de uma restrição diferenciada para o descarte no mar de fluido aquoso e 

seu cascalho associado quando provenientes da zona portadora de hidrocarbonetos. 

Contudo, merece destaque que seu conteúdo não proíbe o descarte a priori. Ao 

contrário, prevê a possibilidade de solicitar uma autorização para o descarte mediante 

constatação a posteriori de atendimento ao valor máximo permitido de 1% m/m de 

hidrocarbonetos. É nesse aspecto que o item regulatório do Reino Unido se descola 

sobremaneira da proposta apresentada na IN 01/2018. 

Para a perfuração com fluido de base não aquosa, como já é previsto o 

tratamento do cascalho para atender o valor máximo permitido de 1% m/m de 

hidrocarbonetos, a regulação não especifica conduta diferenciada. Disso, infere-se 

que a preocupação está mais associada à concentração de hidrocarbonetos do que 

de sua origem, qual seja: a base orgânica constituinte do FPBNA ou óleo da formação. 

 

4.1.5 Noruega 

Na Noruega, as regulamentações são altamente influenciadas pela convenção 

Ospar. Contudo, os requisitos nesse país são mais rigorosos e a aplicação mais 

severa do que a dos outros membros (CAPP, 2001). 

 
13 Para saber mais, ver: OEUK (2025). 
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Da análise do documento que apresenta as regulações para conduzir 

atividades de petróleo (PETROLEUM SAFETY AUTHORITY NORWAY, 2022), 

verifica-se que há uma seção específica que trata do descarte de cascalho, areia 

produzida e demais partículas sólidas. Nessa, é reafirmado o valor máximo de 1% 

m/m de hidrocarbonetos já estabelecido em regulamento Ospar para o descarte no 

mar. O diferencial é que esse item da regulação associa o valor máximo de 1% m/m 

à base não aquosa do fluido ou ao óleo da formação, explicitando-o. 

Indica que mesmo com previsão de atingimento do valor máximo, o operador 

deve ter anuência prévia para o descarte de Casc_NA, o que é regido pelo tipo de 

fluido e não pela presença de óleo da formação. Tanto é, que para o descarte de 

cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa, o único requisito é que a 

concentração de óleo da formação não exceda 1% m/m. O trecho regulatório não 

esclarece se o requisito é igualmente válido para o descarte do fluido de perfuração 

aquoso. 

 

4.1.6 Convenção de Barcelona  

A Convenção de Barcelona oficialmente conhecida como Convenção para a 

Proteção do Meio Marinho e da Região Costeira do Mediterrâneo, tem como objetivo 

principal reduzir a poluição no Mar Mediterrâneo, proteger e melhorar o ambiente 

marinho na área, contribuindo para o desenvolvimento sustentável (Unep, 2019). 

Fazem parte da convenção os seguintes países: Albânia, Argélia, Bósnia e 

Herzegovina, Chipre, Croácia, Egito, Eslovênia, Espanha, França, Grécia, Israel, 

Itália, Líbano, Líbia, Malta, Marrocos, Mônaco, Montenegro, Síria, Tunísia, Turquia e 

o bloco da União Europeia. 

No que tange à regulação para o descarte de fluidos e cascalho no mar, as 

diretrizes são apresentadas no anexo 1 da Convenção de Barcelona, que se espelha 

nas diretrizes da Ospar, especialmente na adoção do valor de 1% m/m de 

hidrocarboneto associado ao cascalho tratado. 

Especificamente sobre fluidos do reservatório, a convenção determina que 

fluidos de base aquosa e qualquer cascalho proveniente da zona portadora de 

hidrocarboneto e contaminado com fluidos do reservatório devem ser destinados para 

tratamento/disposição final em terra. Contudo, considera que se houver permissão da 

autoridade local competente, esses resíduos podem ser tratados para atender o limite 
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de 1% m/m e, dessa forma, serem descartados no mar mediante monitoramento e 

reporte adequado. 

Dessa forma, para o aspecto observado, a Convenção de Barcelona não é uma 

regulação de natureza exclusivamente de proibição do descarte, mesmo que essa 

seja a primeira abordagem do texto regulatório. Na sequência, o texto considera a 

possibilidade de tratamento prévio para enquadramento no critério estabelecido, 

mesmo que mediante permissão da autoridade local competente. 

 

4.1.7 Angola 

A regulação de Angola, Decreto Executivo nº 97, de 8 de abril de 2014, foi 

avaliada por se tratar de uma regulação recente, de 2014. O tema foi objeto do Decreto 

Executivo nº 97/14. Destaca-se a proibição geral de descarte de Casc_NA, com a 

exceção de cascalho proveniente de formações salinas. Mesmo nesse caso, foi 

adotado o teor máximo de 1% m/m de base orgânica aderida ao cascalho. Aspectos 

específicos de restrição associada à perfuração da zona portadora de hidrocarboneto 

não são considerados nesse decreto executivo. 

 

4.1.8 Canadá 

As diretrizes do Canadá (2010) adotam valores previstos no Golfo do México, 

em particular o 6,9% m/m de base orgânica aderida ao cascalho para o descarte de 

Casc_NA. Não há menção a descartes da zona portadora de hidrocarboneto ou 

mesmo de resíduos contaminados com óleo da formação.  

 

4.1.9 Banco Mundial 

Em documento de recomendações do banco Mundial (World Bank Group, 

2015) não há menção específica a resíduos provenientes da fase portadora de 

hidrocarboneto ou análogo. O elenco de restrições para o descarte no mar de Casc_A 

e Casc_NA assemelha-se às regras do Golfo do México, com o seguinte diferencial: 

para novas unidades de perfuração, ou aquelas que passaram por modificações 

estruturais, o teor de base orgânica aderida ao cascalho deve ser 1% m/m, em vez de 

6,9% m/m (bases hidrocarbônicas) estabelecido para unidades já existentes. 
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4.2 RESULTADOS DO ESTUDO QUANTITATIVO 

4.2.1 Resultados da campanha amostral 

Durante a campanha amostral, que ocorreu de setembro de 2018 a março de 

2020, foram obtidas amostras representativas de fluidos aquosos e cascalho de 20 

poços construídos pela Petrobras nas Bacias de Campos (45% dos poços) e Santos 

(55% dos poços). Poços de desenvolvimento da produção foram os que mais 

participaram da campanha amostral, representando 70% do universo. A Tabela 9 

apresenta os tipos de poços amostrados, estratificados por cada uma das bacias. 

 

Tipos de 
poços 

Quantidade de 
poços 

Bacia de 
Campos 

Bacia de 
Santos 

Exploratório 02 01 01 
Produção 08 06 02 
Injeção 06 01 05 
Especial 04 01 03 
Subtotal de poços por bacia 09 11 
Total de poços 20 

Fonte: Elaboração própria 
 

Por razões de confidencialidade das informações, demais dados dos poços não 

foram fornecidos. Os poços que participaram do estudo foram descaracterizados e 

associados a números de identificação (ID) de 1 a 20. 

Dos 20 poços amostrados, foram obtidas 199 amostras simples entre fluidos 

aquosos e cascalho, distribuídas entre 122 amostras de cascalho e 77 amostras de 

fluidos aquosos. Em apenas um único poço (ID 9), a amostragem ocorreu nas etapas 

de perfuração e de completação. Apenas o poço ID 18 foi amostrado exclusivamente 

na etapa de completação. Para todos os demais, a amostragem ocorreu na etapa de 

perfuração. A amostragem seguiu o plano amostral previsto e descrito em 3.2.1, com 

obtenção de amostras em dois grupos, antes e durante, em relação à perfuração da 

zona portadora de hidrocarboneto de cada poço. Desvios do plano amostral foram 

registrados, em particular por questões operacionais que demandaram alteração do 

projeto de poço, refletindo em discretas variações no quantitativo previsto de amostras 

para cada grupo por poço. Em cada uma das amostras obtidas foram determinadas 

as concentrações de HTP e ∑16HPAs, resultando em 398 determinações analíticas.  

A Tabela 10 sumariza o total de amostras por compartimento (matriz analítica) 

e a distribuição nos dois grupos amostrais estabelecidos (antes e durante). Os 

Tabela 9 ─ Distribuição dos poços por bacia 
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compartimentos amostrados foram: (i) FPBA: fluido de perfuração de base aquosa; (ii) 

FCBA: fluido complementar de base aquosa; (iii) Casc_A: cascalho associado a 

FPBA; e (iv) Casc_NA: cascalho associado a fluido de perfuração de base não 

aquosa.  

 

Compartimento amostrado 
 Número de 

amostras 
 Número de amostras no 

 grupo amostral (percentual do total) 
  Antes Durante 

Cascalho  122  34 88 
Casc_A  69  14 (7%) 55 (27,7%) 

 Casc_NA  53  20 (10%) 33 (16,6%) 
Fluido aquoso  77  16 (8%) 61 (30,7%) 

FPBA  69  14 55 
FCBA  8  2 6 

Total de amostra  199  50 (25%) 149 (75%) 

 

Para processar os resultados e realizar as análises estatísticas, os dados de 

fluido de completação e FPBA foram combinados, formando uma única matriz 

denominada fluido base aquosa (FBA). A Figura 16 ilustra os resultados obtidos pela 

execução do plano amostral, destacando as quantidades das diferentes amostras 

obtidas.  
 

Tabela 10 ─ Quantitativo de amostras por compartimento e grupo amostral 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Casc_A ─ Cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa; Casc_NA ─ cascalho 
associado a fluido de perfuração de base não aquosa; FPBA ─ Fluido de perfuração de base aquosa; 
FCBA ─ Fluido complementar de base aquosa. 

Figura 16 ─ Distribuição das amostras obtidas pela campanha amostral 

     
Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FPBA - fluido de perfuração de base aquosa; FCBA - fluido complementar de base 
aquosa; Casc_A - cascalho associado a FPBA; Casc_NA - cascalho associado a fluido de 
perfuração de base não aquosa. 
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Devido a características do planejamento amostral estabelecido e de diferenças 

dos poços que participaram do monitoramento, houve uma variação natural na 

quantidade de amostras coletadas por poço (Figura 17). Destaca-se o poço ID 13 que, 

ao longo da perfuração, foi abandonado. O detalhamento da quantidade de amostras 

de cada compartimento amostrado por poço está disponível no APÊNDICE B.  

 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

Embora não tenham sido utilizados métodos estatísticos para determinar o 

tamanho amostral da campanha, acredita-se que a ampla abrangência e a 

variabilidade espaço-temporal garantiram a representatividade das amostras. O 

estudo foi realizado em 20 poços para diferentes funções ao longo de 

aproximadamente 2,5 anos. Espacialmente, abrangeu as duas bacias mais 

importantes para a produção marítima de óleo e gás no Brasil (Bacia de Campos e 

Santos), cobrindo 11 campos e/ou blocos distintos. Além disso, a obtenção de 199 

amostras representa um quantitativo significativo para estudos de caracterização. 

Deve-se esclarecer que este estudo não teve como objetivo uma análise 

espacial dos dados, tampouco um aprofundamento em requisitos operacionais que 

poderiam correlacionar-se com as variáveis de resposta eleitas.  

Embora essas abordagens possam oferecer benefícios potenciais, é 

improvável que contribuam significativamente para a discussão sobre a 

regulamentação do descarte de fluidos e cascalho, que é essencialmente unificada no 

Brasil. A regra geral para o descarte no mar não distingue entre bacias, blocos, 

campos e tipos de poços. No entanto, existem aspectos locacionais que justificam 
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Figura 17 ─ Número de amostras coletadas por poço nos grupos “antes” e 
“durante”  
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exigências mais restritivas, como a proibição de perfuração em áreas sensíveis e, em 

determinadas locações, a proibição do descarte de cascalho. 

 

4.2.2 Resultados do ensaio de iridescência estática  

Os resultados dos ensaios de iridescência estática realizados em amostras de 

fluidos aquosos e cascalhos de poços que participaram deste estudo estão 

sumarizados no Quadro 9. 

 
ID do poço  FBA Casc_A Casc_NA 

Antes Durante Antes Durante Antes Durante 
1 NA NA NA NA Ausência Ausência 
2 NA NA NA NA Ausência Ausência 
3 NA Ausência NA Ausência NA NA 
4 NA NA NA NA Ausência Ausência 
5 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
6 NA NA NA NA NA NA 
7 NA Ausência NA Ausência Ausência NA 
8 NA Ausência NA Ausência Ausência NA 
9 Ausência Ausência NA Presença Ausência NA 
10 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
11 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
12 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
13 NA NA NA NA Ausência Ausência 
14 NA NA NA NA Ausência Ausência 
15 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
16 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
17 Ausência Ausência Ausência Ausência NA NA 
18 Ausência Ausência NA NA NA NA 
19 NA NA NA NA NA Ausência 
20 NA NA NA NA Ausência Ausência 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA ─ fluido base aquosa; Casc_A ─  cascalho associado a fluido de 
perfuração de base aquosa; Casc_NA ─ cascalho associado a fluido de perfuração de 
base não aquosa. NA – não amostrado. Refere-se a amostras inexistentes para o poço. 
Nota: Presença e ausência segundo os critérios do método U.S. EPA1617. 
 

De todos os ensaios realizados, apenas a amostra de Casc_A coletada no 

primeiro dia da perfuração da fase reservatório do poço ID 9 apresentou resultado 

positivo, indicando a presença de óleo livre no cascalho segundo o critério do ensaio 

U.S. EPA 1617. 

Com a constatação de óleo livre em amostras de cascalho durante a perfuração 

da fase reservatório do poço ID 9, interrompeu-se o descarte do cascalho no mar. O 

cascalho gerado foi temporariamente armazenado em caixas coletoras e, ao término 

da perfuração, foi desembarcado para destinação final ambientalmente adequada em 

Quadro 9 ─ Resultados do ensaio de iridescência estática 
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terra. Preventivamente, o FPBA utilizado na fase também foi encaminhado para 

tratamento em instalações terrestres, evitando seu descarte no mar.  

 

4.2.3 Síntese dos dados de HTP e ∑16HPAs 

O resumo dos resultados obtidos para as determinações de HTP e ∑16HPAs 

está apresentado, respectivamente, na Tabela 11 e na Tabela 12.  

Pela estratégia de amostragem aplicada, no momento “antes” da zona 

portadora de hidrocarbonetos houve coleta de até duas amostras (pontos P1 e P2), 

cujos resultados estão individualmente indicados nas tabelas. Em contraste, os 

resultados das amostras do momento “durante” (P3 a P7) foram simplificados nessas 

tabelas, limitando-se aos valores mínimo, máximo e à mediana. As situações em que 

houve redução dos pontos amostrais no momento “durante” estão destacadas nas 

tabelas. 
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 HTP (% m/m) em FBA (N=77)  HTP (% m/m) em Casc_A (N=69)  HTP (% m/m) em Casc_NA (N=53) 
 Antes (n=16) Durante (n=61)  Antes (n=14) Durante (n=55)  Antes (n=20) Durante (n=33) 
ID P1 P2 Mínimo Máximo Mediana  P1 P2 Mínimo Máximo Mediana  P1 P2 Mínimo Máximo Mediana 
1 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  0,9898 2,0754 1,1275 2,0529 1,4897‡ 
2 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  2,5250 0,9408 0,8766 1,3092 1,0894‡ 
3 NA NA <0,0029 0,0053 0,0029  NA NA <0,0029 0,0869 0,0360  NA NA NA NA NA 
4 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  0,6365 0,3922 0,0094 3,6185 2,6719 
5 <0,0029 <0,0029 <0,0029 0,0033 0,0029  <0,0029 <0,0029 0,0152 0,1306 0,1130  NA NA NA NA NA 
6 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  2,6916 2,4752 0,8205 3,1715 2,1304 
7 NA NA <0,0029 0,0425 0,0074  NA NA 0,1380 0,2950 0,2143  1,1565 0,7973 NA NA NA 
8 NA NA 0,0327 0,0740 0,0369  NA NA 0,0321 0,1711 0,0743  1,4437 1,5857 NA NA NA 
9 <0,0029 NA <0,0029 0,0622 0,0328¶  NA NA 0,0628 0,3624 0,2192  1,9725 1,6617 NA NA NA 
10 <0,0029 <0,0029 <0,0029 0,0030 0,0029  <0,0034 <0,0038 <0,0038 0,1125 0,0039  NA NA NA NA NA 
11 <0,0009 <0,0009 0,0004 0,0009 0,0009  0,0020 0,0020 <0,0040 0,0501 0,0183  NA NA NA NA NA 
12 <0,0029 <0,0029 <0,0029 <0,0029 0,0029  <0,0040 <0,0035 0,0047 0,0924 0,0188  NA NA NA NA NA 
13 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  0,0332 0,1781 2,0614 2,0614 2,0614* 
14 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  2,6263 2,2274 1,1579 4,8125 2,3152 
15 0,0037 0,0063 <0,0029 <0,0286 0,0029  0,0048 0,0043 0,0119 0,1217 0,0188  NA NA NA NA NA 
16 0,0002 0,0001 <0,0029 <0,0029 0,0234  <0,0039 <0,0039 0,0053 0,0195 0,0102  NA NA NA NA NA 
17 0,1090 0,1141 0,0069 0,0750 0,0234  3,8586 2,8182 0,0076 0,1599 0,0283  NA NA NA NA NA 
18 <0,0106 NA <0,0106 <0,0112 0,0110†  NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA 
19 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  NA NA 0,5751 1,3150 0,8610 
20 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  2,4731 1,3381 0,9030 2,7056 2,0780‡ 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: N: número de amostra no compartimento; n: número de amostra no grupo; * n=1; † n=3; ‡ n=4; ¶ n=8; NA: não amostrado. Refere-se a amostras 
inexistentes para o poço; FBA: fluido base aquosa; Casc_A: cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa; Casc_NA: cascalho associado a 
fluido de perfuração de base não aquosa; N: número de amostras por compartimento; n: número de amostra por compartimento em cada momento amostral 
(antes e durante).  

Tabela 11 – Resumo dos resultados de HTP (% m/m) por compartimento 
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 ∑16HPAs (mg.kg-1) em FBA (N=77)  ∑16HPAs (mg.kg-1) em Casc_A (N=69)  ∑16HPAs (mg.kg-1) em Casc_NA (N=53) 
 Antes (n=16) Durante (n=61)  Antes (n=14) Durante (n=55)  Antes (n=20) Durante (n=33) 
ID P1 P2 Mínimo Máximo Mediana  P1 P2 Mínimo Máximo Mediana  P1 P2 Mínimo Máximo Mediana 
1 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  <0,2370 <0,2590 <0,2282 <0,5535 0,2468‡ 
2 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  <0,2401 <0,2245 <0,2195 <0,4630 0,4548‡ 
3 NA NA <0,0100 2,1242 0,0100  NA NA 0,4379 2,2723 0,8885  NA NA NA NA NA 
4 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  <1,5020 <0,1000 <0,4496 <0,6614 0,5212 
5 <0,0100 <0,0100 <0,0100 0,1274 0,0115  <0,0100 <0,0100 0,2867 6,9750 5,1699  NA NA NA NA NA 
6 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  <0,2316 <0,2204 <0,2181 <0,2406 0,2207 
7 NA NA <0,0100 <0,0758 0,0100  NA NA 0,1205 0,3595 0,1539  0,4362 0,9568 NA NA NA 
8 NA NA <0,0375 <0,0479 0,0448  NA NA 0,4011 0,8557 0,6011  <0,2229 <0,2143 NA NA NA 
9 <0,0100 NA 0,0100 1,4865 0,8677¶  NA NA 2,2616 9,5502 6,8932  <0,2230 <0,2219 NA NA NA 
10 <0,0100 <0,0100 <0,0100 0,0303 0,0100  <0,0119 <0,0133 <0,0132 0,9163 0,0141  NA NA NA NA NA 
11 <0,0030 <0,0030 <0,0030 0,0617 0,0037  <0,0037 <0,0037 0,1596 0,9871 0,3307  NA NA NA NA NA 
12 <0,0100 <0,0100 <0,0100 0,3561 0,0155  <0,0138 <0,0120 0,2480 2,0910 1,4325  NA NA NA NA NA 
13 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  <0,0121 <0,0118 <0,7590 0,7590 0,7590* 
14 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  <0,5700 <0,5774 <0,5418 <1,9920 0,5641 
15 <0,0100 <0,0100 <0,0100 0,5697 0,0100  <0,0133 <0,0133 0,5294 3,2845 1,2295  NA NA NA NA NA 
16 <0,0002 0,0011 <0,0100 <0,0100 0,0100  <0,0136 <0,0136 0,2424 0,4780 0,3862  NA NA NA NA NA 
17 0,0346 0,0156 <0,0100 0,0125 0,0100  0,3864 0,1638 0,0484 0,3519 0,1633  NA NA NA NA NA 
18 <0,0367 NA <0,0366 <0,0387 0,0382†  NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA 
19 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  NA NA <0,0116 <0,5896 0,5552 
20 NA NA NA NA NA  NA NA NA NA NA  0,6453 <0,0584 <0,1081 1,5153 0,5127‡ 

Fonte: Elaboração própria, com base no banco de dados do estudo 
Legenda: * n=1; † n=3; ‡ n=4; ¶ n=8; NA – não amostrado. Refere-se a amostras inexistentes para o poço; FBA: fluido base aquosa; Casc_A: cascalho associado a fluido de 
perfuração de base aquosa; Casc_NA: cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa; N: número de amostras por compartimento; n: número de amostra por 
compartimento em cada momento amostral (antes e durante).

Tabela 12 – Resumo dos resultados de ∑16HPAs (mg.kg-1) por compartimento 
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4.2.4 Perfil dos resultados em relação à quantificação 

Com base nos resultados obtidos, constatou-se que 44% das 

determinações totais não atingiram o limite de quantificação dos métodos 

analíticos empregados, sendo, portanto, considerados dados analiticamente 

censurados. Por conseguinte, nos relatórios analíticos esses resultados foram 

reportados como menor do que o limite de quantificação do método (< LQ). Como 

os ensaios foram realizados em laboratórios comerciais mediante contratação 

de serviço, não foi possível acessar às concentrações efetivamente detectadas. 

Dessa forma, o limite de quantificação representa a melhor informação 

tecnicamente disponível nos laudos de análise. A Tabela 13 apresenta a 

porcentagem de resultados censurados por compartimento para cada um dos 

ensaios realizados, bem como os valores mínimos e máximos dos limites de 

quantificação obtidos. 

 

Compartimento Resultados 
censurados (%) LQ Mínimo LQ Máximo 

  HTP (% m/m)                       
FBA (n=77) 58 0,0009 0,0286 
Casc_A (n=69) 22 0,0029 0,0041 
Casc_NA (n=53) 0 NA NA 
  ∑16HPAs (mg.kg-1)  
FBA (n=77) 69 0,0002 0,0980 
Casc_A (n=69) 22 0,0037 0,0141 
Casc_NA (n=53) 91 0,0116 1,9920 
Fonte: Elaboração própria 
Legenda: LQ – de limite de quantificação; NA – não se aplica. 

 

A única situação na qual houve quantificação de 100% dos dados obtidos 

foi a determinação de HTP em amostras de Casc_NA. Esse resultado é 

compatível com o remanescente de base orgânica hidrocarbônica (olefina) 

presente nesse tipo de cascalho, mesmo depois da etapa de secagem realizada 

a bordo. Em geral, o cascalho processado no sistema secador de cascalho 

apresenta teor de base orgânica aderida variando de 2,0 a 4,5% m/m, sendo 

esse o limite máximo permitido para o descarte no mar (Brasil, 2019). Essa faixa 

de valores é consideravelmente superior ao limite de quantificação do método 

empregado para o ensaio de HTP. Resultados compatíveis foram reportados por 

Rodríguez-Lopes et al. (2021) de 2,6% (Tabela 5) em cascalho do Golfo do 

Tabela 13 ─ Porcentagem de resultados censurados por compartimento analisado e 
amplitude dos limites de quantificação  
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México. Apesar de os autores não terem especificado o tipo de fluido associado 

ao cascalho de seu estudo, presume-se que seja fluido de base não aquosa, 

pois no Golfo do México o valor máximo permitido para o descarte é de 6,9% 

m/m. Contudo, observa-se que os resultados obtidos por Soares, Marques e 

Costa (2022) (Tabela 5) para amostras de Casc_NA do Brasil (< 0,001039 a 

0,004652% m/m convertidos) são muito inferiores ao teor de base orgânica 

hidrocarbônica esperado para um descarte desse tipo de cascalho no Brasil. Já 

os valores de limite de quantificação reportados pelas autoras (< 0,00058 e < 

0,001039% m/m) mantém-se com ordem de grandeza compatível aos 

alcançados neste estudo. 

Por outro lado, destaca-se o elevado nível de dados censurados (91%) 

nas determinações de ∑16HPAs em amostras de Casc_NA, superando o de 

Casc_A (22%). Considerando que a maior incidência de quantificação de HPA 

ocorreu nas amostras de Casc_A, uma análise exclusivamente a partir desses 

dados poderia sugerir que a concentração de ∑16HPAs em amostras de 

Casc_NA tende a ser menor. Contudo, deve-se atentar para as magnitudes das 

concentrações dos LQ obtidos. Para amostras de Casc_A, o LQ máximo (0,0141 

mg.kg-1) foi compatível com o menor limite obtido para o Casc_NA (0,0116 

mg.kg-1), o que compromete a comparação exclusivamente por esse parâmetro. 

Possivelmente, a presença de base orgânica hidrocarbônica nas amostras de 

Casc_NA agrega desafios analíticos diferenciados, que podem justificar o 

aumento do limite de quantificação para esse tipo de amostra. 

Com o objetivo de aprofundar o conhecimento do perfil de quantificação 

das amostras do estudo, os resultados obtidos foram classificados entre 

censurado e quantificado. Partiu-se da hipótese que nas amostras do grupo 

“durante” a incidência de hidrocarbonetos é maior e, consequentemente, espera-

se que mais amostras sejam quantificadas nesse grupo para as duas variáveis 

de estudo. Nas Figuras 18, 19 e  20, os resultados estão apresentados pelos 

tipos de amostra e separados pelo momento amostral (antes e durante).  
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Fonte: Elaboração própria 

 

  
Fonte: Elaboração própria 

 

  

Fonte: Elaboração própria 

 

Conforme previsto, as amostras coletadas durante a perfuração da zona 

portadora de hidrocarbonetos revelaram um aumento significativo no percentual 

Figura 18 ─ Distribuição das amostras de FBA para as determinações de (a) HTP e (b) 
∑16HPAs 

Figura 19 ─ Distribuição das amostras de Casc_A para as determinações de (a) HTP e 
(b) ∑16HPAs 

Figura 20 ─ Distribuição das amostras de Casc_NA para as determinações de (a) HTP 
e (b) ∑16HPAs 
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de amostras quantificáveis. Isso ocorre para ambas as determinações, HTP e 

∑16HPAs. Contudo, os dados de ∑16HPAs em amostras de Casc_NA não 

seguem essa tendência, o que, possivelmente, pode ser explicado pelos valores 

tendencialmente mais elevados do limite de quantificação desse subconjunto de 

amostras. Adicionalmente, considera-se a possibilidade de que o processamento 

aplicado ao Casc_NA a bordo para a redução do teor de base de orgânica 

aderida também atue na redução da concentração de ∑16HPAs do cascalho. 

Não obstante, essa suposição não foi testada e os dados obtidos neste estudo 

não são adequados para aceitá-la ou refutá-la. 

Na discussão deste estudo, é importante considerar que os valores 

censurados foram substituídos pelo valor integral do limite de quantificação 

reportado, com o objetivo de agregar um elemento de conservadorismo. No 

entanto, a prática mais empregada para a substituição de valores censurados de 

dados químicos em estudos ambientais é a adoção de uma fração do limite, 

mormente 0,5 vez o limite de detecção (Helsel, 2006). Em um estudo brasileiro 

que avaliou os dados do monitoramento ambiental da perfuração de poços, essa 

foi a estratégia adotada pela autora (Dore, 2016). 

No Brasil, um dos raros exemplos de referência normativa que orienta 

sobre essa situação é a Resolução CONAMA nº 420, de 28 de dezembro de 

2009. Suas principais indicações são: quando todos os resultados analíticos 

forem menores do que o limite de quantificação, o parâmetro deve ser excluído 

da interpretação estatística. Caso parte dos resultados esteja nessa situação, 

deve-se considerar como resultado o LQ/2.  

A atribuição de valor a um dado expresso como < LQ por uma simples 

substituição, independentemente do fator empregado, impacta negativamente as 

análises estatísticas subsequentes. A prática pode comprometer a exatidão e a 

reprodutibilidade das análises, podendo produzir resultados inconclusivos e 

potencialmente incorretos. Contudo, o prejuízo de eliminar esses dados é ainda 

maior  (Christofaro; Leão, 2014) e, por isso, considerá-los é a melhor opção. 

De qualquer forma, independentemente da estratégia adotada de 

substituição de valores censurados, a predominância desses valores nas 

determinações de ∑16HPAs em amostras de cascalho descartadas no mar 

corrobora as conclusões de Dore (2016). A autora constatou que o perfil dos 

resultados de amostras de sedimento marinho, provenientes de monitoramentos 
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ambientais para avaliar o impacto da perfuração de poços no Brasil, indicou não 

apenas a presença pouco frequente de HPAs, mas também as baixas 

concentrações desses compostos. Resultados análogos foram observados em 

amostras de sedimento marinho coletados em estudos de campo realizados em 

Angola e Congo (Puiseux; Guillou; Merzi, 2020). 

Apesar de o cascalho da perfuração e o sedimento marinho afetados pela 

perfuração serem matrizes diferentes, essa comparação é importante. Os dados 

apresentados reforçam que o aporte de HPAs em áreas com descarte de 

cascalho da atividade de perfuração de poços parece não ser uma preocupação 

ambiental (Dore, 2016).  

Isso se explica pela baixa magnitude das concentrações de HPAs nas 

amostras de cascalho descartadas de forma qualificada no mar, o que justifica o 

elevado número de amostras não quantificadas para esse parâmetro neste 

estudo. Nessa linha, resultados de dados do monitoramento pré-descarte de 

poços da Bacia de Santos, Brasil, também constataram concentrações não 

quantificáveis de ∑16HPAs em todas as amostras avaliadas (Marinho et al., 

2024). 

Evidentemente, essa análise não se restringe à avaliação da distribuição 

de amostras quantificadas e não quantificadas, pois a magnitude dos limites de 

quantificação também impõe limitações importantes, dentre outros aspectos. 

Portanto, uma análise estatística mais aprofundada será apresentada para 

fornecer elementos adicionais e expandir a discussão.  

 

4.2.5 Análise estatística exploratória descritiva 

Nesta seção, será realizada uma análise exploratória dos resultados de 

HTP e ∑16HPAs para compreender a distribuição e as relações entre as 

variáveis eleitas no estudo.  

 

4.2.5.1 Resultados da análise univariada para HTP 

Inicialmente, foram construídos gráficos de frequência com os resultados 

de HTP (apresentados em mg.kg-1) considerando todo o banco de dados (Figura 

21 (a)) e separados pelos 3 compartimentos estudados (Figuras Figura 21 (b), 

(c) e (d).  
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Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa. Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 

 

 

Considerando todo o banco de dados (Figura 21), constituído de 199 

resultados de HTP nas 3 matrizes estudadas, observa-se que esse parâmetro 

apresenta uma assimetria positiva, com a maioria das amostras concentradas à 

esquerda, na região dos valores mais baixos. Na faixa entre os limites de 

quantificação do método e o valor de 104 mg.kg-1 (1% m/m) de HTP, encontram-

se 160 amostras, equivalente a 80% da base.  

A comparação com o valor de 1% m/m de HTP é uma boa referência, 

apesar de não ter adoção regulatória de forma direta no Brasil. Indiretamente, 

está associado ao critério de contaminação por óleo da formação no FPBNA, de 

acordo com os fundamentos do ensaio de extração em fase reversa (Brasil, 

2019). Já na região do Mar do Norte, o valor de 1% m/m é adotado na decisão 

Figura 21 – Gráficos de frequência da concentração de HTP para: (a) toda a base; (b) 
fluidos aquosos; (c) Casc_A e (d) Casc_NA.  
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Ospar 2000/3 (Ospar, 2000) como o máximo permitido para o descarte de 

cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa associado. 

O perfil de assimetria positiva também se observa para a distribuição de 

HTP nas matrizes de FBA e Casc_A, já sugerindo fortemente que esses dados 

não apresentam uma distribuição normal, o que veio a ser constatado 

posteriormente por teste estatístico. 

Os valores da estatística descritiva para esse parâmetro estão 

apresentados na Tabela 14, tanto para toda a base, bem como em cada matriz 

que compõe o estudo.  

 Toda a base FBA Casc_A Casc_NA 
Número de medições 199 77 69 53 
Média (% m/m) 0,5041 0,0141 0,1572 1,6674 
Desvio padrão (% m/m) 0,9206 0,0236 0,5666 0,9550 
Valor mínimo (% m/m) 0,0001 0,0001 0,0020 0,0094 
1° Quartil - 25% (% m/m) 0,0029 0,0029 0,0043 0,9478 
Mediana (% m/m)  0,0286 0,0029 0,0195 1,4437 
3° Quartil - 75% (% m/m) 0,5900 0,0111 0,1125 2,4289 
Valor máximo (% m/m) 4,8125 0,1141 3,8586 4,8125 
Coeficiente de variação (%) 182,6  167,1 360,5 57,3 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa. Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 

 

Com base na análise das estatísticas dos resultados de toda a base, 

observa-se uma elevada amplitude dos valores, refletido no coeficiente de 

variação de 182,6% com dispersão significativa dos dados em relação à média 

de 0,5040% m/m. A elevada variabilidade dos dados se explica, inicialmente, 

pelo fato do banco de dados ser constituído pelas 3 matrizes que compõem o 

estudo.  

Amostras de Casc_NA, que compõe cerca de 27% da base, apresentam 

valores de HTP significativamente mais elevados do que dos demais 

compartimentos, FBA e Casc_A. Considerando toda a base, verifica-se que 50% 

dos resultados estão entre 0,0029 e 0,5899% m/m, com uma mediana em torno 

de 0,0286% m/m. Notavelmente, o valor mínimo é bastante baixo, enquanto o 

máximo é substancialmente alto, sendo influenciado pelas amostras de 

Casc_NA, com presença de HTP na ordem de unidades de % m/m. A Figura 22 

representa um gráfico de box plot das concentrações de HTP. 

 

 

Tabela 14 – Parâmetros de estatística descritiva para HTP 
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Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa; Casc_A – cascalho associado a fluido de 
perfuração de base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração 
de base não aquosa. N – número de amostra na base toda; n - número de amostra 
no compartimento analisado. VMP  – valor máximo permitido. 
Valores médios (x), medianos (linha interna), quartis (caixa), faixas de variação 
(linhas verticais).  

 

Comparando o valor médio de HTP em amostras de fluidos de base 

aquosa obtido neste estudo (141 mg.kg-1), verifica-se que é compatível com o 

valor divulgado por Neff (2005) (Tabela 3) de 390 mg.kg-1.  

Em relação às amostras de Casc_A, neste estudo, o valor médio obtido 

foi de 1.572 mg.kg-1, superior ao valor médio de 407 mg.kg-1, obtido por Neff 

(2005). Possivelmente, isso pode ser explicado pelo efeito dos pontos com 

valores elevados de HTP para amostras de Casc_A, o que está refletido no alto 

coeficiente de variação (360,5%) para essas amostras. Em algumas situações 

de poços amostrados, as amostras de Casc_A foram obtidas em fases do poço 

perfuradas depois do uso de FPBNA, sendo constatado vestígios 

cromatográficos da base orgânica empregada em amostras de Casc_A.  

 

4.2.5.2 Resultados da análise univariada para ∑16HPAs 

Para uma visão geral da distribuição dos dados de ∑16HPAs são 

apresentados gráficos de frequência para todo o banco de dados (Figura 23 (a)) 

e separados pelos 3 compartimentos estudados (Figura 23 (b), (c) e (d)). 

 

Figura 22 ─ Gráfico Box plot para as concentrações de HTP 
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Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa. Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casca_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 

 

Para o ∑16HPAs, constata-se que a maioria das amostras apresentam 

concentrações inferiores a 1 mg.kg-1, representando 88% da base. Tal fato revela 

uma distribuição assimétrica à direita, sugerindo que os dados não seguem uma 

distribuição normal. Verificou-se a existência de valores atípicos 

significativamente elevados, porém não ultrapassaram o valor máximo permitido 

de 10 mg.kg-1 para o descarte de fluidos aquosos e cascalho estabelecidos na 

diretriz vigente (Brasil, 2019).  

Observa-se que a média de 0,61 mg.kg-1 sugere um valor relativamente 

baixo em relação ao desvio padrão de 1,40 mg.kg-1, indicando uma dispersão 

considerável dos dados em torno da média. O coeficiente de variação de 228,7% 

confirma essa dispersão, indicando uma alta variabilidade relativa à média. Além 

disso, os quartis e a mediana revelam que a maioria das observações está 

concentrada em valores inferiores a 0,55 mg.kg-1, com um máximo de 9,81 

mg.kg-1, o que indica a presença de alguns valores extremos.  

Figura 23 ─ Gráficos de frequência da concentração de ∑16HPAs para: (a) toda a base;  
(b) fluidos aquosos; (c) Casc_A e (d) Casc_NA.  
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Os valores da estatística descritiva para o ∑16HPAs estão apresentados 

na Tabela 15, tanto para toda a base, bem como por cada matriz que compõe o 

estudo:  
 

 Toda a base FBA Casc_A Casc_NA 
Número de medições 199 77 69 53 
Média (mg.kg-1) 0,61 0,15 1,19 0,45 
Desvio padrão (mg.kg-1) 1,40 0,40 2,19 0,38 
Valor mínimo (mg.kg-1) 1,5x10-4 1,5x10-4 0,004 0,01 
1° Quartil - 25% (mg.kg-1) 0,01 0,01 0,10 0,22 
Mediana (mg.kg-1)  0,22 0,01 0,39 0,44 
3° Quartil - 75% (mg.kg-1) 0,55 0,04 0,92 0,57 
Valor máximo (mg.kg-1) 9,81 2,12 9,81 1,99 
Coeficiente de variação (%) 228,7 266,5 183,6 84,4 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa. Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 
 

Os valores médios das concentrações de ∑16HPAs em amostras de 

Casc_A e Casc_NA deste estudo (1,19 e 0,45 mg.kg-1, respectivamente) são 

expressivamente superiores àqueles reportados por Soares, Costa Marques e 

Cunha Costa (2022) para cascalhos brasileiros, sem que seja possível especular 

motivos para a discrepância que não variabilidades analíticas. 

A Figura 24 representa um gráfico de box plot das concentrações de 

∑16HPAs. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 15 – Parâmetros de estatística descritiva para ∑16HPAs 
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Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa; Casc_A – cascalho associado a fluido de 
perfuração de base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração 
de base não aquosa. N – número de amostra na base toda; n – número de amostra 
no compartimento analisado. VMP – valor máximo permitido. Valores médios (x), 
medianos (linha interna), quartis (caixa), faixas de variação (linhas verticais). 
 

4.2.5.3 Relação profundidade do ponto amostral com as variáveis 

Apesar de a profundidade não ter sido associada a uma variável de 

interesse para o estudo, a aquisição dos dados permitiu correlacioná-la às 

concentrações dos parâmetros HTP e ∑16HPAs, ambas expressas em mg.kg-1 

(10.000 mg.kg-1 = 1% m/m). Os gráficos foram traçados para a base toda (Figura 

25 a) e com os grupos antes e durante separados (Figura 25 b). 

 
   Fonte: Elaboração própria 

 

Figura 24 ─ Gráfico Box plot para as concentrações de ∑16HPAs 

Figura 25 – Gráfico de dispersão dos resultados HTP (mg.kg-1) por profundidade (m) 
para: (a) todos os resultados de HTP e (b) separados pelos grupos antes 
e durante. 
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Para a variável HTP, ao traçar a linha de tendência no gráfico de dispersão 

observa-se uma tendência negativa, sugerindo uma associação negativa entre 

as concentrações de HTP e a profundidade. O coeficiente de correlação 

calculado foi de -30%, indicando que, à medida que aumenta a profundidade do 

poço, a concentração do HTP tende a diminuir. 

Em geral, isso se deve ao uso preferencial de FPBA na última fase dos 

poços, a fase reservatório. Como o aporte de HTP por esse tipo de fluido é 

pequeno, justifica-se a concentração menor de HTP em profundidades maiores. 

A maior predominância de HTP foi observada em profundidades intermediárias 

dos poços. Isso se deve ao uso de FPBNA hidrocarbônica em fases 

intermediárias de alguns poços. 

Por esse comportamento, há um indício adicional que a principal fonte de 

HTP nas amostras analisadas é o FPBNA. Pela sua elevada concentração em 

amostras de Casc_NA, da ordem de 3,0 a 4,5 x 104 mg.kg-1,  (Johnston, 2004; 

Djimpe et al., 2006) a possível fração decorrente do óleo da formação nas zonas 

portadoras de hidrocarbonetos é ofuscada. 

Com perfil contrário, os dados de ∑16HPAs são maiores nas amostras 

mais profundas dos poços (Figura 26), indicando que esse parâmetro é muito 

mais sensível ao efeito do óleo da formação do que o HTP. Como as amostras 

do grupo durante são mais profundas do que do grupo antes, a correlação direta 

entre aumento da concentração de ∑16HPAs (mg.kg-1) e profundidade é ainda 

mais evidente para o grupo durante. Esse resultado também foi constatado por 

Neff (2005) (Tabela 3) e por Jagwani e seus colaboradores (2011) nos poços em 

que monitorou a concentração de HPAs em amostras de fluidos aquosos (Tabela 

4). 

 
Fonte: Elaboração própria 

Figura 26 ─ Gráfico de dispersão ∑16HPAs (mg.kg-1) por profundidade para: (a) todos 
os resultados de ∑16HPAs e (b) separados pelos grupos antes e durante. 
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4.2.6 Análise de situações especiais 

Com o objetivo de avaliar visualmente valores extremos de HTP e de 

∑16HPAs, foram construídos gráficos de dispersão dessas variáveis de resposta 

para as amostras de FBA (Figura 27 e Figura 28) e Casc_A (Figura 29 e Figura 

30). Os dados foram ordenados sequencialmente, de modo que, para um mesmo 

poço, ficassem em posições adjacentes. Dados de três poços com presença de 

valores extremos (ID 8, 9 e 17) foram destacados nos gráficos. 

 

  

Fonte: Elaboração própria 
Nota: As amostras de fluido base aquosa foram ordenados sequencialmente. Amostras de 
um mesmo poço ocupam posições adjacentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 27 – Gráfico de dispersão da concentração de % HTP (m/m) em amostras 
sequenciais de fluido base aquosa (FBA) com destaque para amostras 
do poço ID 8 (verde), ID 9 (amarela) e ID 17 (roxo) 
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Fonte: Elaboração própria 
Nota: As amostras de fluido base aquosa foram ordenados sequencialmente. Amostras de um 
mesmo poço ocupam posições adjacentes.  
 

 

 
Fonte: Elaboração própria 
Nota: As amostras de fluido base aquosa foram ordenados sequencialmente. Amostras de um 
mesmo poço ocupam posições adjacentes.  
 

 

Figura 28 – Gráfico de dispersão da concentração de ∑16HPAs em amostras 
sequenciais de fluido base aquosa (FBA) com destaque para amostras 
do poço ID 8 (verde), ID 9 (amarela) e ID 17 (roxo) 

Figura 29 – Gráfico de dispersão da concentração de % HTP (m/m) em amostras 
sequenciais de cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa 
(Casc_A) com destaque para amostras do poço ID 8 (verde), ID 9 
(amarela) e ID 17 (roxo) 
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Fonte: Elaboração própria 
Nota: As amostras de fluido base aquosa foram ordenados sequencialmente. Amostras de um 
mesmo poço ocupam posições adjacentes.  
 

Pela Figura 27, constata-se que os valores mais elevados de HTP em 

amostras de fluido de base aquosa são provenientes os poços IDs 8, 9 e 17. 

Esse perfil se mantém nas amostras de Casc_A (Figura 29), sendo as amostras 

de Casc_A sempre mais concentradas em HTP do que as equivalentes de fluido 

de base aquosa para a mesma posição (ponto amostral). 

O poço ID 17 merece destaque, pois as duas amostras de maior 

concentração de HTP, tanto para fluido de base aquosa quanto para Casc_A, 

originam-se dele. Referem-se às amostras dos pontos P1 e P2, ambas coletadas 

antes da perfuração da zona portadora de hidrocarboneto.  

Pela investigação do histórico operacional do poço ID 17 em dados 

restritos da operadora, verificou-se que se tratava da situação 5 (APÊNDICE A) 

na qual o início da perfuração da fase reservatório deu-se um pouco acima do 

topo previsto para zona portadora de hidrocarboneto. Dessa forma, todos os 7 

pontos (2 pontos de amostras antes e 5 pontos de amostra durante) tiveram 

coletas ao longo da fase reservatório.  

Inicialmente, a fase começou a ser perfurada com FPBNA. 

Posteriormente, por necessidade operacional, foi necessária a substituição do 

fluido para um fluido de base aquosa. Apesar de baixa probabilidade de 

Figura 30 – Gráfico de dispersão da concentração de ∑16HPAs em amostras 
sequenciais de cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa 
(Casc_A) com destaque para amostras do poço ID 8 (verde), ID 9 
(amarela) e ID 17 (roxo) 
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ocorrência, a substituição de um fluido durante a perfuração de uma fase é uma 

situação prevista e inerente à atividade. 

Por isto, evidencia-se a concentração de HTP no fluido de base aquosa 

mais elevada nas amostras iniciais. Depois da troca do fluido e, à medida que a 

fase foi avançando com o uso do fluido aquoso, percebeu-se uma diminuição 

gradual da concentração de HTP.  A maior concentração de HTP foi encontrada 

na amostra de P2 (HTP = 0,1141% m/m), a mais impactada pela troca do fluido. 

Na amostra de P7, esse resultado já foi abrandado para 0,0069% m/m (Tabela 

11). 

Dessa forma, as amostras desse poço foram mantidas na análise 

estatística, sendo consideradas como um evento real. 

Adicionalmente, verificou-se que a parcela mais relevante do HTP nesse 

grupo de amostras refere-se ao grupo de HRP, sendo estimado 90% de HRP em 

P2 e 80% de HRP em P7. Essa contribuição majoritária de HRP deve-se à 

presença da traços remanescentes de fluido base olefínico nessas amostras, o 

que é totalmente explicado pela situação operacional adversa desse poço.  

Pela análise visual do cromatograma desses pontos, evidenciam-se os 

picos característicos da base orgânica olefínica com predominância quantitativa. 

Além disso, não há evidência cromatográfica da mistura complexa não resolvida, 

o que descarta a sugestão de aporte de óleo da formação na amostra. A Figura 

31 representa o cromatograma da análise de HTP das amostras P2 (Figura 31 

a) e P7 (Figura 31 b). 

 

 
Fonte: Elaboração própria  
Legenda: FBA ─ fluido base aquosa. 

 

Figura 31 – Cromatogramas das amostras P2 (a) e P7 (b) de fluido base aquosa (FBA) 
coletados no poço ID 17 



130 
 

 

O perfil cromatográfico dessas amostras assemelha-se com o 

apresentado na Figura 9 obtido por Sout e Payne (2017) para amostras de 

sedimento com menos óleo e mais base orgânica. Em ambos os estudos, a base 

orgânica hidrocarbônica foi olefínica. 

Para os poços IDs 8 e 9, a fase reservatório foi perfurada com FPBA, e a 

fase anterior fora perfurada com FPBNA. Também em amostras de fluidos 

aquosos desses poços foi possível constatar a presença da assinatura da base 

orgânica olefínica.  

 

4.2.6.1 Detalhamento da interpretação dos cromatogramas 

Para o poço ID 9, além dos picos associados à base orgânica olefínica, 

também foi evidenciada a presença da MCNR (Figura 32). O fenômeno foi mais 

abundante nas amostras coletadas durante a perfuração da zona portadora de 

hidrocarbonetos (P3 a P7), sendo mais evidente nas amostras de cascalho do 

que nas correspondentes de fluidos aquosos. A presença cromatograficamente 

comprovada da MCNR não foi exclusiva do poço ID 9. Entretanto, para esse 

poço, é bastante significativa e, em conjunto com outros resultados, gera 

informações relevantes. 
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Fonte:  Elaboração própria 
Legenda: (a) Amostra de cascalho associado a fluido não aquoso (Casc_NA), ponto P1; (b) 
Amostra de Casc_NA, ponto P2; (c) Amostra de cascalho associado a fluido aquoso (Casc_A), 
ponto P3; (d) Amostra de fluido base aquosa (FBA), ponto P3; (e) Amostra de Casc_A, ponto P7; 
(f) Amostra de FBA, ponto P7. 
 

Nas amostras de Casc_NA coletadas no momento “antes” (Figura 32), 

elementos (a) e (b)) não há indícios cromatográficos de óleo da formação. Nas 

amostras coletadas do momento “durante”, tanto para Casc_A (Figura 32 

elementos (c) e (e)), quanto para amostras de FBA (Figura 32 elementos (d) e 

(f)), constata-se o perfil de óleo da formação. A despeito dessa constatação 

qualitativa, as concentrações máximas de HTP nas amostras de FBA e Casc_A 

foram, respectivamente, de 0,0622% m/m e 0,3624% m/m (Tabela 11),   valores 

reduzidos, em particular se comparado a um limite de 1% m/m, empregado nas 

regulações mais restritivas para limitar o descarte com hidrocarboneto 

associado. 

No geral, os indícios cromatográficos de óleo da formação ocorreram, 

preferencialmente, nas amostras de cascalho, uma vez que a rocha portadora 

de hidrocarbonetos é a fonte primária do óleo (Neff, 2005). Nas amostras de fuido 

Figura 32 – Cromatogramas de amostras do poco ID 9, pontos P1, P2, P3 e P7 
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de base aquosa do poço ID-9, o que se observou foi uma atenuação da mistura 

complexa não resolvida quando comparada às amostras de cascalho (Casc_A) 

equivalentes, ou seja, provenientes do mesmo ponto de coleta (mesma 

profundidade). Esse padrão é recorrente e foi constatado em outros poços com 

a presença da mistura complexa não resolvida majoritariamente em amostras de 

cascalho, com expressiva redução, ou até mesmo a eliminação desse 

componente, nas amostras equivalentes de fluidos de perfuração de base 

aquosa. 

Ainda sobre o poço ID 9, vale ressaltar que é o com as maiores 

concentrações de ∑16HPAs de todo o universo amostral, como constatado pelo 

gráfico de box plot da Figura 33. O valor máximo desse parâmetro foi de 9,5 

mg.kg-1, obtido em amostra de Casc_A do ponto P3. O valor máximo permitido 

é de 10 mg.kg-1 (Brasil, 2019). 
 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

Além disso, outro indício de grande importância para o estudo é que esse 

poço foi o único dos 20 poços monitorados que apresentou resultado positivo 

para o ensaio de iridescência estática (seção 4.2.2), constatando a presença de 

óleo livre em amostras de cascalho segundo o critério desse ensaio.  

Somado a essas informações, ainda se destaca a constatação 

cromatográfica indubitável da MCNR, característica da presença de óleo bruto 

na amostra (Figura 32 c). Por último, para um viés quantitativo associada à 

MCNR, recorreu-se à razão MCNR/HRP, usada para diagnóstico da presença 

Figura 33 – Box plot para a concentração de ∑16HPAs em toda 
a base 
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de hidrocarboneto de origem petrogênica. Segundo sugerem Lipiatou e Saliot 

(1991) e Readman e seus colaboradores (2002), amostras com hidrocarbonetos 

de origem petrogênica estão associadas à razão MCNR/HRP > 4.  Merece 

destaque que a amostra de Casc_A do ponto P3 desse poço tem a razão 

MCNR/HRP = 4,5, sendo uma das três amostras de toda a base com valor da 

razão > 4. A maioria das amostras de Casc_A (pontos P4, P5, P6 e P7) do poço 

ID 9 apresentou valores de 3,5 ≤ MCNR/HRP ≤ 4,0, sendo um único valor de 4,8. 

Dessa forma, são várias as evidências, convergentes e complementares, 

que corroboram a contaminação por óleo da formação decorrente da perfuração 

da zona portadora de hidrocarbonetos nas amostras de cascalho do poço ID 9. 

Além disso, o aporte de óleo da formação foi tal que promoveu a detecção de 

óleo na forma de óleo livre em amostras de cascalho. Esse resultado é 

sustentado de maneira satisfatória, apesar das baixas concentrações de HTP, 

que variaram de 0,060% m/m a 0,360% m/m para as amostras de Casc_A. 

Por fim, vale destacar que a incidência de amostras de cascalho com 

presença de óleo livre não é comum na rotina do monitoramento de fluidos e 

cascalho.  

De fato, a experiência do autor em acompanhar e analisar os resultados 

do projeto de monitoramento de fluidos e cascalho da Petrobras, testemunha 

que esses eventos são extremamente raros na perfuração e demais operações 

em poços. Para exemplificar: no ano 2023, no âmbito do PMFC da Petrobras 

para as bacias de Campos e Santos, as mesmas envolvidas no plano amostral 

deste estudo, foram realizados cerca de 1.400 ensaios de iridescência estática 

em amostras de fluidos aquosos e cascalhos (Petrobras, 2023; Petrobras, 2024). 

Dessas amostras, cerca de 180 foram associadas à perfuração da fase 

reservatório. Em todos os ensaios, foi constatada a ausência de óleo livre pelo 

método de iridescência estática, comprovando a excepcionalidade da 

constatação de óleo livre nos resíduos de fluidos e cascalho, inclusive naqueles 

provenientes das fases reservatório de poços. 

No presente estudo, pela fortuita constatação da presença de óleo livre 

em amostras do poço ID 9 foi possível avaliar respostas quantitativas associadas 

à contaminação por óleo da formação de forma natural. Embora não tenha sido 

o objetivo do estudo correlacionar um nível de contaminação por óleo a uma 

resposta qualitativa positiva no ensaio de iridescência estática, ou mesmo 
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“validar’ esse ensaio a partir de informações quantitativas, os dados do poço ID 

9 são de extrema relevância pois demonstraram que o ensaio qualitativo de 

iridescência estática, apesar de suas limitações inerentes, foi eficaz ao detectar 

a presença de óleo livre em uma amostra cuja concentração de ∑16HPAs estava 

na iminência de ser ultrapassada. 

É necessário ter discernimento que o conceito de “óleo livre” que é 

investigado pelo ensaio de iridescência estática implica que uma quantidade 

mínima e indefinida de óleo é tolerada no descarte. Contudo, há limitação: desde 

que não se desprenda da matriz e se torne um óleo efetivamente “livre” no meio 

aquoso, causando-lhe iridescência em sua superfície (Jones; Otto, 1987).  

Portanto, a linguagem regulatória promulgada pela EPA, Estados Unidos, e 

vigente no Brasil (Brasil, 2009), não proíbe de forma absoluta o descarte de óleo, 

mas o regula, indiretamente, por meio da formação de iridescência, uma 

quantidade tolerada. Teoricamente, o que o ensaio faz é prevenir a ocorrência 

de iridescência no corpo receptor a partir dos descartes de fluidos aquosos e 

cascalho da perfuração, e não impedir absolutamente o aporte de 

hidrocarbonetos. 

Ademais, a presença de uma determinada quantidade de óleo da 

formação em amostras de cascalho, o que em certa magnitude é realmente 

esperada, não significa que o óleo tornar-se-á livre e migrará dos interstícios da 

matriz rochosa para a superfície da partícula do cascalho. Além disso, o óleo 

deve estar na superfície em uma concentração tal que seja capaz de causar 

iridescência no corpo receptor.  

Dessa forma, não basta ser um cascalho proveniente da fase reservatório 

para que responda positivamente ao ensaio de iridescência estática. Os dados 

deste estudo quantificaram indicadores de óleo da formação como HTP e 

∑16HPAs em amostras da fase reservatório, evidenciando que quantificar esses 

parâmetros, na maioria absoluta das vezes, não está associado à resposta 

positiva do ensaio de iridescência estática. 

Por outro lado, isso não implica que o ensaio de iridescência produza 

falsos negativos para óleo livre, o que seja permissivo quanto à presença de 

hidrocarbonetos em geral, uma vez que essa não é sua função. Portanto, mesmo 

que haja uma possibilidade de contaminação por óleo da formação devido a 

resíduos da fase de reservatório, é razoável e esperado que haja ausência ou 
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baixa incidência de resultados positivos nos ensaios de iridescência estática, em 

contraste com a motivação apresentada pelo Ibama e reportada por Guimarães 

(2023)."  

Do exposto por Guimarães (2023), parece haver uma expectativa para o 

ensaio de iridescência estática que é incompatível com a sua finalidade e 

natureza. Embora o autor não tenha mencionado, é comum a ideia simplista de 

que o cascalho proveniente de um reservatório de óleo esteja necessariamente 

impregnado de óleo. Consequentemente, cria-se a expectativa de que deveriam 

acusar a presença de óleo livre no ensaio de iridescência estática.   

Porém, a crença nesse modelo desconsidera dois aspectos estruturantes 

da perfuração convencional. Primeiramente, que ocorrem em overbalance, ou 

seja, em pressões superiores à pressão de poros das rochas perfuradas, o que 

é viabilizado pelo peso do fluido de perfuração (Skogdalen; Utne; Vinnem, 2011). 

Na sequência, um efeito conjunto causado pelo “varrido” do filtrado do fluido na 

formação permo-porosa e a própria lavagem do fragmento do cascalho em um 

ambiente altamente pressurizado e turbulento, como nas extremidades do jato 

da broca (Ibrahim et al., 2022). 

A consequência dessa combinação de efeitos é que pode ocorrer uma 

migração longitudinal dos fluidos hidrocarbônicos para dentro da formação 

geológica. Dessa forma, mesmo que a rocha originalmente contivesse 

determinada quantidade de hidrocarbonetos em seus interstícios, isso pode não 

se refletir tal e qual no cascalho gerado em termos de composição.  Todos esses 

fenômenos são regidos por diversos parâmetros, sendo os mais relevantes a 

permo-porosidade da rocha e as características dos fluidos da formação (óleo, 

gás e/ou água). Por isso, a magnitude desses efeitos é de difícil mensuração, 

mas o seu racional qualitativo é suficiente para a compreensão do que cascalho 

não é, simplesmente, fragmentos de rocha. Outros fenômenos que não a 

fragmentação física diferencia a rocha do cascalho. 

Superado isso, e admitindo um remanescente de hidrocarboneto no 

cascalho, inclusive em sua superfície, deve-se ter em mente que o cascalho 

precisa ser conduzido do fundo do poço para a superfície da sonda. Em poços 

de águas profundas e ultra profundas, predominantes no Brasil, esse percurso é 

superior a 3 km. E, ao longo, o cascalho vem conduzido pelo fluido, o que pode 

levar a transferência de material do cascalho para o fluido. Como o volume de 
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fluido associado é expressivamente maior do que do cascalho carreado, ocorre 

um efeito de diluição, explicando o porquê de amostras de cascalho 

apresentarem indícios de óleos mais evidentes do que amostras de fluidos 

correspondentes.  

Não por acaso, apesar de o cascalho ser a porta de entrada de óleo da 

formação no sistema de perfuração (Neff, 2005), o fluido de perfuração também 

deve ser igualmente avaliado quanto à contaminação por óleo pelo ensaio de 

iridescência estática. 

Para exemplificar esse fenômeno, a Figura 34 ilustra um exemplo do poço 

ID 15, pelo qual se constata a eliminação da MCNR em amostra de FBA (Figura 

34 b) quando comparada com a amostra equivalente de Casc_A (Figura 34 a). 

 

 
Fonte: Elaboração própria 
Legenda: (a) Amostra de Cascalho associado a fluido de perfuração aquoso (Casc_, ponto P3; 
(b) Amostra do fluido base aquosa (FBA), ponto P3. 
 
 
4.2.7 Estatística de inferência: comparação entre os momentos antes e 

durante 

Esta seção se dedica à comparação dos resultados das concentrações de 

HTP e ∑16HPAs entre os grupos antes e durante em diferentes situações que 

serão descritas. Foram empregados testes estatísticos de hipótese, paramétrico 

e não paramétrico para a comparação da média e da mediana, respectivamente. 

Todas as considerações estatísticas de significância apresentadas neste estudo 

referem-se a 0,05 como valor de α, ou 1- α = 0,95. 

Inicialmente, os dados considerados extremos, candidatos a outliers, 

apesar de sua influência, não foram retirados durante os tratamentos 

estatísticos. Entende-se que eventos de poços, como o descrito em 4.2.6 para o 

Figura 34 – Cromatogramas de amostras do poco ID 15 coletadas no ponto P3. 
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poço ID 17 podem ocorrer e a manutenção do dado associado é relevante para 

a compreensão do fenômeno.   

Para fins de organização, resumo e representação dos dados das 

variáveis de estudos, os principais parâmetros estatísticos para cada 

compartimento estudado estão estruturados na Tabela 16 e apresentados para 

os grupos antes e durante. 

 

Variável Parâmetro 
estatístico 

FBA  Casc_A  Casc_NA 
Antes Durante  Antes Durante  Antes Durante 

HTP  
(% m/m) 

Mínimo 0,0001 0,0004  0,0020 0,0029  0,0332 0,0094 
Média 0,0166 0,0135  0,4799 0,0751  1,5110 1,7623 
Mediana 0,0029 0,0029  0,0038 0,0359  1,5147 1,3875 
Máximo 0,1141 0,0750  3,8586 0,3624  2,6916 4,8125 
Desvio 
padrão 0,0372 0,0190  1,2281 0,0858  0,8534 1,0125 

∑16HPAs  
(mg.kg-1) 

Mínimo 0,0001 0,0030  0,0036 0,0132  0,0118 0,0115 
Média 0,0127 0,1901  0,0613 1,5351  0,3754 0,5093 
Mediana 0,0100 0,0100  0,0133 0,4754  0,2281 0,4758 
Máximo 0,0446 2,1409  0,4748 9,8149  1,5020 1,9920 
Desvio 
padrão 0,0124 0,4473  0,1353 2,3425  0,37463 0,3989 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa; Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 
 

Foram construídos gráficos box plot que permitem melhor visualização 

simultânea da distribuição dos dados, das medidas de posição, dispersão e 

assimetria. Os gráficos foram elaborados para as duas variáveis de resposta 

para permitir a comparação dos grupos antes e durante tanto para toda a base 

(Figura 35) e para cada matriz separadamente. 

 

  
Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Valores médios (x), medianos (linha interna), quartis (caixa), faixas de variação (linhas 
verticais). 

Tabela 16 – Resumo dos principais parâmetros estatísticos para cada compartimento e 
grupo amostral 

Figura 35 – Box plot para as concentrações de (a) HTP e (b) ∑16HPAs considerando 
toda a base 
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Pela análise do gráfico de HTP é possível identificar que a zona “antes” 

apresenta maior média, maior variabilidade e maior amplitude em relação à zona 

“durante”. Possivelmente, isso está associado ao fato de mais poços terem a 

fase reservatório perfurada com FPBA e a fase anterior perfurada com FPBNA. 

Observa-se que a média do agrupamento durante foi significativamente 

influenciada pelos pontos outliers pelo critério desse gráfico, que a elevaram até 

coincidir com o limite superior da distribuição dos dados, 

Para as concentrações de ∑16HPAs, no grupo durante, verifica-se que o 

gráfico possui maior amplitude e maior limite superior, atingindo valores de 

concentração de ∑16HPAs maiores em relação ao grupo antes. As médias para 

os grupos antes e durante da zona são diferentes, assim como a mediana e a 

dispersão.  

É importante destacar que, em todos os casos analisados, as médias são 

superiores às medianas, e o limite inferior coincide com o primeiro quartil e a 

mediana. Isso indica a presença de valores extremamente altos que estão 

elevando a média, enquanto a mediana, que representa o ponto central dos 

dados, permanece relativamente mais próxima dos valores mais baixos. Essa 

disparidade entre média e mediana corrobora a presença de valores extremos 

no conjunto de dados, que podem afetar significativamente a interpretação dos 

resultados e, por isso, foram objeto de investigação do motivo de sua ocorrência. 

Esse fato corrobora a constatação previamente apresentada de que os dados 

têm uma distribuição assimétrica positiva, com cauda longa à direita. 

Na Figura 36, são apresentados gráficos box plot para HTP em toda a 

base e separados por matriz, comparando com grupos antes e durante. 
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Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa; Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 
Valores médios (x), medianos (linha interna), quartis (caixa), faixas de variação (linhas verticais).  
 

Da mesma forma, na Figura 37 que apresenta gráficos box plot para 

∑16HPAs em toda a base e separados por matriz, comparando com grupos 

antes e durante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 36 – Gráficos box plot de HTP em: (a) toda a base por matriz. (b) FBA; (c) Casc_A 
e (d) Casc_NA 
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Fonte: Elaboração própria 
Legenda: FBA – fluido base aquosa; Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA – cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 
Valores médios (x), medianos (linha interna), quartis (caixa), faixas de variação (linhas verticais). 

 

4.2.7.1 Avaliações de normalidade e homogeneidade das variâncias 

Como etapas prévias à aplicação dos testes estatísticos de inferência, a 

normalidade dos dados e a homogeneidade das variâncias foram testadas. 

A constatação estatística de ausência de distribuição normal para os 

dados de HTP e ∑16HPAs, nos grupos antes e durante, foi realizada pelo teste 

de Shapiro-Wilk com nível de significância 5%. Para avaliar a homogeneidade 

das variâncias entre os grupos antes e durante para cada uma das variáveis do 

estudo foi conduzido o teste de Levene para o mesmo nível de significância. Os 

testes foram conduzidos em linguagem Python com utilização do pacote SciPy 

Stats. 

Os parâmetros e os resultados dos testes de normalidade (Shapiro-Wilk) 

e de homogeneidade das variâncias (Levene) encontram-se na Tabela 17. 

 

 

 

Figura 37 – HTP – Gráficos box plot de ∑16HPAs toda a base e separado por matriz 
em: (a) toda a base por matriz. (b) FBA; (c) Casc_A e (d) Casc_NA 
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Parâmetro Grupo p-valor 
Normalidade Homogeneidade das variâncias 

HTP (% m/m) Antes 3,6x10-8 0,028 Durante 2,9x10-19 

∑16HPAs (mg.kg-1) Antes 2,4x10-10 0,012 Antes 10-20 
Fonte: Elaboração própria 
 

Para o teste de normalidade, o p-valor calculado em todos os casos foi 

menor do que o nível de significância α (0,05), comprovando que não há 

evidências estatísticas para aceitar a hipótese nula de que as distribuições 

seriam normais. Esses resultados confirmam o que fora inferido pela análise 

visual da distribuição dos dados. 

Da mesma forma, para o teste de homogeneidade das variâncias, com 

um nível de significância de 5%, não há evidências estatísticas para aceitar a 

hipótese nula, por isso, e conclui-se que as variâncias não são iguais entre os 

grupos antes e durante para as duas variáveis do estudo. 

Além da aplicação dos testes para cada grupo separadamente, também 

foram realizados testes nas variáveis HTP e ∑16HPAs para toda a base, sem 

diferenciar os grupos de amostras. Como esperado, os resultados 

permaneceram desfavoráveis para ambos os testes de normalidade e 

homogeneidade de variâncias.  

Os testes estatísticos comprovaram as tendências observadas 

visualmente com base na distribuição dos dados de toda a base de HTP e 

∑16HPAs apresentados nas seções 4.2.5.1 e 4.2.5.2.  

 

4.2.7.2 Remoção de Outliers e transformação de variável 

Não obstante a intenção de manter todos os dados gerados nos testes 

estatísticos, foram realizados testes adicionais em paralelo com um subconjunto 

de dados obtidos depois da remoção de outliers e transformação das variáveis. 

O objetivo foi verificar se a remoção de possíveis outliers tem impacto nas 

comparações de medida central, seja a média ou mediana. 

Como os dados não apresentaram uma distribuição normal, optou-se por 

transformar as variáveis depois da remoção dos outliers pelo método de Isolation 

Forest. Os gráficos da Figura 38 comparam as distribuições originais (barra azul) 

Tabela 17 ─ Resumo dos testes de normalidade e homogeneidade das variâncias 
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e sem outliers (barra laranja). O gráfico de barra representa a frequência e o de 

linha, o ajuste proposto para a distribuição.  

 

 
Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Azul – para dados originais; laranja – para dados sem outliers. O gráfico de barra 
representa a frequência e o de linha o ajuste proposto para a distribuição. 

 

Os dados de HTP e ∑16HPAs considerados como outliers pelo método 

de Isolation Forest estão indicados na Tabelas 18 e 19, respectivamente. 

ID poço Matriz Grupo Ponto HTP (% m/m) 
4 Casc_NA Antes P1 0,6365 
4 Casc_NA Antes P2 0,3922 
4 Casc_NA Durante P6 3,6185 
6 Casc_NA Durante P3 2,4289 
6 Casc_NA Durante P4 3,1715 
6 Casc_NA Durante P5 2,1304 
7 Casc_A Durante P5 0,2950 
8 Casc_NA Antes P1 1,4437 
8 Casc_NA Antes P2 1,5857 
9 Casc_NA Antes P1 1,9725 
9 Casc_NA Antes P2 1,6617 
9 Casc_A Durante P3 0,3624 
14 Casc_NA Antes P2 2,2274 
14 Casc_NA Durante P3 2,3152 
14 Casc_NA Durante P4 4,8125 
17 Casc_A Antes P1 3,8586 
17 Casc_A Antes P2 2,8182 
19 Casc_NA Durante P3 0,6049 
19 Casc_NA Durante P4 0,5751 
20 Casc_NA Durante P3 1,8588 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa; Casc_NA – 
cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa. 

Figura 38 – Comparação da frequência de distribuição das variáveis (a) HTP e (b) 
∑16HPAs  

Tabela 18 – Resultados considerados como outliers para os dados de HTP 
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ID poço Matriz Grupo Ponto ∑16HPAs 
3 FBA Durante P7 2,1242 
3 Casc_A Durante P7 2,2723 
5 Casc_A Durante P3 5,3392 
5 Casc_A Durante P6 6,9750 
5 Casc_A Durante P7 5,1699 
9 Casc_A Durante P3 9,5502 
9 Casc_A Durante P4 6,8932 
9 Casc_A Durante P5 8,6607 
9 Casc_A Durante P6 2,2616 
9 Casc_A Durante P7 6,0193 
12 Casc_A Durante P3 2,0910 
12 Casc_A Durante P4 1,9478 
12 Casc_A Durante P6 1,4325 
9 FBA Durante P3 1,3346 
9 FBA Durante P4 1,4865 
9 FBA Durante P6 1,1232 
14 Casc_A Durante P4 1,9920 
15 Casc_A Durante P3 2,7495 
15 Casc_A Durante P4 3,2845 
20 Casc_A Durante P3 1,5153 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Casc_A – cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa; FBA – fluido 
base aquosa. 
 

 
Para o HTP, o método removeu em sua maioria dados de Casc_NA, 

matriz cuja concentração de HTP é a mais elevada. Em contraste, para o 

∑16HPAs todos os outliers identificados vieram das matrizes de fluido de base 

aquosa e de Casc_A. 

Destaca-se que depois da transformação das variáveis os dados de HTP 

e ∑16HPAs não apresentaram distribuição normal. A transformação das duas 

variáveis de resposta foi exitosa para a homogeneidade das variâncias. 

 

4.2.7.3 Comparação de médias por método paramétrico (teste de t-student) 

O teste de t-student foi aplicado para comparar a média global das 

variáveis de resposta HTP e ∑16HPAs dos grupos antes e durante em duas 

situações: (i) nos dados originais, com toda a base e sem remoção de outlier e 

(ii) no subconjunto de dados formado depois da remoção de outliers e 

transformação de variável, como descrito em 4.2.7.2. 

A comparação dentro de cada matriz (FBA, Casc_A e Casc_NA) não foi 

possível de ser realizada por não atender às condições mínimas de observações 

em cada grupo. De fato, mesmo para a comparação da média global, é 

Tabela 19 – Resultados considerados como outliers para os dados de ∑16HPAs 
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reconhecida a limitação do teste paramétrico para a natureza dos dados deste 

estudo. De toda a sorte, dada a viabilidade do uso do teste de t-student, essa 

abordagem foi considerada, mas o uso do resultado foi descartado devido à 

consciência das limitações metodológicas e à decisão de não incorporar esses 

dados para compor conclusões sobre a comparação dos grupos. 

Para os resultados de HTP, a análise exploratória dos dados indicou que 

a média do grupo antes foi maior do que a média do grupo durante. Por 

conseguinte, as seguintes hipóteses foram postuladas: 

𝐻𝐻0: μ1  ≤  μ2  

𝐻𝐻1: μ1 >  μ2 

Com base nos resultados das análises exploratórias dos dados de 

∑16HPAs, observou-se que a média do grupo antes foi menor em relação ao 

grupo durante, o que ocorreu nos dois conjuntos de dados testados. Assim as 

seguintes hipóteses foram postuladas: 

𝐻𝐻0: μ1  ≥  μ2  

𝐻𝐻1: μ1  <  μ2 

 

Onde μ1 é a média da variável (HTP ou ∑16HPAs) do grupo antes e μ2 é 

a média da variável do grupo durante. 

Os resultados da comparação das médias de HTP e ∑16HPAs com os 

dados originais do estudo e com um subconjunto formado depois da remoção de 

outliers e transformação estão sumarizados na Tabela 20.  

 

Variável Grupo  
N 

Situação 1  
N 

Situação 2 
 Média p-valor   Média p-valor  

HTP  
(% m/m) 

Antes  50 0,7440 0,0386  41 0,29 0,096* Durante  149 0,4235  138 0,18 
∑16HPAs  
(mg.kg-1) 

Antes  50 0,1606 
3,4x10-5 

 50 0,1278 
0,0043 Durante  149 0,7349  129 0,2167 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Situação 1─ Dados originais e sem remoção de outlier; Situação 2 ─ Subconjunto com 
remoção de outliers e dados transformados; N ─ número de amostras da situação; *Não há 
diferença significativamente estatística com 95% de confiança (α = 0,05) 
 

A partir da situação 2, dados transformados e com remoção de outliers, 

verifica-se que: 

Tabela 20 – Resultados da comparação das médias pelo teste de t-Student com dados 
originais e dados transformados com remoção de outliers 



145 
 

 

• em relação aos dados de HTP: Como o p-valor (0,096) é maior do 

que 0,05, não há evidências suficientes para rejeitar a hipótese nula. Isso 

significa que não se pode concluir que a média de HTP do grupo antes 

(0,29%) é significativamente maior do que a média do grupo durante 

(0,19%) e  

• para ∑16HPAs: Como o p-valor (0,0043) é menor do que 0,05, 

conclui-se que há evidências suficientes para rejeitar a hipótese nula. Por 

isso, conclui-se que a média do grupo antes (0,1278 mg.kg-1) é 

significativamente menor do que a do grupo durante (0,2167 mg.kg-1).  

Com os dados gerais, constata-se que a transformação de dados e 

remoção de outliers seguida de transformação só alteraria o resultado para HTP 

total. Contudo, a informação de HTP com todas as matrizes em conjunto é 

comprometida, pois é fortemente influenciada pelos dados de Casc_NA.  

Foi realizada a tentativa de comparar as médias dos grupos dentro de cada 

matriz por Análise de Variância (Anova), contudo os resultados não foram 

satisfatórios. O coeficiente de determinação R2 permaneceu consistentemente 

baixo em todas as tentativas além do erro quadrático médio muito alto, indicando 

que o modelo e o teste da Anova não foram capazes de explicar uma parcela 

significativa da variação na variável dependente. 

 

4.2.7.4 Comparação de mediana por método não paramétrico (teste de 
Mann-Whitney) 

Para a análise comparativa das medianas entre os grupos, foi utilizado o 

teste de Mann-Whitney, uma abordagem estatística não paramétrica. Esse teste 

é particularmente adequado para dados que não seguem uma distribuição 

normal, permitindo a comparação das medianas de duas amostras 

independentes. Ao contrário dos testes paramétricos, o teste de Mann-Whitney 

não assume a homogeneidade das variâncias, tornando-o uma escolha robusta 

para a análise dos dados deste estudo. A aplicação desse método teve como 

objetivo proporcionar uma avaliação mais precisa e confiável das diferenças 

entre os grupos, respeitando as características intrínsecas dos dados coletados. 

 O teste de Mann-Whitney foi eleito para comparar as medianas das 

variáveis de resposta HTP e ∑16HPAs dos grupos antes e durante em duas 
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situações: (i) nos dados originais, com toda a base e sem remoção de outliers e 

(ii) no subconjunto de dados depois da remoção de outliers e transformação de 

variável, como descrito em 4.2.7.2. Foram comparadas as medianas globais de 

toda a base e, separadamente, para cada matriz do estudo (FBA, Casc_A e 

Casc_NA). As hipóteses nulas e alternativas formuladas foram as mesmas 

empregadas para o teste paramétrico em 4.2.7.3. 

Os resultados do teste de Mann-Whitney para a comparação das 

medianas estão apresentados na Tabela 21. 

 

Variável Matriz Grupo  Situação 1  Situação 2 
 N Mediana p-valor   N Mediana p-valor  

HTP  
(% m/m) 

Todas 
Toda 

A   50 0,0084i 0,8927*  41 0,0038i 0,1617* D  149 0,0320i  138 0,0189i 
Casc_A 
Casc_A 

A  14 0,0038d 4x10-3  12 0,0036d 2,2x10-6 D  55 0,0359d  53 0,0334d 

Casc_NA 
Casc_NA 

A  20 1,5147i 0,5266*  13 0,8493i 0,7383* D  33 1,3875i  24 0,8624i 
FBA 
FBA 

A  16 0,0029i 0,0708*  16 0,0029i 0,0708* D  61 0,0029i  61 0,0029i 
           

∑16HPAs 
(mg.kg-1) 

Todas 
Todas 

A   50 0,0135d 6,6x10-5  50 0,0135d 0,0034 D  149 0,2406d  129 0,0148d 

Casc_A 
Casc_A 

A  14 0,0133d 3x10-6  14 0,0132d 
2,7x10-6 D  55 0,4754d  41 0,3205d 

Casc_NA 
Casc_NA 

A  20 0,2281i 0,0766*  20 0,2054i 0,1399* D  33 0,4758i  31 0,3805i 

FBA 
FBA 

A  16 0,0100d 
0,0015  16 0,00994d 0,0033 D  61 0,0100d  57 0,00998d 

Fonte: Elaboração própria 
Legenda: Situação 1─ Dados originais e sem remoção de outlier; Situação 2 ─   Subconjunto com 
remoção de outliers e dados transformado; Casc_A ─ cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa; Casc_NA ─ cascalho associado a fluido de perfuração de base não aquosa; FBA ─  
fluido base aquosa; N ─  número de amostras da situação. *Não há diferença significativamente 
estatística com 95% de confiança (α = 0,05) i sinaliza que não há diferença entre as medianas do 
par; d sinaliza que há diferença entre as medianas do par. 

 

Com a comparação de medianas pelo teste de Mann-Whitney, verifica-se 

que as mesmas conclusões são alcançadas na situação 1 (dados originais) 

quanto para a situação 2 (remoção de outliers e transformação de dados). Essa 

conclusão reforça a escolha de manter os dados de valores externos no 

tratamento estatístico deste estudo, em especial pela relevância deles e 

pertinência ao processo, como discutido em 4.2.6. 

Os resultados do teste de Mann-Whitney demonstram que, tanto na 

presença quanto na ausência de outliers, há uma diferença significativa nas 

Tabela 21 – Resultados da comparação das medianas pelo teste de Mann-Whitney com 
dados originais e dados transformados com remoção de outliers 
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medianas das concentrações de ∑16HPAs entre os grupos antes e durante a 

zona portadora de hidrocarboneto, sendo evidenciado o poder discriminatório 

dessa variável em relação ao HTP. Essa conclusão é mais destacada para os 

compartimentos FBA e Casc_A, para os quais o teste sugere diferença entre as 

medianas.  

Para o Casc_NA, o teste indica que as medianas das concentrações de 

∑16HPAs não são diferentes. Possivelmente, a secagem do Casc_NA, que 

ocorre para todo o cascalho previamente ao seu descarte no mar, explique a 

remoção de eventuais indícios de HPAs. Estima-se que com a secagem ocorra 

uma atenuação adicional desse parâmetro, que já tem baixa magnitude, 

tornando-a ainda inferior e, por conseguinte, eventuais diferenças entre os 

grupos antes e durante tornaram-se indetectáveis pelo teste estatístico. 

Essa análise estatística sustenta indícios fortes de que a zona portadora 

de hidrocarbonetos influencia as concentrações de ∑16HPAs, 

independentemente da presença de valores extremos nos dados obtidos.  

Já para a variável HTP, o teste indicou que, tendencialmente, não existem 

diferenças estatisticamente significativas nas medianas das concentrações, 

independentemente da presença de valores extremos nos dados obtidos.  

Essa generalização, todavia, não pode ser aplicada para a matriz 

cascalho associado a fluido de perfuração de base aquosa (Casc_A). Para essas 

amostras, o teste sugere que a mediana das concentrações no grupo antes é 

inferior à mediana do grupo durante. Essa constatação deve ser considerada 

com cautela tendo em mente a grande diferença na magnitude das medianas 

dos dois grupos, o que é explicável pela incidência de valores extremos de HTP 

em amostras de Casc_A. De toda sorte, foi constatado que o HTP sozinho é um 

indicador de óleo da formação generalista e com baixo poder discriminatório para 

os objetivos deste estudo. 

Dessa forma, com base mais contundente na variável ∑16HPAs, refuta-

se a hipótese geral postulada neste estudo de que não haveria diferença 

significativamente estatística entre as zonas antes e durante para as variáveis 

de estudo. Entretanto, deve-se destacar a baixa magnitude das concentrações 

obtidas desse parâmetro. Para o HTP, conclui-se de forma geral que esse é 

regido pela concentração das amostras de Casc_NA, o que é razoável e 

esperado. Também se evidenciou que mesmo amostras de cascalho 
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proveniente da perfuração com fluido de base aquosa (Casc_A) tornam-se 

vulneráveis à presença de remanescentes de base orgânica hidrocarbônica, em 

especial quando os dois fluidos são empregados no mesmo poço. Dessa forma, 

há um discreto incremento quantitativo de HTP em amostras de Casc_A, sem 

que esteja associado a eventual aporte de óleo da formação. 

Por fim, deve-se considerar que o teste de Mann-Whitney detectará não 

apenas diferenças nas medianas, mas também na distribuição geral dos dados 

(Mann, 1947), o que pode explicar a conclusão para o ∑16HPAs de fluidos 

aquosos, situação na qual o teste identificou diferença para valores de mediana 

virtualmente iguais. Alguns fatores devem ser considerados, como: 

 tamanho da amostra: o grupo durante é maior do que o grupo 

antes. Testes estatísticos são mais sensíveis a diferenças quando 

o tamanho da amostra é grande; e 

 distribuição dos dados: o teste de Mann-Whitney não apenas 

compara as medianas, mas também considera a distribuição dos 

valores nos dois grupos. Se a distribuição dos valores entre os 

grupos for muito diferente, isso pode resultar em um p-valor 

pequeno, sugerindo que há diferença entre os grupos. 

Em geral, embora os dados tendam a mostrar diferenças significativas 

entre os grupos antes e durante, isso não implica, necessariamente, que a 

diferença seja realmente grande ou até mesmo importante em termos práticos. 

Limita-se a dizer que, estatisticamente, é detectável. 

Dessa forma é imprescindível que essa análise quantitativa esteja 

integrada com os aspectos qualitativos gerados e demais informações, para que 

considerações consistentes sejam geradas. 

 

4.3 PROPOSTAS PARA AS DIRETRIZES 

Nesta seção, são apresentadas propostas que visam contribuir para o 

aprimoramento das diretrizes vigentes no Brasil.  

Essas propostas são fundamentadas nos resultados obtidos neste estudo, 

descritos e discutidos anteriormente. Além disso, lições aprendidas e 

experiências que refletem a atuação profissional do autor foram inerentemente 
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incorporadas, proporcionando uma visão prática e aplicada das recomendações 

sugeridas. 

As propostas apresentadas estão diretamente relacionadas ao problema 

investigado neste estudo, garantindo uma abordagem mais focada e pertinente. 

Dessa forma, não foram considerados aspectos mais gerais da regulação, que 

exigiriam outras análises fora do escopo deste trabalho, mesmo que igualmente 

relevantes.  

 

4.3.1 Estudo multioperador 

Realizar um estudo multioperador para aprofundamento e ampliação dos 

dados gerados, com o compromisso da análise crítica de seus resultados para 

revisão das diretrizes. O estudo seria conduzido por um grupo de trabalho 

multidisciplinar com representação das diversas áreas envolvidas, como: IBP, 

Ibama, operadores com atividade de perfuração no Brasil (patrocinadores), 

laboratórios de análises, consultores e acadêmicos. 

Com base nas características deste estudo e seus resultados, são 

atributos desejáveis em um estudo futuro: 
 

 participação de múltiplos operadores para diversidade de campos, 

blocos, áreas, poços e lâminas d’águas; 

 contribuição do Ibama na concepção do plano, execução, análise dos 

resultados e propostas de transposição e incorporação regulatória; 

 amostragem igualitária dos pontos de amostragem antes e durante; 

 etapa de planejamento amostral estatístico que permita a otimização 

de recursos e o direcionamento de poços estratégicos; 

 aquisição de dados de operação associados à performance da 

perfuração, incluindo características e propriedades dos fluidos 

empregados, litologias perfuradas e dados de geologia dentre outros. 

Os dados fariam parte de um painel integrador e gerariam variáveis 

para compor análise de componente principal em conjunto com os 

dados do monitoramento químico; 

 aprimoramento analítico dos ensaios envolvidos para que atinjam 

limites de detecção e de quantificação da ordem de unidades de   
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µg.kg-1, tornando-os compatíveis com amostras ambientais 

(sedimento marinho) de estudos de campo; 

 realização preferencial dos ensaios por grupos de pesquisa acadêmica 

que tenham tradição em química analítica de hidrocarbonetos e 

estejam capacitados para o processamento estatístico avançado de 

dados, incluindo os dados censurados; 

 implementação de rigorosos requisitos de controle e garantia de 

qualidade com o estabelecimento de brancos de frascaria e de campo, 

além dos brancos de métodos e demais parâmetros de desempenho 

analítico;  

 determinação dos HPAs homólogos alquilados, em adição aos 16 

prioritários parentais estabelecidos pelo U.S. EPA; e 

 obtenção de amostras de fluidos de perfuração de base não aquosa 

para avaliação quantitativa do teor de óleo da formação incorporado. 

 

4.3.2 Orientação técnico normativa 

Criação de orientações técnicas normativas com regras claras e 

prescritivas para o monitoramento de fluidos e cascalho previamente ao 

descarte. O documento serviria de apoio a diretrizes para o uso e descarte, 

detalhando aspectos não tratados ou abordados de forma simplificada no 

documento regulatório.  

Um exemplo da necessidade de conteúdo como esse é no ensaio de 

iridescência estática. A diretriz brasileira estabelece critério de passa e falha 

diferente do método de referência (U.S. EPA 1617) por ela mesma 

recomendada.  

Ainda nessa orientação, caberia a eleição e divulgação de critérios 

complementares estabelecidos pelo órgão ambiental para melhor aceitação de 

alguns dados regulatórios. Historicamente, ensaios expeditos realizados a 

bordo, como os ensaios de iridescência estática, ensaio de retorta e ensaio de 

extração em fase reversa são alvos de desconfiança e crítica, gerando 

dificuldades para constatação de conformidades dos requisitos que eles 

monitoram.  São exemplos de medidas que poderiam ser adotadas:  

 eleição de um formulário padronizado para registro dos ensaios; 
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 estabelecimento de registro fotográfico, quando viável; 

 solicitação de comprovante de treinamento e atualização periódica dos 

técnicos que executam os ensaios; 

 apresentação dos certificados de calibração, inspeção ou manutenção 

dos equipamentos utilizados, quando viável; e 

 estabelecimento de programa de auditorias internas periódicas para 

as questões do monitoramento de fluidos e cascalho e divulgação dos 

resultados para o Ibama. 

 

4.3.3 Dimensionamento do esforço amostral: menos pode ser mais 

A determinação de HPAs e elementos metálicos e metaloides é realizada 

em todos os descartes de fluidos aquosos e de cascalho descartados no mar 

mediante a frequência estabelecida nas diretrizes. Histórico considerável de 

mais de 10 anos de monitoramento de HPA nesses resíduos demonstram que, 

em sua maioria, a concentração dos compostos é menor do que o limite de 

quantificação (máximo de 3,0 mg.kg-1) e atendem o valor máximo permitido para 

o descarte de HPA (10 mg.kg-1). Por um lado, esses dados foram ratificados por 

este estudo. Por outro lado, os resultados são associados a limites de 

quantificação elevados e se limitam aos 16 HPAs prioritários estabelecidos pela 

EPA. 

Propõe-se que a determinação de HPA passe por uma diminuição 

gradativa em termos de esforço amostral: inicialmente, uma vez por poço, em 

amostras compostas, exclusivamente de cascalho, coletadas na zona portadora 

de hidrocarboneto ou na última fase do poço. Neste estudo, constatou-se uma 

tendência de aumento da concentração de HPAs com o aumento da 

profundidade perfurada.  

As amostras coletadas seriam empregadas para a determinação de HPA 

totais (parentais e alquilados) em laboratórios cujos limites de detecção e 

quantificação dos métodos analíticos sejam da ordem de unidades de µg.kg-1. 

As mesmas amostras também seriam quantificadas para a determinação de HTP 

com o mesmo desempenho analítico, o que agregaria informação adicional ao 

monitoramento previsto nas diretrizes vigentes. Adicionalmente, essas 
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concentrações estariam na mesma magnitude das concentrações desses 

compostos obtidas por estudos de campo do sedimento marinho. 

Em paralelo, como forma de uma medida compensatória pela redução do 

esforço amostral do monitoramento rotineiro, a indústria poderia ser solicitada a 

fomentar a evolução dos métodos qualitativos, como o de iridescência estática e 

o de extração em fase reversa. O objetivo seria o desenvolvimento analítico de 

outras metodologias que pudessem substituí-los para a análise de óleo livre e 

óleo da formação, respectivamente.   

Idealiza-se um ensaio quantitativo ou semiquantitativo que elimine a 

subjetividade inerente aos atuais ensaios de iridescência estática e de extração 

em fase reversa, agregando mais segurança analítica e regulatória. Contudo, 

mantendo presentes nos ensaios vigentes os atributos a seguir:  

 rapidez: o ensaio deve fornecer resultados rapidamente para permitir 

decisões imediatas durante a atividade de perfuração; 

 portabilidade: o equipamento utilizado deve ser facilmente 

transportável, preferencialmente unitizado em forma de kit.  

 robustez: operar em condições adversas e em quaisquer condições de 

mar (resistente à instabilidade e oscilações); 

 simplicidade: o procedimento passível de ser realizado em laboratórios 

de unidades de perfuração que, normalmente, têm espaço e 

infraestrutura limitadas; 

 confiabilidade analítica: os resultados devem ser precisos, confiáveis 

e reprodutíveis; 

 segurança e sustentabilidade: o ensaio deve ser seguro para os 

operadores, evitando o uso de substâncias perigosas e minimizando a 

geração de resíduos; e 

 auditável: em caso de equipamentos de medição, esse deve ser 

passível de calibração externa e de verificação interna previamente ao 

uso. 

Uma vez superado o desenvolvimento analítico, incluindo a validação 

do(s) método(s), a implementação e, estando em uso rotineiro, o estudo evoluiria 

para a fase seguinte: o estabelecimento de um valor máximo permitido para o 

descarte dos compartimentos (fluidos e cascalho) em substituição aos critérios 

de iridescência estática e de extração em fase reversa. 
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Em se constatando correlação entre os resultados obtidos pelo(s) 

método(s) neodesenvolvidos e os métodos de referências, a próxima fase 

consiste na análise de impacto e viabilidade para incorporação regulatória. 

 

4.3.4 Práticas operacionais 

Expandir a realização do ensaio de retorta (EPA 1647) para amostras de 

Casc_A. A prática já é prevista no Reino Unido e é empregada para atestar a 

concentração de hidrocarbonetos previamente ao descarte. De fato, dados deste 

estudo mostraram que Casc_A é passível de incorporação de fluidos de 

perfuração de base não aquosa usado em fase ou operação anterior.  

Algumas práticas operacionais, como a limpeza de poço e a substituição 

de fluidos, podem causar contaminação cruzada do fluido não aquoso e 

consequente aporte de hidrocarbonetos. Essas operações exigem atenção 

especial da indústria para evolução contínua e adoção das melhores práticas 

operacionais. No entanto, embora este estudo tenha identificado valores 

extremos de HTP associado a um evento de troca de fluido, não há justificativa 

para que esse procedimento seja alvo de restrição específica na 

regulamentação. 
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5 CONCLUSÕES  

Nesta pesquisa, foram analisados critérios internacionais regulatórios 

e/ou orientativos relacionados ao descarte de fluidos aquosos e cascalho, com 

o objetivo de identificar restrições associadas à zona portadora de 

hidrocarbonetos e, nesse caso, compreender como são abordadas. 

Adicionalmente, dados quantitativos de hidrocarbonetos de amostras de fluidos 

aquosos e cascalho foram avaliados. Esses dados contribuem para elucidar a 

magnitude das concentrações de hidrocarbonetos e como elas se associam à 

zona portadora de hidrocarbonetos. A partir da análise integrada e discussão 

dessas informações, foram propostas orientações acerca da adoção da medida 

proibitiva de descarte de fluidos aquosos e cascalho da fase reservatório. 

Em relação aos critérios internacionais para o descarte no mar de fluidos 

e cascalho da zona portadora de hidrocarbonetos pesquisados:  

 Não foi encontrada na literatura técnica e regulamentações 

avaliadas nenhuma medida de natureza exclusivamente proibitiva 

relacionada ao descarte de fluidos aquosos e cascalho gerados na 

perfuração de zonas portadoras de hidrocarbonetos. Embora existam 

regulações com menções específicas para a perfuração dessas zonas, 

essas jurisdições adotam medidas restritivas baseadas em critérios 

objetivos, e não proibitivas. Assim, mesmo que as restrições sejam 

rigorosas, a possibilidade de descarte ainda existe, assemelhando-se ao 

modelo de comando e controle predominante na regulação brasileira em 

diversos outros aspectos; 

 A avaliação dos hidrocarbonetos está consistentemente presente 

em todos os instrumentos regulatórios analisados, embora haja variações 

na forma de monitoramento e nos valores máximos permitidos para 

descarte. No entanto, constata-se que a principal medida regulatória para 

o descarte no mar dos resíduos da atividade está associada ao 

estabelecimento de valor máximo de hidrocarboneto no Casc_NA. Essa é 

a preocupação que parece direcionar a tendência regulatória global, 

sobrepondo-se às medidas específicas relacionadas à perfuração da zona 

portadora de hidrocarboneto. Esse aspecto, quando presente, 

complementa uma regra geral já existente. É inquestionável que os 
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hidrocarbonetos constituem um estressor químico significativo na 

avaliação dos efeitos do descarte qualificado de resíduos de perfuração 

no mar. No entanto, caso houvesse motivações técnicas que 

fundamentassem a adoção de regras ainda mais restritivas no Brasil, a 

medida proibitiva prevista na IN 01/2018 deveria ser reavaliada quanto à 

sua eficácia; e 

 O percurso regulatório das regiões do Golfo do México e do Mar do 

Norte exemplifica como a compreensão do impacto local, por meio de 

estudos de campo, influenciou e orientou as diretrizes para o descarte 

nessas áreas. No processo brasileiro que culminou na proposta da 

medida proibitiva analisada nesta dissertação, não se evidencia a 

utilização de dados de estudos ambientais brasileiros das áreas 

influenciadas pela atividade de perfuração. Resultados dos estudos de 

caracterização (monitoramento) dos fluidos e cascalho descartados no 

mar, como os gerados neste trabalho, devem complementar as 

informações dos estudos de campo e demais estudos, sem que sejam 

usados de forma absoluta e isolada. 

Em relação à avaliação quantitativa das concentrações de 

hidrocarbonetos em amostras de fluidos aquosos e cascalho: 

 Considerando que dados de estudos de campo da atividade de 

perfuração no Brasil não apontaram para uma contaminação crônica por 

hidrocarbonetos, podemos considerar que as medidas aqui vigentes são 

adequadas para manter a qualidade ambiental das áreas que recebem 

cascalho da perfuração. Tal como constatado por este estudo, a 

regulação brasileira vigente está em patamar compatível com a prática 

internacional para o tema, o que não exime de melhorias contínuas. Entre 

elas, destaca-se a recente redução no valor máximo permitido da fração 

hidrocarbônica associada ao cascalho descartado no mar de 6,9% m/m 

para 4,5% m/m em consonância com a principal tendência global 

constatada; 

 Com base nos dados quantitativos gerados neste estudo, constata-

se que a concentração de HTP nas amostras avaliadas é fortemente 

influenciada pela presença de FPBNA, inclusive em amostras de FBA e 
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Casc_A. Mesmo considerando essas situações, a concentração máxima 

de HTP em amostras de fluidos aquosos foi de 0,1141% m/m e a mediana, 

de 0,0029% m/m. Esses valores atenderiam mesmo à referência mais 

restritiva para hidrocarbonetos, 1% m/m, vigente na região do Mar do 

Norte; 

 Os resultados de Casc_A seguem a mesma tendência das 

amostras de fluidos aquosos. À exceção dos dois pontos máximos 

associados a um evento justificável, as demais concentrações de HTP 

nessas amostras também atenderiam à referência de 1% m/m. A mediana 

de HTP nas amostras de Casc_A foi de 0,0195% m/m; 

 Em relação aos valores de ∑16HPAs, foi evidenciado que todas as 

concentrações obtidas nas amostras do estudo atenderam ao valor 

máximo permitido para o descarte, de 10 mg.kg-1 de ∑16HPAs. Amostras 

de um único poço foram responsáveis pelos resultados mais elevados, 

com o máximo de 9,5 mg.kg-1. Para esse mesmo poço, o ensaio rápido 

de iridescência estática realizado em campo atestou a presença de óleo 

livre em amostras de cascalho. Essa constatação impediu, antecipada e 

assertivamente, que seus resíduos fossem descartados no mar. Ademais, 

outros indícios corroboraram a presença de óleo da formação em 

amostras de cascalho desse poço, reforçando o resultado do ensaio de 

iridescência estática e afirmando-o como uma importante ferramenta para 

bloquear descartes que contenham óleo livre. 

Em relação à verificação de diferenças significativas nas amostras 

coletadas nos grupos antes e durante: 

 A comparação entre os grupos antes e durante mostrou que a 

variável ∑16HPAs foi mais eficaz, com maior poder discriminatório do que 

a variável HTP. A mediana da concentração de ∑16HPAs foi menor no 

grupo antes do que no grupo durante, tanto nas amostras de FBA quanto 

nas de Casc_A. Portanto, conclui-se que a zona portadora de 

hidrocarbonetos influencia as concentrações de ∑16HPAs, mesmo que 

não represente um aporte de ∑16HPAs que exceda o valor máximo 

permitido de 10 mg.kg-1 nas amostras avaliadas. Por isso, conclui-se que 

a hipótese postulada neste estudo de que não haveria diferença 
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significativamente estatística entre as zonas antes e durante para as 

variáveis de estudo não é válida; e 

 Com base na diferença estatisticamente significativa entre as 

amostras antes e durante, nas concentrações dos indicadores de óleo 

estabelecidos neste estudo e nos critérios internacionais analisados, 

conclui-se que a medida proibitiva de descarte de fluidos aquosos e 

cascalho da fase reservatório não é justificável neste momento, em 

especial nos termos em que foi estabelecida. 

Por fim, à seção 4.3, foram propostas uma série de recomendações 

baseadas nos resultados deste estudo. Essas propostas visam aprimorar a 

gestão ambiental e garantir a eficácia das medidas regulatórias associadas ao 

descarte de fluidos e cascalho no mar. Espera-se, por meio delas, subsidiar o 

aperfeiçoamento das diretrizes atuais e implementar novas abordagens que 

considerem a extensão e o aprofundamento deste estudo. Em suma, partem do 

pressuposto de que os resultados aqui obtidos, tanto os dados de campo quanto 

os critérios internacionais avaliados, corroboram a manutenção da prática de 

monitoramento dos resíduos da fase reservatório previamente ao descarte sem 

a necessidade de implementação imediata da medida proibitiva sugerida na IN 

01/2018. 

Se as recomendações propostas não forem suficientes para tratar as 

questões identificadas, apresenta-se, alternativamente, a seguinte proposição: 

dimensionar a medida proibitiva para que se aplique, exclusivamente, ao 

cascalho, eximindo o FPBA. Adicionalmente, que se limite ao trecho da fase 

reservatório que contenha a zona portadora de hidrocarbonetos. Essa 

proposição oferece um viés seletivo à proibição de descarte da zona portadora 

de hidrocarboneto, direcionando o rigor da proibição para o compartimento e o 

momento com maior incidência de exposição ao óleo da formação. 

Para garantir decisões regulatórias mais eficazes e medidas que 

promovam melhorias reais e equilibradas ao meio ambiente integral, é essencial 

que a ciência prevaleça. Dessa forma, espera-se que esta dissertação tenha 

contribuído com a discussão pretendida, aprimorando o conhecimento científico 

considerado insuficiente à época da promulgação da IN 01/2018. 
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Recapitulando a citação em epígrafe neste trabalho, conclui-se que a não 

adoção da medida proibitiva nos desvia do efeito “biocentrismo” apresentado 

naquela reflexão. Isso poderia introduzir um novo desequilíbrio, que, além de 

não resolver de forma efetiva o impacto das atividades de perfuração, poderia 

ainda acarretar novos problemas ou agravar os já existentes. 
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6 SUGESTÕES PARA TRABALHOS FUTUROS 

Ademais do estudo multioperador proposto em 4.3.1, algumas 

recomendações de próximos estudos são apresentadas para diferentes 

cenários: 

A partir dos dados já gerados neste estudo, recomenda-se: 

 aprimoramento da abordagem estatística pelo emprego de técnicas de 

substituição de dados censurados; 

 adoção de Modelos Lineares Generalizados (GML) para criação de um 

modelo estatístico a partir de todas as variáveis geradas no estudo; 

 eleição de subgrupos de amostras que permitam avaliar, 

simultaneamente, o efeito de amostras do grupo antes que sejam 

provenientes da mesma fase ou da fase anterior do poço; e 

 aplicação de um formulário de pesquisa semiestruturado para captar a 

perspectiva de outros envolvidos no tema, o que agregaria mais 

robustez à pesquisa qualitativa e maior representatividade para as 

propostas apresentadas. 

 

Considerando a incorporação de novos dados, recomenda-se:  

 realização de uma análise integrada dos resultados obtidos no 

monitoramento pré-descarte de fluidos e cascalho, considerando todos 

os parâmetros previstos nesse projeto em um recorte temporal e 

espacial abrangente; e 

 realização de uma análise integrada dos resultados obtidos no 

monitoramento da baritina empregada, a fim de avaliar tendências nas 

concentrações dos metais e metaloides analisados, correlacionando-

as com concentrações desses elementos em fluidos usados e 

cascalho. 

 

Considerando a possibilidade de novas campanhas amostrais:  

 Aprimoramento analítico pela adoção de técnicas cromatográficas 

avançadas, como a espectrometria de massa por ressonância 

ciclotrônica de íons com transformada de Fourier (FTICR-MS), já 

adotada para separar e caracterizar óleos da formação em Casc_NA.  
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O objetivo é discriminar de forma apurada hidrocarbonetos de 

diferentes fontes, especialmente entre aqueles provenientes da base 

orgânica constituinte do fluido e os da formação produtora; 

 Em novas campanhas, quantificação do óleo da formação em 

amostras de fluidos de perfuração de base não aquosa segundo o 

método U.S. EPA 1655 (Determinação da contaminação por óleo cru 

em fluidos de perfuração de base não aquosa por cromatografia 

gasosa acoplada à espectrometria de massas) e 

 Adaptação analítica e validação do método U.S. EPA 1655 para 

amostras aquosas e de cascalho associada a ambos os fluidos. 
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APÊNDICE A – DIFERENTES SITUAÇÕES DE POÇOS DA 
CAMPANHA AMOSTRAL 
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Situação 1: Poços 3, 5, 10, 11, 12, 15, 16 e 18 (apenas completação); 

Situação 2:  Poços 4 e 20; 

Situação 3: Poços 13; 

Situação 4: Poços 7, 8 e 9; 

Situação 5: Poço 17; 

Situação 6: Poços 1, 6, 14 e 19 e 

Situação 7: Poço 2. 
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APÊNDICE B – DISTRIBUIÇÃO DE AMOSTRAS POR MATRIZ 
E POÇOS 

 

 Distribuição das amostras de fluido base aquosa 

  
 

Distribuição das amostras de cascalho associado a fluido de perfuração de 
base aquosa (Casc_A) 
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Distribuição das amostras de cascalho associado a fluido de perfuração de 
base não aquosa (Casc_NA) 
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ANEXO A – DIRETRIZES DE 2019, SEI 5533803 ASSOCIADA AO 
DESPACHO Nº 5540547/2019-GABIN IBAMA 

 
DIRETRIZES PARA USO E DESCARTE DE FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E 
CASCALHOS, FLUIDOS COMPLEMENTARES E PASTAS DE CIMENTO NOS 
 PROCESSOS  DE  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL 
 DOS EMPREENDIMENTOS DE PERFURAÇÃO MARÍTIMA DE POÇOS DE 
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NAS ATIVIDADES DE 
PERFURAÇÃO MARÍTIMA DE POÇOS E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS.    
 
1. DEFINIÇÕES   

 
a) Operador: empresa responsável pelas operações e atividades de exploração 

e produção de petróleo, conforme contrato junto à ANP.  

b) Base do Fluido: fase contínua de um fluido de perfuração e complementar.  

c) Blend Comercial de bases orgânicas: mistura de bases orgânicas com a 
finalidade de obter um único produto comercial que possua qualidade e 
desempenho ambiental específicos.  

d) Fluidos de Perfuração: formulações utilizadas na perfuração de poços com 
as finalidades principais de promover a remoção do cascalho gerado, resfriar 
e lubrificar broca e coluna, e manter equilibradas as pressões de sub 
superfície.  

e) Cascalho: fragmentos originados pela ação da broca sobre a rocha ou 
cimento curado.  

f) Fluidos Complementares: denominação genérica dada a todos os fluidos que 
não são fluidos de perfuração e que são utilizados durante a perfuração, 
cimentação e completação de poços, tais como os definidos abaixo:  

(i) Fluidos de Completação: são soluções salinas utilizadas, em 
substituição aos fluidos de perfuração, para evitar danos às zonas de 
interesse por ocasião da etapa de completação dos poços, ou seja, a etapa 
na qual se estabelece a comunicação física entre a formação produtora e o 
poço propriamente dito.  

(ii) Colchão Lavador: formulações químicas cuja função principal é a 
remoção do "filme" de fluido de perfuração aderido à parede interna do poço  

(revestimento).  

(iii) Colchão Viscoso ou de Limpeza: formulações químicas cuja função 
principal é a remoção de sólidos particulados do poço e com isso, evitar a 
contaminação do fluido de completação a ser deslocado para o poço.  
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(iv) Colchão Espaçador: formulações químicas utilizadas para deslocar 
fluidos dos poços, antes da utilização de outros fluidos, sendo sua principal 
função a separação de fluidos que podem ser incompatíveis entre si.  

(v) Colchão Traçador: é um fluido de base aquosa de fácil visualização 
submarina, cuja função é a indicação de chegada da frente do fluido que se 
deseja deslocar ou bombear.  
(vi) Packer Fluido: é um fluido de completação ocasionalmente deixado 
no espaço anular do poço após a etapa de completação.  

g) Pasta de Cimento: sistema de fluido cimentante contendo água de 
mistura e cimento que ao solidificar veda os espaços anulares ou o interior do 
poço, promovendo, assim, o seu isolamento e tamponamento.  

h) Água de mistura: veículo aquoso que serve como base para o 
preparo da pasta de cimento, podendo conter aditivos líquidos ou sólidos.  

i) Água de lavagem dos tanques de cimentação: volume residual 
resultante da operação de lavagem das unidades de cimentação e do tanque 
de mistura.  

j) Resíduos sólidos: material no estado sólido, semissólido, ou líquido 
resultante das atividades de perfuração e completação de poços ou nelas 
utilizados que poderá ser descartado no mar se atendidas as condições 
estabelecidas neste Parecer Técnico ou as quais se deverá proceder a 
destinação adequada nos termos da legislação pertinente.  

k) Efluente: termo usado para caracterizar os despejos líquidos 
provenientes dos volumes excedentes do processo de cimentação e da 
lavagem das unidades de cimentação e de tanques.  

l) “Momento prévio ao uso”: momento que antecede a entrada do 
fluido no sistema de circulação de fluido, já com todas as alterações e correções 
necessárias realizadas para o início de operação com este fluido. O “momento 
prévio ao uso” ocorre apenas no início de uma fase ou em uma sequência de 
fases que utilize o mesmo tipo de fluido.  

m) “Momento pré-descarte”: momento que antecede o descarte de 
qualquer tipo de fluido ou cascalho para o mar, posterior, portanto, a qualquer 
tipo de tratamento físico ou químico.  

n) Perfuração: atividades da exploração com o objetivo de localizar 
reservas de hidrocarbonetos, suas dimensões e potencial produtivo.  

o) Produção: Conjunto de operações coordenadas de extração de 
petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo de sua movimentação.  

p) Intervenção: operações de manutenção dos equipamentos, 
realizadas após a completação e início da produção do poço, também 
denominadas workover, bem como as operações de abandono.  
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i)  Heavy workover: Intervenção que requer a retirada da Árvore de 
Natal Molhada (ANM) e da Coluna de Produção (COP).  
ii) Light workover: Intervenção que não requer a retirada da Árvore de 
Natal (ANM) nem da Coluna de Produção (COP).  

q) Completação: é o conjunto de operações e atividades que têm 
como objetivo equipar o poço para a produção, instalando todos os acessórios 
e equipamentos que permitirão a operação segura do poço de petróleo.  

r) Cimentação: é a vedação, por meio do preenchimento do espaço 
anular entre a coluna de revestimento e a formação rochosa, com pasta de 
cimento, para impedir a migração de fluidos para o interior do poço.  
  

2. CONDIÇÕES PARA USO DE FLUIDOS DE PERFURAÇÃO  

  
2.1 Dos produtos componentes  
Para utilização de produtos na formulação de fluidos, além dos já restritos 

por legislação, desde fabricação e transporte até seu uso, ficam também 

impedidos os seguintes produtos:  

- óleo diesel, cromo hexavalente, lignosulfonato de cromo, lignosulfonato 

de ferrocromo, ligas de ferrocromo e brometo de zinco (ZnBr2).  

Fica resguardado o direito do órgão ambiental competente de modificar a 

listagem de produtos proibidos conforme justificativas tecnicamente 

fundamentadas.  

 

2.1.1. Baritina  
A baritina prevista para as preparações dos fluidos e pastas de cimento 

deverá atender às concentrações máximas de 3 mg/kg para cádmio e 1 mg/kg 

para mercúrio. A determinação de cádmio deverá ser realizada por meio dos 

métodos EPA 3050 (Digestão Acida da Amostra), U.S. EPA 6010 (Determinação 

de Cádmio), U.S. EPA 7471 (Determinação de Mercúrio). Fica proibido o uso de 

baritina que não atenda aos limites descritos.  

Na baritina prevista para as preparações dos fluidos e pastas de cimento 

deverão ser analisadas também as concentrações de alumínio (Al), arsênio (As), 

chumbo (Pb), cobre (Cu), cromo (Cr), ferro (Fe), manganês (Mn), molibdênio 

(Mo), níquel (Ni), silício (Si), vanádio (V) e zinco (Zn). Os ensaios deverão ser 



188 
 

 

realizados por meio dos métodos EPA 3050 (Digestão Ácida da Amostra) e EPA 

6010 ou EPA 6020 (Determinação de Cobre, Cromo, Zinco, Chumbo, Níquel, 

Molibdênio, Arsênio, Silício, Alumínio, Ferro, Manganês e Vanádio).  

Os ensaios deverão ser realizados por laboratórios acreditados junto ao 

INMETRO ou instituição internacional reconhecida.  

2.1.2. Bases orgânicas  
A concentração de HPAs totais da base orgânica prevista na preparação 

dos fluidos de perfuração não aquosos não deverá ultrapassar a razão de 10mg 

HPA/kg fluido base, conforme método EPA 1654A descrito em “Analytic Methods 

for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” (dezembro, 

2011) ou EPA 8270. Fica proibido o uso de bases orgânicas que não atendam 

ao limite descrito.  

Para a base orgânica prevista na preparação dos fluidos de perfuração 

não aquosos, deverá ser realizada avaliação da ecotoxicidade em sedimento 

marinho (10 dias), conforme métodos EPA 1644 e EPA 1646, descritos em 

“Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. 

EPA” (Dezembro, 2011).   

Alternativamente, o IBAMA poderá aceitar o desenvolvimento do ensaio 

ecotoxicológico com o uso de organismo nativo conforme método ABNT NBR 

15638. Contudo, mantém-se a determinação do uso do método EPA 1646 para 

a contaminação do sedimento, assim como o uso do método EPA 1644 para a 

interpretação dos resultados.  

Para a base orgânica prevista na preparação dos fluidos de perfuração 

não aquosos, deverá ser realizada avaliação do potencial de biodegradabilidade 

conforme método modificado EPA 1647, descrito em “Analytic Methods for the 

Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” (Dezembro, 2011).   

As bases orgânicas dos fluidos de perfuração não aquosos que não 

atenderem o critério de aprovação do método EPA 1644 ou do método EPA 1647 

poderão ser utilizadas, mas deverão ser observados aos critérios de descarte 

dos itens 6 e 8.  

2.1.3. Dos Estoques  
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Deverá ser apresentado pelo operador um plano de amostragem dos 

estoques de baritina e de base orgânica junto ao Processo Administrativo de 

Avaliação de Fluidos de Perfuração. O plano será aprovado pelo IBAMA e 

contemplará minimamente as questões de rastreabilidade, mistura de base, 

blends comerciais de base orgânica e amostragem representativa desses 

estoques. O operador deverá garantir que todos os estoques de baritina e bases 

orgânicas estejam dentro dos limites dos ensaios previstos nos itens 2.1, 3.1 e 

4.1 mesmo enquanto não houver aprovação do plano de amostragem pelo 

IBAMA. Adicionalmente, fica mantida a necessidade de apresentação dos 

respectivos laudos até a devida aprovação do plano.  

2.2. Da Ecotoxicidade  
Os fluidos de perfuração empregados nas fases sem retorno deverão 

atender o limite de CL50-96h ≥ 30.000 ppm da Fração Particulada Suspensa 

(FPS), por meio das normas ABNT NBR 15308 e ABNT NBR 15469. Fica 

proibido o uso dos fluidos que não atendam ao limite máximo de ecotoxicidade.  

Para a realização de ensaio, os fluidos utilizados nas fases sem retorno 

deverão ser amostrados em momento prévio ao uso.  

Em ocorrência de algum incidente com derramamento de fluido no mar, 

deverá ser coletada amostra para análise de toxicidade aguda, de acordo com 

as normas ABNT NBR 15308 e ABNT NBR 15469. O resultado do ensaio de 

toxicidade aguda ao fluido derramado acidentalmente deverá ser anexado ao 

Relatório Detalhado de Incidente (RDI) encaminhado para a Coordenação-Geral 

de Emergências Ambientais – CGEMA.  

Caso o fluido de perfuração seja empregado em mais de uma fase 

consecutiva, o ensaio de ecotoxicidade deve ser realizado antes do uso na 

primeira fase sequencial, não sendo necessária realização de outro ensaio 

prévio até a utilização de nova formulação.  

 
3. CONDIÇÕES  PARA  USO  DE  FLUIDOS 
 DE  FLUIDOS COMPLEMENTARES  

  
3.1. Dos produtos componentes  
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Quando da utilização de produtos na formulação de fluidos, deve-se 

observar as restrições da legislação desde fabricação e transporte até seu uso.  

Fica resguardado o direito do órgão ambiental competente de estabelecer 

listagem de produtos proibidos conforme justificativas tecnicamente 

fundamentadas.  

3.1.1. Baritina  
A baritina prevista para as preparações dos fluidos deverá atender às 

concentrações máximas de 3 mg/kg para cádmio e 1 mg/Kg para mercúrio. O 

ensaio deverá ser realizado por meio dos métodos U.S. EPA 3050 (Digestão 

Ácida da Amostra), U.S. EPA 6010 (Determinação de Cádmio), U.S. EPA 7471 

(Determinação de Mercúrio). Fica proibido o uso de baritina que não atenda aos 

limites descritos.  

Na baritina prevista para as preparações dos fluidos deverão ser 

analisadas também as concentrações de alumínio, arsênio, chumbo, cobre, 

cromo, ferro, manganês, molibdênio, níquel, silício, vanádio e zinco. Os ensaios 

deverão ser realizados por meio dos métodos U.S. EPA 3050 (Digestão Ácida 

da Amostra) e U.S. EPA 6010 (Determinação de Cobre, Cromo, Zinco, Chumbo, 

Níquel, Molibdênio, Arsênio, Silício, Alumínio, Ferro, Manganês e Vanádio).  

Os ensaios deverão ser realizados por laboratórios acreditados junto ao 

INMETRO ou instituição internacional reconhecida.  

 

3.1.2. Bases orgânicas  
A concentração de HPAs totais da base orgânica prevista na preparação 

dos fluidos de perfuração não aquosos não deverá ultrapassar a razão de 10mg 

HPA/kg fluido base, conforme método EPA 1654A descrito em “Analytic Methods 

for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” (Dezembro, 

2011) ou EPA 8270. Fica proibido o uso de bases orgânicas que não atendam 

ao limite descrito.  

Para a base orgânica prevista na preparação dos fluidos complementares 

não aquosos, deverá ser realizada avaliação da ecotoxicidade em sedimento 

marinho (10dias), conforme métodos EPA 1644 e EPA 1646, descritos em 

“Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. 

EPA” (dezembro, 2011).   
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Alternativamente, o IBAMA poderá aceitar o desenvolvimento do ensaio 

ecotoxicológico com o uso de organismo nativo conforme método ABNT NBR 

15638. Contudo, mantém-se a determinação do uso do método EPA 1646 para 

a contaminação do sedimento, assim como o uso do método EPA 1644 para a 

interpretação dos resultados.  

Para a base orgânica prevista na preparação dos fluidos complementares 

não aquosos, deverá ser realizada avaliação do potencial de biodegradabilidade 

conforme método modificado EPA 1647, descrito em “Analytic Methods for the 

Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” (Dezembro, 2011).  

 

3.1.3. Dos Estoques  
Deverá ser apresentado pelo operador um plano de amostragem dos 

estoques de baritina e de base orgânica junto ao Processo Administrativo de 

Avaliação de Fluidos de Perfuração. O plano será aprovado pelo IBAMA e 

contemplará minimamente as questões de rastreabilidade, mistura de base, 

blends comerciais de base orgânica e amostragem representativa desses 

estoques. O operador deverá garantir que todos os estoques de baritina e bases 

orgânicas estejam dentro dos limites dos ensaios previstos nos itens 2.1, 3.1 e 

4.1 mesmo enquanto não houver aprovação do plano de amostragem pelo 

IBAMA. Adicionalmente, fica mantida a necessidade de apresentação dos 

respectivos laudos até a devida aprovação do plano.  
 

3.2. Ecotoxicidade  
Os fluidos complementares empregados nas fases sem retorno deverão 

atender o limite de CL50-96h ≥ 30.000 ppm da FPS, por meio das normas ABNT 

NBR 15308 e ABNT NBR 15469. Fica proibido o uso dos fluidos que não 

atendam ao limite máximo de ecotoxicidade.  

Para a realização de ensaio, os fluidos utilizados nas fases sem retorno 

deverão ser amostrados em momento prévio ao uso.  

Os fluidos complementares que apresentem resultados de CL50-96h 

abaixo de 30.000 ppm da FPS e que não tenham alternativas menos tóxicas, 

poderão ser utilizados em fases com retorno à plataforma, mas deverá ser 

observado os critérios de descarte nos itens 7 e 8.  
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Em ocorrência de algum incidente com derramamento de fluido no mar, 

deverá ser coletada amostra para análise de toxicidade aguda, de acordo com 

as normas ABNT NBR 15308 e ABNT NBR 15469. O resultado do ensaio de 

toxicidade aguda ao fluido derramado acidentalmente deverá ser anexado ao 

Relatório Detalhado de Incidente (RDI) encaminhado para a Coordenação-Geral 

de Emergências Ambientais – CGEMA.  

4. CONDIÇÕES PARA USO DE PASTAS DE CIMENTO  
  

4.1. Dos produtos componentes   
Para a utilização de produtos na formulação das pastas deve-se observar 

as restrições da legislação desde fabricação, transporte até seu uso.  
Fica resguardado o direito do órgão ambiental competente de estabelecer 

a listagem de produtos proibidos conforme justificativas tecnicamente 

fundamentadas.  
 

4.1.1. Baritina  
A baritina prevista para as preparações dos fluidos deverá atender às 

concentrações máximas de 3 mg/kg para cádmio e 1 mg/Kg para mercúrio. O 

ensaio deverá ser realizado por meio dos métodos U.S. EPA 3050 (Digestão 

Ácida da Amostra), U.S. EPA 6010 (Determinação de Cádmio), U.S. EPA 7471 

(Determinação de Mercúrio). Fica proibido o uso de baritina que não atenda aos 

limites descritos.  

Na baritina prevista para as preparações dos fluidos deverão ser 

analisadas também as concentrações de alumínio, arsênio, chumbo, cobre, 

cromo, ferro, manganês, molibdênio, níquel, silício, vanádio e zinco. Os ensaios 

deverão ser realizados por meio dos métodos U.S. EPA 3050 (Digestão Ácida 

da Amostra) e U.S. EPA 6010C (Determinação de Cobre, Cromo, Zinco, 

Chumbo, Níquel, Molibdênio, Arsênio, Silício, Alumínio, Ferro, Manganês e 

Vanádio).  

Os ensaios deverão ser realizados por laboratórios acreditados junto ao 

INMETRO ou instituição internacional reconhecida.  

4.1.2. Dos Estoques  
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Deverá ser apresentado pelo operador um plano de amostragem dos 

estoques de baritina junto ao Processo Administrativo de Avaliação de Fluidos 

de Perfuração. O plano será aprovado pelo IBAMA e contemplará minimamente 

as questões de rastreabilidade, mistura de base, blends comerciais de base 

orgânica e amostragem representativa desses estoques. O operador deverá 

garantir que todos os estoques de baritina e bases orgânicas estejam dentro dos 

limites dos ensaios previstos nos itens 2.1, 3.1 e 4.1 mesmo enquanto não 

houver aprovação do plano de amostragem pelo IBAMA. Adicionalmente, fica 

mantida a necessidade de apresentação dos respectivos laudos até a devida 

aprovação do plano.  

  
5. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE CASCALHO E FLUIDOS DE 
PERFURAÇÃO DE BASE AQUOSA.   

O descarte de fluidos de perfuração de base aquosa durante as fases com 

retorno à plataforma, será permitido se não for detectada a presença de óleo 

livre, através do método U.S. EPA 1617 (teste de Iridescência Estática) em 

amostra de fluido de perfuração de base aquosa coletada em momento pré-

descarte, conforme descrito em “Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction 

Point Source Category. U.S. EPA” (Dezembro, 2011).  

O descarte de cascalho associado ao fluido de perfuração de base aquosa 

durante as fases com retorno à plataforma, será permitido se não for detectada 

a presença de óleo livre, através do método EPA 1617 (teste de Iridescência 

Estática) em amostra de cascalho coletada no momento pré-descarte, conforme 

descrito em “Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source 

Category. U.S. EPA” (dezembro, 2011).  

Não será permitido o descarte em águas marinhas, de cascalho e fluidos 

de perfuração de base aquosa, cujo resultado da CL50-96h, pelas normas ABNT 

NBR 15308 e ABNT NBR 15469, realizada com amostra de fluido coletada no 

momento pré-descarte, for inferior a 30.000 ppm da FPS.  

As operações nas fases sem retorno de cascalho e fluido à plataforma 

somente serão permitidas se forem atendidas as condições estabelecidas no 

item 2, “Condições para Uso de Fluidos de Perfuração”. No processo de 

licenciamento ambiental será avaliada a necessidade de restrição do descarte 

nestas fases.  
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Caso haja a constatação do não cumprimento das condições de descarte, 

o IBAMA deverá ser comunicado imediatamente com manifestação junto ao 

processo de licenciamento e cópia junto ao processo administrativo de avaliação 

de fluidos de perfuração e complementares. O resultado do ensaio de toxicidade 

aguda ao fluido derramado acidentalmente deverá ser anexado ao Relatório 

Detalhado de Incidente (RDI) encaminhado para a Coordenação-Geral de 

Emergências Ambientais – CGEMA.  

Não será permitido o descarte em águas marinhas de cascalho e fluidos 

de perfuração de base aquosa cujo resultado da concentração de 

Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (HPA-16 prioritários), pelo método EPA 

8270 realizada com amostra de fluido e cascalho coletada em momento pré-

descarte, seja maior que 10ppm.  

  

6. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE CASCALHO COM FLUIDOS DE 
PERFURAÇÃO DE BASE NÃO AQUOSA ADERIDO  

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa 

aderido, será permitido se neste não for detectada a presença de óleo livre, 

através do método EPA 1617 teste de Iridescência Estática em amostra de 

cascalho coletada em momento prédescarte, conforme descrito em “Analytic 

Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” 

(dezembro, 2011).  

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa 

aderido somente será permitido quando não for detectada contaminação por óleo 

da formação, conforme o método EPA 1670 (Reverse Phase Extraction, RPE) 

descrito em “Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source 

Category. U.S. EPA” (dezembro, 2011). Caso a extração em fase reversa 

forneça falsos positivos, o operador poderá recorrer ao método EPA 1655 

(Cromatografia gasosa/Espectrometria de Massas) como uma alternativa 

definitiva que subsidiará os resultados de RPE. Para definição mais específica 

do método 1655, adicionalmente recomenda-se: “Se a relação da área 105 EIP 

com a área TCB m/z 91 EIP para a amostra original for maior do que a de 1% do 

padrão de calibração de óleo de formação equivalente, então a amostra é 

considerada contaminada com óleo.  
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O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa 

aderido está condicionado ao teor de base orgânica nele aderida, conforme 

método EPA 1674 (teste de Retorta de Massa) descrito em “Analytic Methods for 

the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” (dezembro, 2011). 

No resultado final, o cascalho descartado não deverá exceder o limite de 5,9%14 

no caso de n-parafinas, olefinas internas (IO´s), olefinas alfa lineares (LAO), 

polialfa olefinas (PAO) e fluidos a base de óleo mineral tratados ou de 7,9% de 

base orgânica no caso de ésteres, éteres e acetais. Caso tenha sido empregado 

num mesmo fluido mais de um tipo de base orgânica (i: n-parafinas, olefinas, 

internas, olefinas alfa lineares, poli alfa olefinas e óleo mineral tratado; ii: ésteres, 

éteres e acetais) deve-se empregar como valor de referência para o teor de base 

orgânica aderida ao cascalho, o valor mais restritivo, ou seja, 5,9% m/m.  

Não será permitido o descarte em águas marinhas, de cascalho com 

fluidos de perfuração de base não aquosa aderido cujo resultado da CL50-96h, 

métodos NBR 15308 e NBR 15469, realizado em amostra do fluido coletada no 

momento pré-descarte, for inferior a 30.000 ppm da FPS.  

Caso haja a constatação do não cumprimento das condições de descarte, 

o IBAMA deverá ser comunicado imediatamente com manifestação junto ao 

processo de licenciamento e cópia junto ao processo administrativo de avaliação 

de fluidos de perfuração e complementares.  

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa 

aderido somente será permitido se a base orgânica prevista para as formulações 

atender o critério de biodegradabilidade preconizado pelo método EPA 1647, 

conforme descrito em “Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point 

Source Category. U.S. EPA” (Dezembro, 2011).  

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa 

aderido somente será permitido se a avaliação da ecotoxicidade em sedimento 

marinho (10 dias) da base orgânica dos fluidos de perfuração não aquosos 

atender a razão de até 1,0 conforme método EPA 1644,  descrito em “Analytic 

Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” 

 
14 Nota do autor: Desde 2 anos após a divulgação dessas diretrizes, o valor máximo permitido 
no caso de n-parafinas, olefinas internas (IOs), olefinas alfa lineares (LAO), polialfa olefinas 
(PAO) e fluidos a base de óleo mineral tratados é 4,5% m/m. 
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(Dezembro, 2011). Alternativamente, o IBAMA poderá aceitar o desenvolvimento 

do ensaio ecotoxicológico com o uso de organismo nativo conforme método 

ABNT NBR 15638. Contudo, mantém-se a determinação do uso do método EPA 

1646 para a contaminação do sedimento, assim como o uso do método EPA 

1644 para a interpretação dos resultados.  

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não aquosa 

aderido somente será permitido se a avaliação de ecotoxicidade em sedimento 

marinho (96h) em amostra de fluido de perfuração de base não aquosa coletada 

em momento pré-descarte atender ao critério definido no método EPA 1644, 

descrito em “Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source 

Category. U.S. EPA” (dezembro, 2011). Alternativamente, o IBAMA poderá 

aceitar o desenvolvimento do ensaio ecotoxicológico com o uso de organismo 

nativo conforme método ABNT NBR 15638. Contudo, mantém-se a 

determinação do uso do método EPA 1646 para a contaminação do sedimento, 

assim como o uso do método EPA 1644 para a interpretação dos resultados.  

Não será permitido o descarte em águas marinhas de cascalho com fluido 

de perfuração de base não aquosa aderido, cujo resultado da concentração de 

Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (HPA-16 prioritários), pelo método EPA 

8270 realizada com amostra de cascalho com fluido coletada em momento pré-

descarte, seja maior que 10 ppm.  

  

7. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE FLUIDOS COMPLEMENTARES DE 
BASE AQUOSA  

Não será permitido o descarte em águas marinha de fluido complementar 

de base aquosa que contiver óleo diesel, cromo hexavalente, lignosulfonato de 

ferrocromo, lignosulfonato de cromo, ligas de ferrocromo ou brometo de zinco 

(ZnBr2) e outros produtos que o órgão ambiental julgar necessário proibir 

conforme justificativas tecnicamente fundamentadas.  

O descarte de fluido complementar de base aquosa será permitido se não 

for detectada a presença de óleo livre no fluido, através do método EPA 1617 

(teste de Iridescência Estática) em amostra coletada em momento pré-descarte, 

conforme descrito em “Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point 

Source Category. U.S. EPA” (Dezembro, 2011).  
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Não será permitido o descarte em águas marinhas de fluido complementar 

que apresente resultados de CL50-96h abaixo de 30.000 ppm da FPS, segundo 

as normas ABNT NBR 15308 e NBR 15469, realizados em amostra do fluido 

após uso e coletado em momento pré-descarte.  

Caso haja a constatação do não cumprimento das condições de descarte, 

o IBAMA deverá ser comunicado imediatamente com manifestação junto ao 

processo de licenciamento e cópia junto ao processo administrativo de avaliação 

de fluidos de perfuração e complementares.  

Não será permitido o descarte em águas marinhas de fluido complementar 

de base aquosa cujo resultado da concentração de Hidrocarbonetos Policíclicos 

Aromáticos (HPA- 16 prioritários), pelo método EPA 8270 realizada com amostra 

coletada em momento pré-descarte, seja maior que 10ppm.  

8. DO DESCARTE DE FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E COMPLEMENTARES 
DE BASE NÃO AQUOSA.  

Não será permitido o descarte de fluidos de perfuração e complementares 

de base não aquosa em águas marinhas.  

9. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE ÁGUA DE MISTURA, ÁGUA DE 
LAVAGEM DO PROCESSO DE CIMENTAÇÃO E DE EFLUENTES DA 
PERFURAÇÃO  
 

Não será permitido o descarte em águas marinhas de pasta de cimento 

excedente nos tanques da unidade de perfuração e não bombeada para o poço, 

bem como dos efluentes gerados a partir do processo de limpeza do poço e do 

sistema de cimentação, exceto o retorno da cimentação dos revestimentos de 

condutor e superfície (fases sem retorno).  

Não será permitido o descarte em águas marinhas de qualquer água de 

mistura independente da composição.  

Caso haja a constatação do não cumprimento das condições de descarte, 

o Ibama deverá ser comunicado imediatamente com manifestação junto ao 

processo de licenciamento e cópia junto ao processo administrativo de avaliação 

de fluidos de perfuração e complementares.  

Será permitido o descarte de efluentes da lavagem de tanques   



198 
 

 

Será permitido o descarte dos efluentes provenientes da lavagem dos 

tanques de fluidos aquosos, desde que sejam atendidas as condições de uso 

(itens 2 e 3) e descarte (itens 5 e 7) dos fluidos e se não for detectada a presença 

de óleo livre através do método EPA 1617 (teste de Iridescência Estática) na 

água de lavagem. No caso de adição de produtos químicos durante o processo 

de lavagem dos tanques, o efluente final não poderá ser descartado.  

 

10. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA APRESENTAÇÃO NOS 
ESTUDOS AMBIENTAIS (EAP/EIA) DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO  
 

Deverão ser informados nos estudos ambientais, além de demais 

exigências do Termo de Referência:  

a) Os tipos de fluidos passíveis de serem utilizados no decorrer da 
atividade. Deverá ainda ser elucidado o procedimento adotado no processo de 
licenciamento para controle de uso, descarte e monitoramento dos fluidos e 
efluentes.  

b) A volumetria estimada de fluidos utilizados e de cascalho gerado 
por fase, indicando a classificação quanto à sua base (aquosa ou não aquosa).  

c) O sistema de filtros para evitar descarga de material a granel 
(cimento, componentes dos fluidos e outros) no mar e no ar durante o 
procedimento de transferência.  

Deverá  ser  informado  ainda  o  endereço  eletrônico  no  sítio  do  Ibama  

(http://licenciamento.ibama.gov.br/Petroleo - link: Processo de fluidos de 

perfuração e complementares) que dará acesso às informações do processo 

administrativo onde consta as informações sobre todos os produtos químicos 

previstos nas formulações de pastas de cimento, fluidos de perfuração e 

complementares.  

  
11. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA APRESENTAÇÃO NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FLUIDOS  
 

Deverá ser apresentada listagem de todos os produtos utilizados nas 

formulações de pastas de cimento, fluidos de perfuração e complementares, 

conforme Tabela 1, que deverá ser atualizada nos casos de inclusão, exclusão 

ou alteração de produtos.  
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Tabela 1. Formulário de Produtos Químicos  

Nome  
Comercial  Função  Uso1  Fornecedor  N° da FISPQ  Data de 

emissão  Revisão  

                     
(1)  Deverá ser informado o sistema em que o produto será utilizado FPBA - 

Fluido de Perfuração de Base Aquosa; FPBNA - Fluido de Perfuração de 

Base Não Aquosa; FCBA - Fluido Complementar de Base Aquosa; FCBNA - 

Fluido Complementar de Base Não Aquosa; PC - Pasta de cimento).  

 

Deverá ser apresentada declaração de não utilização de produtos restritos 

por legislação ou outros conforme estabelecido no presente documento, em 

formulações de fluidos e pastas de cimento (Anexo I – Declaração de não 

utilização de produtos restritos).  

No caso de atualização da listagem de produtos, deverá ser apresentada 

a declaração referente àqueles produtos incluídos ou alterados.  

Deverão ser apresentadas as FISPQ’s, em meios impresso e digital, 

segundo a Norma ABNT NBR 14725, de cada um dos produtos. Estas somente 

deverão ser reapresentadas quando houver atualização nos casos de revisão ou 

novo fornecedor.  

Deverão ser apresentados, anualmente, no último dia útil do mês de 

março, laudos dos teores de alumínio, arsênio, cádmio, chumbo, cobre, cromo, 

ferro, manganês, mercúrio, molibdênio, níquel, silício, vanádio e zinco para a 

baritina a ser utilizada nas formulações dos fluidos e pastas de cimento. Os 

laudos deverão ser acompanhados de listagem das licenças ambientais em que 

a baritina foi efetivamente utilizada, bem como do volume total manuseado por 

ano.  

Deverão ser apresentados, anualmente, no último dia útil do mês de 

março, laudos do conteúdo de HPAs da base orgânica a ser utilizada nos fluidos 

de perfuração e complementares não aquosos. Os laudos deverão devem ser 

acompanhados de listagem das licenças ambientais em que a base orgânica foi 

efetivamente utilizada, bem como do volume total manuseado por ano.  

Deverão ser apresentados, anualmente, no último dia útil do mês de 

março, laudos de avaliação do potencial de bioacumulação da base orgânica a 

ser utilizada nos fluidos de perfuração e complementares não aquosos. Os 
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laudos deverão ser acompanhados de listagem das licenças ambientais em que 

a base orgânica foi efetivamente utilizada, bem como do volume total manuseado 

por ano.  

Os resultados deverão também ser apresentados conforme Anexo II – 

Dados do Processo Administrativo de Fluidos.  

Deverão ser apresentados, anualmente, ao último dia útil do mês de 

março, os laudos de avaliação da biodegradabilidade da base orgânica utilizada 

nos fluidos de perfuração e complementares não aquosos. Os laudos deverão 

ser acompanhados de listagem das licenças ambientais em que a base orgânica 

foi efetivamente utilizada, bem como do volume total manuseado por ano.  

Deverão ser apresentados, anualmente, no último dia útil do mês de 

janeiro, laudos dos testes de ecotoxicidade em sedimento marinho (10 dias) da 

base do fluido de perfuração e complementares não aquosa, em estoque.  

  

12. MONITORAMENTO DE FLUIDOS E CASCALHO  
 

 12.1.  Do projeto  
Deverá ser encaminhado um único projeto de monitoramento de fluidos e 

cascalhos no prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão deste Parecer Técnico, 

que deverá tratar do gerenciamento dos fluidos desde seu preparo até o destino 

final, de acordo com os critérios abaixo e que deverá ser aplicado a todas as 

atividades licenciadas. Esse projeto deverá substituir aqueles já implementados 

pela operadora.  

Deverão ser apresentados fluxogramas individuais com descrição de 

todas as etapas do Sistema do Fluido de Perfuração Aquoso, Não Aquoso e os 

Complementares. Os fluxogramas deverão indicar todos os pontos de coleta de 

fluidos e sólidos para análises de monitoramento.  

A descrição deverá abordar, no mínimo, o procedimento de preparo dos 

fluidos, o ajuste das propriedades físico-químicas no tanque ativo, o 

procedimento de descarte em cada fase, a limpeza de todos os tanques e a 

transferência de fluidos e cascalhos da plataforma para os barcos de apoio.  
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Deverão ser adotados os parâmetros, as frequências e os métodos de 

análise estabelecidos na Tabela 2 que serão aplicados a cada poço perfurado / 

completado.  

Deverá ser apresentado o fluxograma e a descrição do Sistema de 

Cimentação, o qual deverá indicar o procedimento de limpeza dos tanques.  

Ressalta-se que, em casos de licenciamentos onde o Ibama julgar 

necessário, novos critérios e parâmetros poderão ser solicitados. O projeto geral 

deverá prever a inclusão de novas demandas nos projetos em virtude de 

particularidades ambientais locais como sensibilidade dos ecossistemas e 

proximidade da costa.  

12.2.  Dos resultados  
O relatório do PMFC deverá ser apresentado em versão digital com 

periodicidade estabelecida na licença ambiental, incluindo planilhas editáveis em 

formato .ods contendo, no mínimo, os resultados registrados conforme o 

Apêndice III - Dados do monitoramento de fluidos, os quais deverão ter 

tratamento estatístico e ser avaliados criticamente com base em tabelas e 

gráficos.   

12.3. Da destinação final dos resíduos sólidos e efluentes líquidos  
Deverá ser encaminhado Plano de Gerenciamento de Resíduos para cada 

atividade a ser licenciada, o qual deverá tratar da destinação adequada de todos 

dos resíduos e efluentes gerados no escopo desta normativa e considerar a 

sensibilidade dos ecossistemas e infraestruturas locais. No caso do 

licenciamento de polígonos e áreas geográficas deverá haver um plano unificado 

contemplando todas as plataformas da mesma.  

O relatório do plano de gerenciamento de resíduos deverá ser 

apresentado em versão digital com periodicidade estabelecida na licença 

ambiental, incluindo planilhas em formato .ods contendo, no mínimo, a massa de 

cada tipo resíduo e efluente que for destinado para disposição final em terra, 

conforme Apêndice V - Informações sobre disposição final, bem como outras 
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informações relevantes, inclusive as licenças das empresas encarregadas de 

transportar e destinar os resíduos e efluentes.15 

 

  

 
15 Nota do autor da pesquisa: Os apêndices a seguir (I ao V) são partes integrantes do Anexo A.  
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Tabela 2: Requisitos do Monitoramento de Fluidos e Cascalhos  

Parâmetros  Compartimento  Frequência  
Metodologia 
recomendada  

Limites 
estabelecidos para 
descarte  

Registro  

Densidade  FPBA, FPBNA, FCBA  
No mínimo uma amostra coletada 
ao final de cada fase, momento 
pré-descarte.  

-  -  Registro ou laudo 
analítico assinado 

Salinidade  FPBA, FPBNA, FCBA  
No mínimo uma amostra coletada 
ao final de cada fase, momento 
pré-descarte.  

-  -  Registro ou laudo 
analítico assinado 

pH  FPBA, FCBA  
No mínimo uma amostra coletada 
ao final de cada fase, momento 
pré-descarte. 

-  -  Registro ou laudo 
analítico assinado 

Temperatura  FPBA, FPBNA, FCBA  
No mínimo uma amostra coletada 
ao final de cada fase, momento 
pré-descarte. 

-  -  Registro ou laudo 
analítico assinado 

Ecotoxicidade 
aguda  FPBA, FPBNA, FCBA  

Para as fases sem retorno à 
plataforma: uma amostra em 
momento prévio ao uso. Para as 
fases com retorno à plataforma: 
no mínimo uma amostra coletada 
no momento pré-descarte.   
  
  

ABNT NBR 15308 
e ABNT NBR  
15469  

CL50-96h ≥ 30.000 
ppm da FPS  Laudo assinado  

Iridescência 
Estática  

FPBA, Casc_A, FCBA, 
Casc_NA  

Diariamente, quando se atingir a 
fase do reservatório e uma vez 
em momento pré-descarte.  

EPA 1617  Ausência de 
iridescência  

Registro ou laudo 
analítico assinado 
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Parâmetros  Compartimento   Frequência  Metodologia 
recomendada  

Limites estabelecidos 
para descarte  Registro  

Detecção  de  
Hidrocarbonetos  
(RPE) (1)  

FPBNA   

 
Diariamente, quando se atingir a 
fase do reservatório para 
controle de descarte de 
cascalho.    

EPA 1670.  O 
resultado poderá ser 
confirmado por  
Cromatografia  
Gasosa/Espectrofoto 
metria de Massa 
(CG/EM - EPA  
1655)  

Negativo  Registro ou laudo 
analítico assinado 

Detecção  de  
Hidrocarbonetos  
(RPE) (1)  

FPBNA  estocado  
embarcações fluideiras  

nas  
Deverá ser coletada uma 
amostra do FPBNA, a ser usado 
em outra atividade, antes da sua 
transferência para a 
embarcação.  

EPA 1670.    
O resultado poderá 
ser confirmado por 
Cromatografia  
Gasosa/Espectrofoto 
metria de Massa 
(CG/EM - EPA  
1655)  

Negativo  Registro ou laudo 
analítico assinado 

Teor de base 
orgânica aderida 
ao cascalho  

Casc_NA  
 A cada 200 m perfurados, ou no 

mínimo de 1 e no máximo de 3 
vezes por dia.  

EPA 1674 (teste de 
Retorta de Massa)  

5,9% ou 7,9% e a partir 
de 2 anos da publicação:  
4,5% ou    6,1%  
  

Registro ou laudo 
analítico assinado 

Metais (As, Al, Ba,  
Cd, Cr, Cu, Fe, Hg,  
Mn, Mo, Ni, Pb, Si,  
V e Zn)  

FPBA, Casc_A, FCBA, 
Casc_NA  

No mínimo uma amostra 
coletada no momento pré-
descarte.  

EPA 7471 (para Hg)  
EPA 3052 e EPA  
6010 (para os outros  
metais)   
  

-  Laudo assinado  

Vazão de descarte  

FPBA, Casc_A, FCBA 
utilizados  
durante a perfuração de poços  
  

Diariamente quando houver 
descarte deste tipo.  -  159 m3/h (1000 bbl/h)   

Planilha de 
controle de 
descarte 
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Parâmetros  Compartimento  Frequência  Metodologia 
recomendada  

Limites estabelecidos 
para descarte  

Registro 

 Vazão de descarte  
Outros  FCBA, 
 incluindo 
 os salinos  

Diariamente quando houver 
descarte deste tipo.  -  31,8 m3/h (200 bbl/h)  

  

Planilha de controle de 
descarte 

Concentração  de  
Hidrocarbonetos  
policíclicos 
aromáticos (HPA-
16  
prioritários)  

FPBA, Casc_A, FCBA, 
Casc_NA  

No mínimo uma amostra 
coletada ao final de cada fase, 
momento prédescarte.  

EPA 8270  < 10 ppm  

Laudo assinado 

Ecotoxicidade  em 
sedimento (96h)  FPBNA  

No mínimo uma amostra 
coletada ao final de cada fase, 
momento prédescarte.  

EPA 1644   

Igual ou menos tóxico 
que o padrão de fluido 
de perfuração de base 
olefínica interna (C16- 
C18).  

Laudo assinado 

(1) Analytic Methods for the Oil and Gas Extraction Point Source Category. U.S. EPA” (dezembro, 2011)  
  
Legenda: FPBA - Fluido de Perfuração de Base Aquosa, FPBNA - Fluido de Perfuração de Base Não Aquosa; FCBA - Fluido Complementar de Base 
Aquosa; FCBNA - Fluido Complementar de Base Não Aquoso; Casc_A - Cascalho com FPBA aderido; e Casc_NA - Cascalho com FPBNA aderido. 1 
Momento pré-descarte: momento que antecede o descarte de qualquer tipo de fluido ou cascalho para o mar. Para o caso de fluidos aquosos, o “momento 
pré-descarte” é representado pelo momento que antecede o descarte da batelada majoritária do fluido, normalmente ao término do uso do fluido aquoso.  
No caso de descartes contínuos de cascalho, deverá ser coletada uma amostra composta representativa de 30%, 60% e 90% da profundidade de cada 
fase perfurada ou do trecho perfurado, por fluido utilizado. Para a amostragem de FPBNA para os ensaios de ecotoxicidade, o mesmo critério de 
composição de amostra (30%, 60% e 90% da profundidade de cada fase perfurada) deve ser considerado. 2 Momento prévio ao uso: momento que 
antecede a entrada do fluido no sistema de circulação, já com todas as alterações e correções necessárias realizadas para o início de operação com este 
fluido. O momento prévio ao uso ocorre apenas no início de uma fase ou em uma sequência de fases que utilize o mesmo tipo de fluido.  
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APÊNDICE I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS RESTRITOS;  

APÊNDICE II – DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FLUIDOS;  

APÊNDICE V – INFORMAÇÕES SOBRE DISPOSIÇÃO FINAL.  

(Idem parecer 2015)  
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APÊNDICE III E IV - DADOS DO MONITORAMENTO DE FLUIDOS (COM VOLUMETRIA DE FLUIDOS E CASCALHO) 
(Idem Apêndice I IN 01/2018)  
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   Naftaleno  Acenaftileno  Acenafteno  Fluoreno  Fenantreno  Antraceno  Fluoranteno  Pireno  Benzo[a]antraceno  

   
Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc. 
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

1                                                        
2                                                        
  
   Criseno  Benzo[b]fluoranten 

o  
Benzo[k]fluorante 
no  

Benzo[a]pireno  Indeno[1,2,3cd]pireno   Dibenzo[a,h]antra 
ceno  

Benzo[g,h,i]perile
n o  

         

   Conc.  
(kg/m³)  

Mass 
a 
(kg)  

Conc.  
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc.  
(kg/m³)  

Massa 
(kg)  

Conc.  
(kg/m³)  

Mas 
sa 
(kg)  

Conc.  
(kg/m³)  

Mas 
sa 
(kg)  

Conc.  
(kg/m³)  

Mas 
sa 
(kg)  

Conc.  
(kg/m³)  

Mas 
sa 
(kg)  

Data da 
amostra 
gem  

Ident. 
da 
amostra  

Lau 
do  

1                                                     
2                                                     
  

 

    Teor de base orgânica   Formulação dos fluidos e uso de aditivos  

   

Retorta  
(%BOAC - 
Base  
Orgânica  
Aderida ao  
Cascalho)  

Período de 
amostragem  

Composição 
qualitativa 
prévia ao uso  

Aditivação durante o uso  

1              
2              

 


		2025-03-20T11:31:25-0300




